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CÂMARA MUNICIPAL DE 
TOLEDO 

Estado do Paraná 

PROCESSO] DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: 	Pregão Presencial 

3 
NÚMERO: 	 572020 • 

OBJETO: 	 Aquisição de água mineral. 

PALAVRA-CHAVE: 
	

Água, mineral. 

ANOTAÇÕES: 

 

'Sdiame rieeme~e1~1~~ zefficaseenzae~reeegansezza~~ 

 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 
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Umare Sindpal de Totedç 

Ofício n° 126.2020 — Depto. Administrativo / Setor de Compras 

Toledo, 7 de outubro de 2020. 

A Sua Senhoria, 
FABIO ALEXANDRE GREGO 
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Formação de preços para licitação de água mineral. 

Senhor Diretor-Geral, 

Considerando o término da vigência da ata de registro de preços n° 12 
de 2019, referente à água mineral, na data de 28/11/2020; 

Considerando a necessidade de realização de novo processo licitatório 
para aquisição destes itens, visando continuar suprindo a demanda de 
consumo da Casa; 

Diante dessas considerações, solicito que seja definido o preço máximo 
dos itens para a realização de licitação. E visando auxiliar na decisão dos 
valores, foi elaborada a "Tabela comparativa de valores de cotação de água 

mineral" em anexo, cujos valores foram calculados com base na média de 
valores obtidos por cotação e pesquisa de preços. 

Após definição do valor máximo dos itens para esta contratação, solicito 
também que seja verificado junto ao Departamento Contábil a disponibilidade 
orçamentária e respectivas dotações que serão necessárias para o processo 

licitatório. 

Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Administrativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pnleci.br  
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Item Nome do produto Qtd. Und. ITAIPU SFERRIE 
BATISTA GÁS E 

ÁGUA 

ATA DE REG. DE 
PREÇOS 2-2020 - 

PODER LEG DE 

GUARAPUAVA 

ATA DE REG. DE 

PREÇOS 29-2019 - 
PREFEITURA DO 

MUNICIPIO DE 

FOZ DO IGUAÇU 

ATA DE REG. DE 

PREÇOS 423-2018 . 
FUNDO MUN DE 

ASSIT. SOCIAL - 
TOLEDO 

ATA DE REG. DE 

PREÇOS 12-2019 - - 
CÂMARA MUN. DE 

TOLEDO 

1 
Água 	mineral sem gás - frasco 

500m1- descartável 
13.392 FR 0,92 0,84 1,00 - 1,00 - 0,70 

2 
Água mineral com gás - frasco 

500m1- descartável 
4.380 FR 1,00 1,26 1,08 1,47 - - 0,78 

3 
Água mineral sem gás -galão 20 

litros - retornável 
301 GL 13,00 - 13,50 - 10,52 8,55 10,20 

Menor Valor Valor Médio (A a G) Maior Valor 

Preço Unit. 
R$ 

Preço Total 
R$ 

Preço Unit. 
R$ 

Preço Total 
Ft 

Preço Unit. 
R$ 

Preço Total 
R$ 	. 

0,70 9.374,40 0,89 11.918,88 1,00 13.392,00 

0,78 3.416,40 1,12 4.905,60 
., 

1,47 6.438,60 - 

8,55 2.573,55 - 11,15 3.356,15 13,50 4.063,50' 

Tabela comparativa de valores de cotação de água mineral 

.15.364,35 20.180,63  23.894,10  

Toledo, 7 de outubro de 2020 

~---- 

Valmir Alves de Moura 

Coordenador do Departamento Administrativo 
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Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> Ni Grilai! 

Cotação para água mineral 
1 mensagem 

Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 	 29 de setembro de 2020 10:18 

Para: Câmara Municipal Toledo <licitacamara@gmail.com> 
Cco: SEM NOME-DISK-AGUA-MARIT <diskaguamaritima@ibest.com.br>, Sayuri Inomata - Licitações - Tonin 

<licitacoes@atacadotonin.com.br>, Kailer <kailer@kailer.com.br>, Empresa de Agua Mineral Itaipu Ldta 

<agua_itaipu@hotmail.com>, aguamineralhavai@hotmail.com, Franciele Geller <licitacao@cardosogeller.com.br>, 

alex_giombelli@hotmail.com, Actus <adm.comercialactus@gmail.com>, batistagaseaguamineral@hotmail.com, 

tolegastoledo@gmail.com  

Bom dia! 
Estamos realizando pesquisa de preços para água mineral para a Câmara Municipal de Toledo conforme 

especificações contidas no modelo de cotação anexa. 

Caso haja interesse de vossa empresa em participar desta cotação, estipulamos o prazo para envio da mesma até o 

dia 06/10/2020. 

A cotação deverá ser assinada e carimbada com carimbo do CNPJ, digitalizada e devolvida via e-mail para 

(licitacamara@gmail.com) ou entregue no prédio da Câmara Municipal de Toledo de segunda a sexta das 8h30 às 12h 

e das 14h às 17h. 

Desde já agradecemos a vossa participação. 

Câmara Municipal de Toledo 
Fone: (45) 3379-5944 

sei orçamento água mineral 2020.xlsx 
62K 

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=3475a4f6bd&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar62169033754299423488,simPl=msg-e/03Ar62251..
. 1/1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 

ORÇAMENTO 

 

    

Empresa: 	  

CNRJ: 	  

Endereço: 	  

Wel : 

     

  

Telefone: 	  

 

     

     

     

Item Nome do produto qtd. Und. Marca 
Preço Unit. 

R$ 

Preço total 

R$ 

1 
_ 

2 

Água 	mineral 	sem gás - frasco 	500 	ml 	- 

descartável 
13.395 FR 

Água 	mineral 	com 	gás - frasco 	500 	ml 	- 

descartável 
4.373 FR 

3 
Água 	mineral 	sem 	gás 	- 	galão 	20 	litros 	- 

retornável 
301 GL 

Prazo de entrega: O produto deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da nota de empenho. 

Local de entrega: O produto deverá ser entregue na Câmara Municipal, situada na rua Sarandi, n2  1049, Centro. 

Pagamento: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos, juntamente com a Nota Fiscal, e 

será realizado através de depósito em conta bancária de titularidade da empresa fornecedora, sendo vedada a emissão de 

títulos ou boletos pela empresa contratada 

Critério de julgamento: Menor preço por Item. 

 

Toledo, 	de 

 

de 2020. 

Carimbo e Assinatura 

• 
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Orçamento via telefone — Água Mineral 

Considerando a necessidade de cotações para pregão presencial de 

água mineral; 

Afim de ampliar a comparação de preços deste produto, foi realizada 

pesquisa de preços via telefone conforme segue: 

Empresa Agua Mineral ltaipu, contato Regiane, telefone (45) 3252-1012, 

Toledo-PR, data 07/10/2020, às 11h22min: 

Descrição Marca R$ Unit. 

Água mineral sem gás - frasco 500m1- descartável Itaipu 0,92 

Água mineral com gás - frasco 500m1- descartável Itaipu 1,00 

Água mineral sem gás - galão 20 Litros - retornável Itaipu 13,00 

Empresa Sferriê, contato Vanessa, telefone (45) 3269-6047, Toledo-PR, 

data 07/10/2020, às 11h23min: 

Descrição Marca R$ Unit. 

Água mineral sem gás - frasco 500m1- descartável Sferriê 0,84 

Água mineral com gás - frasco 500m1- descartável Sferriê 1,26 

Água mineral sem gás - galão 20 Litros - retornável Sferriê --- 

Empresa Batista Gás e Água Mineral, contato Mariana, telefone (45) 

99900-9989, Toledo-PR, data 07/10/2020, às 11h27min: 

Descrição Marca R$ Unit. 

Água mineral sem gás - frasco 500m1- descartável Fontana Oro 1,00 

Água mineral com gás - frasco 500m1- descartável Fontana Oro 1,08 

Água mineral sem gás - galão 20 Litros - retornável Fontana Oro 13,50 

Toledo, 7 de outubro de 2020. 

Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Administrativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br.  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO E A EMPRESA DISK 
ÁGUA MARÍTIMA LTDA, PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA 
MINERAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a 
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n° 77.402.196/0001-75, doravante denominada Contratante, neste ato 
representada por seu Presidente, ANTONIO SÉRGIO DE FREITAS, brasileiro, residente e 
domiciliado na Rua Félix da Cunha, n° 362, CEP. 85908-340, Jardim Europa, Toledo, 
Paraná, portador da carteira de identidade n° 6.697.961-0 e inscrito no CPF sob o n° 
995.581.229-04 e de outro lado a empresa: 

FORNECEDORA: DISK ÁGUA MARÍTIMA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na rua Piratini, 1265, sala 01, Centro, Toledo/PR, 
CEP: 85.901-010, na cidade de Toledo, Estado do Paraná, Fone: (45) 3252-2086, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 02.548.991/0001-77, neste ato representada pela Sra. MARIA 

APARECIDA MUSSI TONDATO, residente e domiciliada na cidade de Toledo, Estado do 
Paraná, portador da CURG n° 3.680.277-4 e inscrito no CPF/MF n° 391.338.349-20. 

Resolvem reoistrar os preços abaixo descritos, com integral 
observância da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/02, Lei Complementar n° 123/2006, 
bem como Decreto Municipal n° 51/05 e Decreto n° 452/10 e Ato n° ME-13, de 18 de 
setembro de 2009, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA I - OBJETO 
Aquisição de água mineral, pelo período de 12 (doze) meses, 

conforme a necessidade da Câmara Municipal de Toledo, que solicitará parte dos itens e 
quantitativos licitados através da Nota de Empenho, tudo conforme a seguir: 

Item Descrição Qtd. Unid. Marca Valor 
Una. (R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 Água mineral sem gás - frasco 500m1- descartável 12.210 FR SAFIRA 0,70 8.547,00 

2 Água mineral com gás - frasco 500m1- descartável 4.635 FR SAFIRA 0,78 3.615,30 

3 Água mineral sem gás - galão 20 litros - retornável 311 GL SAFIRA 10,20 3.172,20 

Total > 15.334,50 

CLÁUSULA II - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente ATA está sendo firmada com fundamento na Lei n° 

10.520/2002, Lei n° 8.666/93 e Lei Complementar n° 123/2006 e de acordo com as 
conclusões do Pregão Presencial n° 5/2019, aplicando-se ainda, os princípios inerentes 
aos contratos administrativos, especialmente o estabelecido no Decreto Municipal n° 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieq.br  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0423/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA 
DISK ÁGUA MARÍTIMA LTDA, PARA FORNECIMENTO DE 
ÁGUA MINERAL PELO PERÍODO DE 08 (OITO) MESES. 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, n° 167, Município de Toledo, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob n° 13.900.537/0001-50, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
LÚCIO DE MARCHI, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cl/RG n° 3.168.919-8 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 453.559.759-68 e pelo Sra. MARISA RAMOS DOS SANTOS 
CARDOSO, na condição de Secretária de Assistência Social e Proteção à Família, de acordo com a 
Portaria n° 06, de 02 de janeiro de 2017, residente e domiciliada na Rua Cuba, n° 446, Jardim 
Pacaembu, neste Município, portadora da Cl/RG sob n° 3.836.529-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF n° 
681.007.609-34, e de outro lado a empresa: 

FORNECEDORA: DISK ÁGUA MARÍTIMA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede à Rua Piratini, n° 1265 — Sala 01, Bairro: Centro, CEP: 85.901-010, na 
cidade de Toledo/PR, Fone: (45) 3252-2086/9.9987-3233, email: cida_tondato@hotmail.com,  inscrito 
no CNPJ/MF sob n° 02.548.991/0001-77, neste ato representada pela Sra. MARIA APARECIDA 
MUSSI TONDATO, na função de Gerente, residente e domiciliada na cidade de Toledo/PR, portadora 
da Cl/RG n° 3.680.277-4 SSP/PR e do CPF/MF n° 391.338.349-20. 

Resolvem registrar os preços abaixo descritos, com integral observância 
da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/02, bem como Decreto Municipal 051/05 e Decreto 452/10, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA I — OBJETO 
Fornecimento de água mineral para as unidades da Secretaria de 

Assistência Social e Proteção à Família, conforme Plano de Ação e Portaria 625/2010 do MDS, de 
acordo com o Sistema de Registro de Preços do Pregão Presencial n° 075/2018, pelo período de 08 
(oito) meses, conforme a necessidade da Secretaria, que solicitará parte dos itens e quantitativos 
licitados através da Nota de Empenho, tudo conforme a seguir: 

.ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QTDE UNID. MARCA ' VALO 
PORITÉitlffl 

A!- 
ztór 

1 27.7.2883 
Agua mineral sem gás - galão 20 

litros 
1400,00 UN 

FONTANA 
ORO 

8,55 11.970,00 

TOTAL R$ 11.970,00 

CLÁUSULA II- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente ATA está sendo firmada com fundamento na Lei n.° 10.520 

de 17/07/2002, e Lei n.° 8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Presencial n.° 075/2018, 
aplicando-se ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos, especialmente o estabelecido 
no Decreto Municipal n° 51 de 13 de abril de 2005 e Decreto Municipal n° 452/10 que definem o 
Sistema de Registro de Preços no Município de Toledo/Pr. 

CLÁUSULA III - DO VALOR 
Os preços dos bens a serem adquiridos correspondem aos constantes 

nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,  conforme tabela constante no preâmbulo, sendo que o valor 
total estimado para a aquisição dos bens durante o prazo de vigência da presente ATA, mencionados na 
cláusula 1 é de R$ 11.970,00 (onze mil novecentos e setenta reais). 
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Parágrafo Primeiro 
Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas necessárias à 

entrega do objeto desta licitação, tais como fretes, taxas de entrega, tributos etc, sem qualquer ônus para 
a Administração. 

Parágrafo Segundo 
A fornecedora fica obrigada, no prazo de validade do registro, a aceitar 

nas condições registradas nesta ATA, os acréscimos que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizada nos termos da legislação pertinente. 

Parágrafo Terceiro 
Os pagamentos decorrentes da aquisição do objeto correrão por conta dos 
LnicfDio. através das seguintes dotações orçamentarias: 

Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

1 	• 

Funcional programática 
,., 

Fonte de 
recurso 

, 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 
. 

2018 15230 16.003.08.243.0039.6211 10096 3.3.90.30.07.99 De Exercícios Anteriores 

2018 15240 16.003.08.243.0039.6211 10099 3.3.90.30.07.99 Do Exercício 

2018 14530 16.001.08.243.0012.6197 O 3.3.90.30.07.99 Do Exercício 

2018 15220 16.003.08.243.0039.6211 O 3.3.90.30.07.99 Do Exercício 

2018 14980 16.003.08.241.0038.2206 10095 3.3.90.30.07.99 De Exercícios Anteriores 

2018 15230 16.003.08.243.0039.6211 10096 3.3.90.30.07.99 Do Exercício 

2018 15740 16.003.08.244.0041.2220 O 3.3.90.30.07.99 Do Exercício 

2018 14970 16.003.08.241.0038.2206 O 3.3.90.30.07.99 Do Exercício 

2018 15240 16.003.08.243.0039.6211 10099 3.3.90.30.07.99 De Exercícios Anteriores 

2018 15420 16.003.08.243.0040.6215 10095 3.3.90.30.07.99 De Exercícios Anteriores 

2018 15910 16.003.08.244.0042.2225 10095 3.3.90.30.07.99 De Exercícios Anteriores 

2018 15750 16.003.08.244.0041.2220 10096 3.3.90.30.07.99 Do Exercício 

2018 15750 16.003.08.244.0041.2220 10096 3.3.90.30.07.99 De Exercícios Anteriores 

2018 16120 16.003.08.244.0042.2226 O 3.3.90.30.07.99 Do Exercício 

2018 15420 16.003.08.243.0040.6215 10095 3.3.90.30.07.99 Do Exercício 

2018 15900 16.003.08.244.0042.2225 O 3.3.90.30.07.99 Do Exercício 

2018 15410 16.003.08.243.0040.6215 O 3.3.90.30.07.99 Do Exercício 

2018 15910 16.003.08.244.0042.2225 10095 3.3.90.30.07.99 Do Exercício 

2018 14980 16.003.08.241.0038.2206 10095 3.3.90.30.07.99 Do Exercício 

CLÁUSULA IV — DA ENTREGA 
A natureza do material de consumo em questão não permite a compra 

visando à formação de grandes estoques e distribuição por períodos prolongados, em face de seus prazos 
de validade e de não existir locais adequados para a estocagem nas Unidades Locais. 

Parágrafo Primeiro 
A água deverá ser entregue, em até 03 (três) horas, após solicitação da 

contratante, nos locais indicados no Parágrafo Sétimo, de segunda a sexta-feira, das 8h às 11h3Om e das 
13h3Omin às 17h, por um período de 08 (oito) meses, após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Segundo 
Os garrafões deverão ser transportados conforme regulamentação da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA (RDC n.° 06/2002), que dispõe sobre o 
Regulamento Técnico para Transporte, Distribuição, Armazenamento e Comércio de Água Mineral. 

Parágrafo Terceiro 
A CONTRATADA fornecerá a água mineral em vasilhames em perfeitas 

condições, devidamente lacradas, com a data de validade de consumo da água de, no mínimo 03 (três) 
meses, contados do seu recebimento definitivo, especificada no rótulo e com selo de qualidade. Não 
serão aceitos galões cuja data de fabricação seja superior a 01 (um) ano. 

Parágrafo Quarto 
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A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a 
mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

Parágrafo Quinto 
Os vasilhames que apresentarem defeitos e violações de lacre deverão ser 

substituídos no prazo máximo de 12 (doze) horas, sem qualquer custo adicional para a contratante. 

Parágrafo Sexto 
fornecimento se realizará mediante substituição de garrafões vazios 

por outros cheios lacrados nos endereços discriminados no Parágrafo Sétimo. 

Parágrafo Sétimo 
Locais para entrega: 

- Sede da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família — Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167 
— Vila Pioneira; 
- CERTI Pioneiro: Rua Capitão Leônidas Marques, s/n, Vila Pioneiro; 

CERTI Coopagro: Rua Rodrigues Alves, 1224, Jardim Coopagro; 
- Conselho Tutelar I: Rua dos Pioneiros, 975, Vila Pioneiro; 
- Conselho Tutelar II: Rua Barão do Rio Branco, 2778, Jardim Gisela; 
- Casa Abrigo Unidade I: Vila Pioneiro; 
- Casa Abrigo Unidade II: Jardim La Salle; 
- Casa Abrigo Adolescentes: Jardim La Salle; 
- CREAS I: Rua Dr Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneira; 
- CREAS II: Rua Raimundo Leonardi, 1081, Centro 
- Florir Toledo: Rua Corbélia, 330, Jardim Santa Maria. 

Unidade Social São Francisco: Rua Oswaldo Aranha c/ Rua Carlos Mathias Fuhr, 500, São Francisco; 
- Núcleo de Atendimento á Criança e ao Adolescente: Rua Santa Laura c/ Rua Garibaldi, 236, Vila 
Pioneiro; 
- CRAS I: Rua Dr Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneira; 

CRAS II: Rua Carlos Drumond de Andrade, 667, Jardim Europa; 
- CRAS III: Rua Casemiro de Abreu, 171, Vila Industrial; 
- CRAS IV: Rua Senador Acioly Filho, 2251, Vila Panorama; 
- CRAS V: Rua Ledi Fischer esq. Com  General Canabarro, s/n°, Santa Clara IV; 

Parágrafo Oitavo 
prazo de duração do REGISTRO DE PREÇOS será de 08 (oito) 

meses, após a assinatura da ATA; respeitando-se o disposto no artigo 12, §1° do Decreto Municipal n° 
51/05, alterado pelo Decreto Municipal 452, de 30 de novembro de 2010. 

Parágrafo Nono 
O prazo de vigência da ATA será de 10 (dez) meses, após sua assinatura. 

CLÁUSULA V — PAGAMENTO 
O pagamento será no prazo de até 15 (quinze) dias após a emissão e 

entrega da nota fiscal, na qual deverá constar indicação do número do empenho correspondente ao 
objeto. 

Parágrafo Primeiro 
pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de 

Recebimento, instituída pelas Portarias n° 184, de 03 de abril de 2013 e Portaria n° 299, de 02 de Julho 
de 2013. 

Parágrafo Segundo 
Caso a Fornecedora esteja sediada no Estado do Paraná, ao contratar com 

o Município de Toledo, deverá emitir nota fiscal eletrônica., conforme Decreto Estadual n° 3.330/2008. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Pregão Eletrônico n° 029/2019 

Homologado o processo licitatório Pregão Eletrônico n° 029/2019 aos vinte e quatro dias do 
mês de abril do ano de 2019, torno público, para que produza os efeitos legais, a presente 

Ata de Registro de Preços, contendo a relação dos preços registrados a cada fornecedor, 

conforme segue: 

61602199023244 - COMPANHIA ULTRAGAZ S.A. 

quant. unid. especificações marca vir unit. 

100 Carga 

Gás de Cozinha P 45 - Composição básica 
propano e butano, altamente tóxico e inflamável, 
tipo 	a 	granel 	comercial 	em 	cilindro. 	Suas 
condições deverão estar de acordo com 	a 
portaria n° 47, de 24/03/99 da ANP e NBR-

14024 da ABNT. (sem vasilhame). 

ULTRAGAZ 207,00 

446 Carga 

Gás 	de 	Cozinha 	P13: 	Composição 	básica 
propano e butam altamente tóxico e inflamável, 
tipo 	a 	granel 	comercial 	acondicionado 	em 
botijão. 	Suas 	condições 	deverão 	estar 	de 
acordo com a portaria n° 47, de 24/03/99 da 
ANP e NBR-14024 da ABNT. (sem vasilhame). 

ULTRAGAZ 62,00 

- 
14930070000153 - P.A. DELLA'NORA - ME 

quant. unid. especificações marca vir unit. 

6.192 Pacote 

Café - Torrado, moldo, embalado a vácuo - Pct 
500 gs . A embalagem deverá conter os dados 
de 	identificação 	e 	procedência, 	informações 
nutricionais, número de lote, data de validade. 

VILA RICA 5,73 

1 .005 Caixa 

Chá 	de 	Camomila 	- 	Caixas 	contendo 	10 
saquinhos 	de 	10g 	cada 	envelope. 	Validade 
mínima 6 meses. A embalagem deverá conter 
os 	dados 	de 	identificação 	e 	procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data 
de validade. 

81 1 80 , 

1 005 . Caixa 

Chá de Erva Cidreira - Caixas contendo 10 
saquinhos 	de 	10g 	cada 	envelope. 	Validade 
mínima 6 meses, A embalagem deverá conter 
os 	dados 	de 	identificação 	e 	procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data 
de validade.. 

81 1 80 , 

235 Caixa 

Chá 	de 	erva 	doce 	- 	Caixas 	contendo 	10 
saquinhos de 10 gr cada envelope. Validade 
mínima 6 meses. A embalagem deverá conter 
os 	dados 	de 	identificação 	e 	procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data 
de validade. 

81 1,82 

620 Caixa 

Chá Mate - Tostado. Embalados em caixas de 
250 g. A embalagem deverá conter os dados de 
identificação 	e 	procedência, 	informações 
nutricionais, número de lote, data de validade. 

UNIÃO 5,57 
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19.684 Pacote 

Copo 	descartável 	180 	ml, 	tiras 	com 	100 
unidades, 	dentro dos 	padrões da 	ABNT, 	e 
aprovado 	pelo 	Inmetro 	ou 	outra 	certificação 
compatível 

IBRAS 2,19 

12.890 Pacote 

Copo descartável para café de 50 ml, tiras com 
100 unidades, dentro dos padrões da ABNT, e 
aprovado 	pelo 	Inmetro ou 	outra 	certificação 
compatível 

!BRAS 1,24 

1.097 Caixa 
Filtro de papel para café n° 103, caixa com 30 
unidades, coador confeccionado em papel na 
cor branca 

ITAMARATY 2,57 

-. 	 — 
.., 	 . 

23108812000150 - KS LICITAÇÕES, COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. - ME 

quant. unid. especificações marca vir unit. 

5.034 Quilo 

Açucar cristal - Produto processado da cana de 
açúcar. Não devendo estar empedrado, úmido, 
com sujidades, 	bolor. Validade 12 meses. A 
embalagem 	dev'erá 	conter 	os 	dados 	de 
identificação 	e 	procedência, 	informações 
nutricionais, número de lote, data de validade 

ALTO ALEGRE 1,88 

5.050 Unidade Água mineral 500 ml s/ gás ITAIPU 1,00 

3.352 Caixa Água mineral cx c/48 copos de 200 ml SAFIRA 18,06 

7.683 Galão 

Água mineral garrafão de 20 R sem gás. O 
garrafão deverá se retornaval e estar limpos 
sem rachadura em sua superfície; a tampa deve 
estar protegida por um lacre; haver identificação 
da marca da água em cada garrafão, bem como 
informações sobre data de validade, fabricação 
do 	recipiente, 	características 	físico-químicas, 
composição da água e fonte. 

FONTANA 10,52 

100 Pacote 

Biscoito Doce - tipo Maria, embalagem de 400g. 
As embalagens deverão ser uniformes quanto 
ao tipo e ao peso, deverá conter os dados de 
identificação 	e 	procedência, 	informações 
nutricionais, número de lote, data de validade. 
Serão 	rejeitados 	biscoitos 	mal 	cozidos, 

queimados, 	quebrados 	e 	de 	características 
organolépticas anormais. 

PRODASA 3,50 

200 Pacote 
Biscoito salgado tipo cream cracker - pacote 400 
gramas 

PRODASA 4,26 

' 	... 	. 
29678353000127 - IGUASSU COMERCIO DE PAPEIS EIRELI 

quant. unid. especificações marca vir unit. 

98 Unidade Dispensar 200 ml água c/ botão (poupa-copo) NOBRE 29,90 

80  Unidade Dispenser copo café c/ botão (poupa-copo) NOBRE 27,49 

43 Unidade 
Suporte 	para 	Filtro 	de 	Cafe 	em 	Plastico, 
Tamanho 103 

COAMIL 4,29 

„ 



'17 
VOZ Do m 

racia~ 

0 0 0 0 1 9' 

ESTADO DO PARANÁ 

21782356000102 - KELLY A. D. S. MINIOLI COMÉRCIO DE PRODUTOS - ME 

quant. unid. especificações marca vir unit. 

94 Unidade 

Garrafa térmica 1,8 litros — conservar liquidos 
frios e quentes minimo 6 horas. Sistema corta 
pingos com bico anti-pingos. Possuir alça. Capa. 
1,8Iitros. 	Sistema 	de 	bomba. 	Jato 	forte 	e 
preciso. 	Revestimento 	externo 	polipropileno, 
ampola de vidro. Fundo removivel. 

INVICTA 63,80 

135 Unidade 
Garrafa térmica com capacidade mínima de 1,0 
litro; 	ampola 	de 	vidro, 	jato 	automático 	(por 
pressão), revestimento externo em aço inox 

INVICTA 42,98 

A presente ata entra em vigência a partir da sua publicação no diário Oficial do Município de 
Foz do Iguaçu, devendo o Município efetuar a aquisição, preferencialmente dos detentores 
dos menores preços registrados. O Município poderá efetuar a aquisição através de outras 
modalidades licitatórias, garantidp aos detentores dos menores preços da ata a igualdade 
de condições, em especial o preço. Vinculam-se a esta ata todas as condições 
estabelecidas no edital de licitação que a deu origem. 

Foz do Iguaçu, 09 de Maio de 2019. 

Raphael Buiár ereira de Camargo 
Responsável pela Diretoria de Licitações e ontratos 
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PODER LEGISLATIVO DE GUARAPUAVA 
Estado do Paraná 

CNPJ: 77.774.495/0001-30 

Rua Pedro Alves, 431, centro — CEP: 85.010-080 

Telefone: (42) 36303800 

E-mail: licitacao@guarapuava.pr.leg.br  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2020 

O Poder Legislativo de Guarapuava - PR, pessoa jurídica de Direitolnit~ Interno, 

localizado na Rua Pedro Alves, 431, Centro, Guarapuava - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n. 77.774.495/0001-30, neste ato representado por seu Presidente, Sr. JOÃO 

CARLOS GONÇALVES, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado na Rua Professor 

Becker, 1236, Santana, CEP 85.065-03, Guarapuava — PR, podador do RG n. 

5.900.232-5 SSP-PR e do CPF n. 766.860.359-04, e a empresa FELIPE PELOSI 

JUNIOR, inscrita no CNPJ/MF n. 35.297.706/0001-41, com endereço na Rua Pascoal 

Moreira Cabral, 291, Bairro Primavera, Guarapuava — PR, neste ato representada pelo 

Sr. FELIPE PELOS! JÚNIOR, portador do CPF n. 064.667.229-02, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 

as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

n.° 10.520/02, Decretos 3555/00 e 10.024/19, e Lei n.° 8.666/93, e respectivas 

alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. Conforme especificações constantes no Edital e seus anexos. 

1.2 O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS das PROMITENTES, 

devidamente quantificados e especificados nas propostas apresentadas para aquisição 

de material de consumo, sendo estes: gás e outros materiais engarrafados, gêneros de 

alimentação, material de copa e cozinha, conforme o edital de pregão eletrônico n° 

01/2020 e seus anexos. 

1.3 Os preços da(s) PROMITENTE(S) constantes desta Ata de Registro de Preços 

ficam declarados registrados para fins de cuppi4mnto deste instrumento e do(s) 
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PODER LEGISLATIVO DE GUARAPUAVA 
Estado do Paraná 

CNPJ: 77.774.495/0001-30 

Rua Pedro Alves, 431, centro — CEP: 85.010-080 

Telefone: (42) 36303800 

E-mail: licitacao@guarapuava.pr.leg.br  

Contrato(s) que venham ser firmados entre a PROMITENTE e o Poder Legislativo de 

Guarapuava - PR. 

1.4 A existência de preços registrados não obriga o(s) órgão(s) a firmar(em) as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe(s) facultado a utilização de outras 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 

condições. 

1.5 Fica a PROMITENTE obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas, os 

acréscimos que se fizerem necessários nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) 

do inicialmente registrado. 

1.6 Após assinada a presente Ata de Registro de Preços, necessitando o Contratante 

do fornecimento do objeto licitado, a empresa primeira classificada será notificada para 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias, comparecer à Câmara Municipal de Guarapuava, a 

fim de formalizar a contratação, mediante assinatura do Instrumento de Contrato i)0. 

documento equivalente. 

2 	DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor unitário médio Valor médio 

_ 

02 

Café em pó homogêneo tradicional, 

de 	moagem 	e 	torração 	média; 

embalagem 	alto 	vácuo, 	dupla 
proteção 	externa; 	gosto 

predominante 	tipo 	Arábica, 
admitindo-se café robusta (conilon); 
aroma e sabor intensos, dentro das 
normas de pureza e 	controle de 
qualidade da ABIC, com pontuação 
de qualidade global (PQC) de 5,5 

até 	6,0; 	embalagem 	contendo 
marca, identificação do fabricante, 
composição, 	lote, 	data 	de 

fabricação, 	peso 	e 	validade 	do 
produto. 

Pacotes de 
500 gramas 

i 

pacotes 
 

1320 

, 

. 

R$ 8,80 

. 

_ 

R$ 11.616,00 

. 
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PODER LEGISLATIVO DE GUARAPUAVA 
Estado do Paraná 

CNPJ: 77.774.495/0001-30 

Rua Pedro Alves, 431, centro — CEP: 85.010-080 

Telefone: (42) 36303800 

E-mail: licitacao@guarapuava.prieg.br  

12 

'Agua mineral com gás em garrafas 
descartáveis (PET) de 500m1; pH 5- 
6; 	com 	lacre, 	totalmente 
transparente 	e 	rotuladas; 
embalagem 	contendo 	marca, 
identificação 	do 	fornecedor, 
composição, 	data 	de 	envase 	e 
validade do produto. 

i 
Pacote com 

. 	12 unidades . 

r 	 i 

60 pacotes R$ 17,60 

; 

i 

R$ 1.056,00 

, 

15 

Suco concentrado em embalagem 
longa vida (Tetra Park) de 1 (um) 
Litro; 	100% 	natural; 	sabor laranja; 
embalagem 	contendo 	marca, 
Identificação 	do 	fabricante, 
composição, data de fabricação, lote 
e validade do produto. 

Caixa 1 Litro 
100 L 

R$ 4,39 

. 

R$ 439,00 

_ 
1 

TOTAL R$ 13.111,00 

Fornecedor: 

CNPJ: 

Endereço: 

Contatos: 

Representante: 

FELIPE PELOS! JUNIOR 

35.297.706/0001-41 

Rua Pascoal Moreira Cabral, 291- Primavera — Guarapuava - PR 

(42) 9 9831-2155 

FELIPE PELOS! JUNIOR 

26 VALIDADE DA ATA 

	

26.1 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar da data 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

27 . REVISÃO E CANCELAMENTO 

	

27.1 	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade 

dos preços registrados nesta Ata. 

	

27.2 	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

ur, 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

00097 

Oficio n° 633/2020-DCM 	
Toledo, 07 de outubro de 2020. 

Ao Senhor 
Gerson Shigueioshi Nakamura 
Departamento Contábil 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Formação de preços para licitação de agua mineral. 

Considerando oficio n° 126/2020 — Depto. Administrativo / Setor de 

Compras protocolo n° 1795/2020, o qual solicita formação de preços para 
licitação de agua mineral, defiro o início do processo licitatório optando pelo 
preço médio e encaminho ao Departamento Contábil para verificação de 
dotação orçamentária e respectivas dotações que serão necessárias para 
o processo licitatório, bem como em caso de necessidade de abertura de 
credito adicional suplementar, informar as dotações que podem ser 
canceladas. 

Atenciosamente. 

GÁRs2 
Fabio Alexandre Grego 

DIRETOR-GERAL 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Ofício n° 87/2020/DC 
Toledo, 08 de outubro de 2020 

Ao 

Fabio Alexandre Grego 

Diretor Geral da Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Aquisição de água mineral 

Conforme ofício n° 633/2020 - DCM, o departamento contábil informa que existe 

disponibilidade orçamentária para o processo licitatório de aquisição de água 

mineral no valor total de R$ 20.180,63 na rubrica: 

01.031.0001.2-002 Manutenção da Administração da Câmara Municipal 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

Gerson Shig eloshi Nakamura 
Contador 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 — Fax (45) 3379-5901 
www.toledo.pr.led.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 

Seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período 
de 12 (doze) meses, para aquisição de água mineral. 

MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando que a Ata de Registro de Preço n° 12/2019, oriunda do 
Pregão n° 5/2019, que tem por objeto a aquisição de água mineral para a 
Câmara Municipal de Toledo, terá encerramento de vigência no dia 28 de 
novembro de 2020; 

Considerando a necessidade de manter o abastecimento de água 
mineral nos bebedouros desta Casa, fornecendo assim água aos servidores e 
aos cidadãos que aqui frequentam; 

Considerando que o Ato n° 5, de 6 de março de 2020, fixa dentre outros 
itens a cota de água mineral a ser destinada aos gabinetes de vereadores; 

Considerando as quantidades estipuladas para aquisição com base no 
consumo dos últimos 24 meses, acrescido de 25% devido a possibilidade de 
variação no consumo (conforme tabela de consumo no item 3); 

Diante das considerações apresentadas, faz-se necessária esta 
contratação. 

QUANTITATIVO 

Considerando que o Ato n° 5, de 6 de março de 2020, fixa dentre outros 
itens a cota de água mineral a ser destinada aos gabinetes de vereadores, 
sendo estas as quantidades fixadas: 

"Art. 2° - Estabelecer os seguintes limites máximos, isentos do 
pagamento pelo titular de gabinete parlamentar, de consumo 
regular de materiais de expediente e de serviços auxiliares às 
atividades legislativas: 

III - consumo mensal de: 
24 (vinte e quatro) garrafas de 500 ml de água mineral sem gás; 
12 (doze) garrafas de 500 ml de água mineral com gás." 

Considerando que além desta cota estabelecida aos gabinetes as 
garrafas também são consumidas durantes as Sessões Plenárias, Reuniões de 
Comissão, e demais reuniões realizadas nesta Casa de Leis; 

Considerando o consumo dos últimos 24 meses, entre agosto de 2018 e 
agosto de 2020, segue tabela abaixo apresentando o consumo estimado para 
12 meses: 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

RELATÓRIO DE CONSUMO DE AG0/2018 A AG0/2020 

DATA GALÃO 20 L ÁGUA SEM 
GÁS 500 ML 

ÁGUA COM 
GÁS 500 ML 

03/08/2018 5 600 0 

16/08/2018 7 96 720 

24/08/2018 6 72 0 

03/09/2018 5 456 0 

05/09/2018 4 120 0 

14/09/2018 5 84 0 

24/09/2018 6 120 0 

01/10/2018 5 540 O 

15/10/2018 6 120 O 

23/10/2018 7 120 O 

05/11/2018 7 576 O 

06/11/2018 O O 540 

12/11/2018 6 120 O 

20/11/2018 6 120 O 

27/11/2018 6 120 O 

03/12/2018 3 540 O 

06/12/2018 20 300 O 

03/01/2019 1 600 O 

10/01/2019 5 O O 

16/01/2019 5 O O 

17/01/2019 O 120 60 

22/01/2019 7 O O 

29/01/2019 7 600 288 

04/02/2019 6 O O 

08/02/2019 6 72 O 

14/02/2019 7 72 O 

21/02/2019 5 120 84 

26/02/2019 6 96 60 

26/02/2019 O 456 228 

07/03/2019 6 72 O 

13/03/2019 5 120 O 

19/03/2019 7 120 36 

26/03/2019 6 120 60 

01/04/2019 5 432 228 

03/04/2019 4 168 O 

15/04/2019 7 O O 

22/04/2019 9 120 60 

26/04/2019 6 120 O 

06/05/2019 4 120 48 

08/05/2019 4 480 240 

14/05/2019 6 120 48 

23/05/2019 7 84 O 

30/05/2019 3 144 O 

05/06/2019 7 120 O 

12/06/2019 6 120 O 

13/06/2019 O 480 240 

24/06/2019 6 120 O 

28/06/2019 6 576 276 

08/07/2019 7 96 O 

17/07/2019 6 72 O 

25/07/2019 7 72 O 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br   
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Estado do Paraná 
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31/07/2019 6 540 252 

08/08/2019 6 120 0 

15/08/2019 7 96 0 

22/08/2019 6 60 36 

28/08/2019 6 84 O 

30/08/2019 2 540 252 

06/09/2019 5 120 O 

12/09/2019 8 120 O 

18/09/2019 6 144 36 

26/09/2019 6 144 O 

30/09/2019 2 540 300 

04/10/2019 7 O O 

10/10/2019 7 120 O 

16/10/2019 6 120 O 

20/10/2019 O 756 O 

31/10/2019 O 540 300 

04/11/2019 O 144 24 

12/11/2019 O 120 O 

27/11/2019 O 48 48 

29/11/2019 3 96 O 

02/12/2019 2 540 300 

09/12/2019 6 O O 

13/12/2019 5 120 O 

18/12/2019 4 O O 

08/01/2020 3 540 216 

17/01/2020 7 O O 

27/01/2020 7 O O 

04/02/2020 6 540 300 

11/02/2020 6 60 O 

18/02/2020 5 120 O 

21/02/2020 6 120 O 

02/03/2020 3 624 264 

10/03/2020 6 120 O 

18/03/2020 6 144 O 

30/03/2020 4 144 O 

07/04/2020 O 480 288 

22/04/2020 4 108 O 

04/05/2020 4 540 240 

11/05/2020 3 120 O 

21/05/2020 4 96 O 

01/06/2020 O 576 240 

04/06/2020 7 O O 

18/06/2020 O 96 O 

06/07/2020 4 552 240 

31/07/2020 3 540 228 

12/08/2020 3 120 O 

21/08/2020 4 96 O 

31/08/2020 4 468 216 

Total: 482 21.432 6.996 

Média anual: 241 10.716 3.498 

Média anual +25%: 301 13.395 4.373 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 

1 

1 Água mineral sem gás - frasco 500 ml - descartável 13.392* FR 

2 Água mineral com gás - frasco 500 ml - descartável 4.380** FR 

3 Água mineral sem gás - galão 20 litros - retornável 
. 	. 	.. 	. . 

301 GL 

vanoiv * Quantidade alterada de 13.395 para .     o  sem resto por i uniwu&  

(quantidade dos fardos). 
** Quantidade alterada de 4.373 para 4.380 visando divisão sem resto por 12 unidades 

(quantidade dos fardos). 

ENTREGA - PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES E FISCALIZAÇÃO 

A entrega deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias após confirmação do 
recebimento da nota de empenho, exceto para o item (água mineral sem gás - 
galão 20 litros - retornável) que deverá ser entregue em até 1 (um) dia após 
confirmação do recebimento da nota de empenho. 

PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência para esta contratação será de 12 (doze) meses. 

GARANTIA PARA HABILITAÇÃO OU CONTRATUAL 
Não será exigida garantia de proposta ou de execução contratual. 

PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 

Os produtos deverão apresentar validade mínima de 6 (seis) meses, a 
contar da data de entrega. A constatação de irregularidades, observadas 
mesmo depois do recebimento definitivo ou pagamento, obriga a contratada a 
efetuar as substituições dos produtos, em no máximo 5 dias após o 
recebimento da reclamação, arcando com todas as despesas decorrentes do 
evento, bem como com os danos causados a terceiros e/ou contratante. 

PAGAMENTO - CONDIÇÕES E PRAZOS 

O pagamento ocorrerá em até 15 (quinze) dias após a entrega dos 
produtos juntamente com a Nota Fiscal. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a 
ser solicitados pela contratada; 

Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a qualidade dos 
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equipamentos e o atendimento às exigências pactuadas; 
Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento da contratação; 
Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados; 
Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação; 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Os custos com o transporte dos produtos correrão por conta da 
contratada; 

Os produtos deverão ser entregues em embalagens que permitam a 
conservação de suas características originais, intactas e limpas de quaisquer 
tipos de resíduos e sem violações; 

A Contratada não poderá terceirizar ou subcontratar o objeto da presente 
contratação; 

Acatar as recomendações da fiscalização da Contratante, facilitando a 
ampla ação desta, com pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento 
porventura solicitados. 

Cumprir com todos os compromissos ora pactuados; 

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Pertinência e compatibilidade entre o ramo de atividades da contratada e 
o objeto da presente contratação. 

13. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Por Item. 

VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO 

Item Qtd. Und• 
Valor 

A 	, 
Valor 

B 
Valor 

C 
Valor 

D 
Valor 

E 
Valor 

F 
Valor 

G 

1 13.392 FR 0,92 0,84 1,00 - 1,00 - 0,70 

2 4.380 FR 1,00 1,26 1,08 1,47 - - 0,78 

3 301 GL 13,00 - 13,50 - 10,52 8,55 10,20 

Média 
unit. 

Valor total 

0,89 11.918,88 

1,12 4.905,60 

11,15 3.356,15 

20.180,63 

15. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos 
recursos oriundos das seguintes dotações orçamentárias: 
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01.031.0001.2-002 — Manutenção da Administração da Câmara Municipal 
3.3.90.30.00.00 — Material de Consumo 

16. PREÇO MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 

Conforme tabela abaixo, definida através dos valores de pesquisa de 
mercado demonstrados no item 14, o custo total desta contratação será de R$ 
20.180,63 (vinte mil cento e oitenta reais e sessenta e três centavos). 

Lote Item Descrição Qtd. 
. Ud. m 

Valor Máximo 
Unitário (R$) 

Valor Máximo 
Total (R$) 

1 

1 
Água 	mineral 	sem 
descartável 

gás 	- frasco 	500 ml 	- 13.392 FR 0,89 11.918,88 

2 
Água 	mineral 	com 
descartável 

gás 	- frasco 	500 ml 	- 
4.380 FR 1,12 4.905,60 

3 
Água 	mineral 	sem 
retornável 

gás 	- galão 	20 	litros 	- 301 GL 11,15 3.356,15 

Valor total> 20.180,63 

17. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

V • 1  
4-- almir Alves de Moura 

Coordenador do Depto. Administrativo 

Toledo, 15 de outubro de 2020. 
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SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO 

Pedido de aquisição n°: 7/2020 Data: 15/10/2020 

Requerente: Diretoria-Geral 

Destinatário: Presidente da Câmara Municipal 

OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, 
para aquisição de água mineral, conforme especificações e quantidades a seguir: 

Item Nome do produto/serviço 

.Valor, 

Qtd. U 	. 

, . 
Máxi 	' '' 
Unitá 

ino 
rio 

(R$) 

Valor • Máximo 
Total (R$) 

1 Água mineral sem gás - frasco 500 ml - descartável 13.392 FR 0,89 11.918,88 

2 Água mineral com gás - frasco 500 ml - descartável 4.380 FR 1,12 4.905,60 

3 Água mineral sem gás - galão 20 litros - retornável 301 GL 11,15 3.356,15 

Total> 20.180,63 

VALOR GLOBAL: R$ 20.180,63 (vinte mil cento e oitenta reais e sessenta e três centavos). 

PRAZO DE GARANTIA: Os produtos deverão apresentar validade mínima de 6 (seis) meses, a 
contar da data de entrega. 
A constatação de 	irregularidades, 	observadas 	mesmo depois do 	recebimento definitivo ou 
pagamento, obriga a contratada a efetuar as substituições dos produtos, em no máximo 15 dias após 
o recebimento da reclamação, arcando com todas as despesas decorrentes do evento, bem como 
com os danos causados a terceiros e/ou contratante. 

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos 
juntamente com a da Nota Fiscal. 

ENTREGA: A entrega deverá ser realizada em até 5 (cinco) dias após confirmação do recebimento 
da nota de empenho, exceto para o item (água mineral sem gás - galão 20 litros) que deverá ser 
entregue em até 1 (um) dia após confirmação do recebimento da nota de empenho. Os produtos 
deverão ser entregues na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro 
Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-030, de segunda a sexta-
feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h. 

VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência para esta contratação será de 12 (doze) meses. 

JUSTIFICATIVA: Considerando que a Ata de Registro de Preço n° 12/2019, oriunda do Pregão n° 
5/2019, que tem por objeto a aquisição de água mineral para a Câmara Municipal de Toledo, terá 
encerramento de vigência no dia 28 de novembro de 2020; Considerando a necessidade manter o 
abastecimento de água mineral nos bebedouros desta Casa, fornecendo assim água aos servidores e 
aos cidadãos que aqui frequentam; Considerando que o Ato n° 5, de 6 de março de 2020, fixa dentre 
outros itens a cota de água mineral a ser destinada aos gabinetes de vereadores; Considerando as 
quantidades estipuladas para aquisição com base no consumo dos últimos 24 meses, acrescido de 
25% devido a possibilidade de variação no consumo (conforme tabela de consumo no item 3); Diante 
das considerações apresentadas, faz-se necessária esta contratação. 
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DOTAÇÃO 
01.031.0001.2-002 — Manutenção da Administração da Câmara Municipal 
3.3.90.30.00.00 — Material de Consumo 

Gerson 	akamura 
Co tador 

Solicitante: 

Fabio Alexandre Grego 
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 

Refetente à Solicitação ng 7/2020 •egistro de p ço pa a aquisição de água mineral) 
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1 - 
Modalidade: 

1.1- Pregão Presencial n° 5/2020. 

2 - Tipo: 2.1 - MENOR PREÇO por item, exclusivo para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte. 

3 - Ente 
Licitante: 

3.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito 

público 	interno, 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 	77.402.196/0001-75, 

sediada 	na 	Rua 	Sarandi, 	n° 	1049, 	Centro 	Cívico 	Presidente 
Tancredo Neves, CEP 85900-030, Toledo, Paraná. 

4 - Objeto: 4.1 - Seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, 
pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de água 
mineral para a Câmara Municipal de Toledo, tudo regido pela Lei 
n° 10.520/2002 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/1993, Lei 
Complementar n° 123/2006, 	Decretos Municipais n° 51/2005 e 
452/2010, que instituem o sistema de registro de preços, no âmbito 
da administração pública municipal de Toledo, Ato n° ME-13, de 18 
de setembro de 2009, que adota no âmbito do Poder Legislativo 
Municipal o sistema de registro de preços para aquisição de bens e 
serviços, e conforme especificações e quantidades contidas no 
Anexo I deste Edital. 

4.2 	- As especificações 	indicadas são 	mínimas, 	podendo ser 
superadas, sem ônus à Câmara Municipal de Toledo. 

4.3 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições 
específicas, 	constantes 	do 	corpo 	do 	Edital, 	os 	seguintes 

documentos: 
., 

Anexo I - Descrição dos produtos a serem adquiridos e demais 
Informações; 
Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos 
de Habilitação; 
Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no 
inc. XXXIII do art. 70  da CF/88; 
Anexo VI - Declaração contendo informações para assinatura de 
contrato; 
Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo VIII - Modelo de declaração de enquadramento em regime 
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo IX - Declaração para fins do exigido pelo art. 130, da Lei 
Orgânica do Município de Toledo. 
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4.4 - É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios 
do proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades. 

5 - Da 
Retirada do 
Edital, da 
Protocolizaçã 

e Abertura: 

5.1 	- O presente edital e demais informações encontram-se à 
disposição para verificação por parte dos interessados na Câmara 
Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico 
Presidente Tancredo Neves, CEP 85900-030, Toledo, Paraná, de 
segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h, ou 

Fone: (45) 3379-5944, ou ainda no site http://www.toledo.prleabr  pelo 

5.2 	- 	A 	protocolização 	dos 	envelopes 	de 	proposta 	e 
documentação deverá ser realizada junto ao Setor de Protocolo na 
recepção da Câmara Municipal de Toledo, 	localizada na 	Rua 
Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, 
Paraná, CEP 85900-030, até às 09h do dia 13 de novembro de 
2020, e em seguida serão remetidos à Comissão de Licitação e 
Pregões onde serão abertos na Sala de Reuniões, em data e 
horário estipulados no item 5.3. 

5.2.1 - Não serão aceitos envelopes de propostas e documentos 
que forem apresentados fora do prazo citado no item anterior. 

5.3 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, 
a ser realizada às 09h1Omin do dia 13 de novembro de 2020,, na 
Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua 
Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, 
Paraná. 

5.4 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a 
realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro 
dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

6 - Da 
representação 
legal da 
empresa: 

6.1 	- 	Só 	poderá 	deliberar 	em 	nome 	do 	licitante, 	formular 
ofertas/lances de preços e praticar os demais atos pertinentes ao 
certame as seguintes pessoas: 

6.1.1 	- 	Um 	dos 	seus 	dirigentes 	contratuais 	ou 	estatutários, 
legalmente identificado, e acompanhado do contrato ou estatuto 
social ou, documento equivalente, no caso de licitante considerado 
Micro Empreendedor Individual (MEI). 

6.1.2 - Pessoa física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração 
ou 	Carta de 	Credenciamento conforme modelo do Anexo 	II, 
necessários à formulação de propostas e à prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, que deverá estar acompanhada 
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de documento que comprove o poder e representatividade de quem 
a assinou. 

6.2 - Cada licitante terá um único representante nesta licitação que, 
por sua vez, somente poderá representar uma única empresa 
licitante. 

6.3 - Poderá participar da licitação a empresa que não tenha 
representante credenciado, sendo que a mesma renunciará ao 
direito de formular lances e recorrer dos fatos ocorridos durante a 
sessão, conforme orientação contida no Acórdão n° 405/2013, 
proferido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
publicado em 08.03.2013. 

7 - Das 
condições de 
participação: 

7.1 - Exclusivamente, apenas poderão participar desta licitação 
as 	Microempresas ou 	Empresas 	de 	Pequeno 	Porte  que 
preencham as condições exigidas neste edital. 

7.2 - Os interessados deverão protocolizar a proposta comercial e 
os seus documentos de qualificação/habilitação, até a data e hora 
fixadas 	no 	item 	5.2 	em 	envelopes 	distintos 	e 	devidamente 
fechados, com as seguintes identificações na parte externa: 

EDITAL N° 5/2020 - PREGÃO PRESENCIAL 
REALIZADO às 09h1Omin do dia 13 de novembro de 2020 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE: 	  
ENDEREÇO. 	  
FON E/FAX 	  
CGC/CNPJ: 	 	 

EDITAL N° 5/2020 - PREGÃO PRESENCIAL 
REALIZADO às 09h1Omin do dia 13 de novembro de 2020 
ENVELOPE 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 	  
ENDEREÇO. 	  
FONE/FAX. 	  
CGC/CNPJ: 	   

7.3 - Não será admitido o encaminhamento de proposta e de 
documentação por fac-símile e/ou Internet. 

7.4 - É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 
pessoa física; 
empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 
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empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou 
operativa, personalidade e capacidade jurídica, idoneidade 
financeira e regularidade fiscal; 

empresa que estiver sob falência, concurso de credores, 
dissolução, liquidação; 

empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão 
do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta 
ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha 
sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do 
Município, pelo Órgão que o praticou; 
O empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou 
Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da 
União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou; 
g) àquelas que se enquadram nos termos do art. 90  da Lei n° 

8.666/93. 

  

     

      

 

8. Das 
Microempresa 
s e Empresas 
de Pequeno 
Porte (MPE) 

8.1 - Consideram-se microempresas ou empresas de pequeno 
porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa 
individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se 
refere o Art. 966 da Lei n° 10.406/02, devidamente registrados no 
Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, na forma do art. 30  da LCP n° 123/06. 

8.2 - As MPEs deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
apresente alguma restrição. 

8.3 - Caso ocorra alguma restrição na comprovação de regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Câmara Municipal de Toledo, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
negativa. 

8.4 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no 
sub-item anterior, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, sendo facultado à Câmara Municipal de 
Toledo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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9 - Pré- 
Habilitação 

9.1 - Os licitantes deverão apresentar diretamente ao Pregoeiro, no 
início da sessão: 

Carta de Credenciamento conforme modelo do Anexo II,  
acompanhada de documento que comprove os poderes de 
quem a assinou, podendo ser Contrato ou Estatuto Social e 
acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos 
de 	eleição 	de 	seus 	atuais 	administradores 	ou 	documento 
equivalente, no caso de licitante considerado Micro Empreendedor 
Individual (MEI). 

Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
de habilitação, conforme modelo constante no Anexo IV; requisitos 

Declaração contendo informações para assinatura de contrato, 
conforme modelo constante no Anexo VI; 

Declaração de enquadramento em regime de tributação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte Anexo VIII; 

O 	representante 	legal 	ou 	o 	procurador deverá 	apresentar 
diretamente ao pregoeiro documento original oficial de identificação 
que contenha fotografia. 

9.2 - A empresa que não estiver representada deverá apresentar 
documentos elencados nas alíneas '13', 'c' e 'd' do item 9.1, os 

dentro do envelope da PROPOSTA DE PREÇO. 

9.3 - A empresa que estiver representada poderá apresentar os 
documentos elencados nas alíneas 'a', '13', 'c' e 'd' do item 9.1, 
separadamente diretamente ao Pregoeiro ou enviá-los dentro do 
envelope da proposta ou ainda em um terceiro envelope. 

9.4 - A não apresentação das declarações mencionadas nas alíneas 
'b' e 'd' do item 9.1 implicará na exclusão do interessado nesta 

licitação. 

10- Da 
Proposta 
Comercial 

10.1 - A proposta comercial - Envelope 01, devidamente assinada 
ou seu representante legal, deverá ser redigida em pelo proponente 

português, datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas,  
rasuras 	ou 	entrelinhas 	nos 	campos 	que 	envolverem 	valores,  
quantidades e prazos, com indicação do número deste edital. 

10.2 	- 	Deverá 	ser 	elaborada 	considerando 	as 	condições 

estabelecidas 	neste 	edital 	e 	seus 	anexos, 	discriminando-se 
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minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de 
cotação de quantidade e o preço máximo unitário por item, 
constando ainda a marca e as características técnicas do produto 
ofertado conforme descrito no Anexo I  do presente edital, 
facilitando assim o julgamento. 

10.3 - Não deverão ser cotados produtos que não atendam às 
especificações mínimas previstas no Anexo I, sob pena de 
desclassificação. 

10.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional  (não 
se admitindo cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas)  
casas após a vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão 
excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio sem 
arredondamento, conforme preço máximo unitário de cada item 
indicado no Anexo I do presente edital. 

10.4.1 - Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas com 
frete e descarregamento, impostos, taxas, tributos, seguros e todos 
os demais encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado 
e entregue, sendo que o proponente será responsável por 
quaisquer ônus decorrentes. 

10.5 - Prazo de entrega: A entrega deverá ser realizada em até 5 
(cinco) dias após confirmação do recebimento da nota de empenho, 
exeto para o item (Água mineral sem gás - galão 20 litros) que 
deverá ser entregue em ate 1 (um) dia após confirmação do 
recebimento da nota de empenho e por um período de 12 (doze) 
meses após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

10.6 - Prazo de validade: A proposta terá validade durante todo o 
período do registro de preços, independentemente de ausência ou 
especificação diversa. O prazo de validade do registro de preços 
será de 12 (doze) meses, desde que pesquisa prévia de mercado 
comprovadamente não revele preços inferiores àqueles registrados, 
excetuando-se, por exemplo, liquidações ou promoções. 

10.7 - Prazo de Garantia: Os produtos deverão apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses, a contar da data de entrega. A 
constatação de irregularidades, observadas mesmo depois do 
recebimento definitivo ou pagamento, obriga a contratada a efetuar 
as substituições dos produtos, em no máximo 5 dias após o 
recebimento da reclamação, arcando com todas as despesas 
decorrentes do evento, bem como com os danos causados a 
terceiros e/ou contratante. 
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10.8 - A apresentação da proposta comercial implica na aceitação 
plena e total das condições deste Edital, sujeitando o Licitante às 
sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e art. 7°, da Lei n° 
10.520/02. 

11 - Do 
Julgamento 
das Propostas 
e dos Lances 

11.1 - As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, em ato público, no dia, horário e local 
estabelecidos neste Edital, observando-se ao disposto nos 
subitens 5.3 e 5.4. 

11.2 - Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e 
os membros da Equipe de Apoio rubricarão todas as folhas e 
demais documentos que integram as propostas comerciais 
apresentadas pelos licitantes e verificarão suas conformidades com 
os requisitos estabelecidos no edital, desclassificando as 
tecnicamente incompatíveis. 

11.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às 
exigências deste Edital, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

11.4 - O processo de julgamento das propostas será efetuado 
por item.  Serão classificados, pelo Pregoeiro, para etapa de lances, 
o licitante que apresentar proposta com menor preço e os demais 
licitantes que apresentarem propostas com preços até 10% (dez por 
cento) superior àquela de menor preço. 

11.4.1 - Caso não seja verificado, no mínimo, 03 (três) propostas 
escritas nas condições do item 11.4, serão classificadas as 
melhores propostas, até o máximo de 03 (três) propostas. 

11.5 - Em seguida, iniciar-se-á a etapa de apresentação de lances 
verbais, pelos proponentes, que deverão ser formuladas de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

11.6 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes 
classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a 
partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor. 

11.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado 
pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de 
lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
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11.8 	- 	Caso 	não 	se 	realize 	lance 	verbal, 	será 	verificado 	a 
aceitabilidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 
estimado para a contratação. 

11.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
propostas, caberá ao Pregoeiro decidir motivadamente a respeito da 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 

11.10 - De acordo com o inc. XXI do art. 27 da Constituição 
máximo 	para o presente certame é de El Estadual, o preço 	global 

16.369,87 (dezesseis mil, trezentos e sessenta e nove reais e  
noventa e sete centavos), incluindo todos os itens do objeto deste 
edital -Anexo I. 

11.11 - Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio levarão em conta o critério de MENOR PREÇO 

POR ITEM, nos termos do inc. X do art. 40, da Lei n° 10.520/02. 

11.12 - Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, será 
desclassificada e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 

11.13 - No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas 
escritas, 	para fins 	de 	ordenação 	dos 	lances, 	adotar-se-ão os 
critérios definidos no § 2°, do art. 45, da Lei n° 8.666/93. 

11.14 - Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não 
prevista neste Edital e seus Anexos. 

11.15 - Nas situações previstas no item 11.8, o Pregoeiro na forma 

do inc. 	XVII 	do Art. 4° da 	Lei 	n° 	10.520/02, 	poderá 	negociar 
diretamente com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.16 - No presente certame, serão registradas as propostas válidas 
dos 	proponentes 	classificados 	• or 	item, 	na 	ordem 	de 	sua 

classificação. 

12 - Da 
Habilitação 

12.1 	- Encerrada a etapa de proposta, o licitante previamente 
cadastrado em 1° (primeiro) lugar, terá seu envelope 02, aberto e 
este deverá conter a documentação relativa à habilitação jurídica, 
fiscal, 	e 	econômico-financeira, 	e 	outros 	solicitados 	conforme 	a 

seguir. 

12.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 
a) Ato constitutivo, Contrato ou Estatuto Social e acompanhado, no 
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caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de 
seus atuais administradores ou documento equivalente, no caso 
de licitante considerado Micro Empreendedor Individual (MEI), 
sendo desnecessário a sua reapresentação no envelope de  
habilitação caso tenha sido apresentado no ato do 
credenciamento (item 9.1, alínea "a").  
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no país. 
Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração 
de inidoneidade que tenha sido expedida por órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de 
acordo com o modelo constante no Anexo III. 
Declaração para fins do exigido pelo art. 130, da Lei Orgânica do 
Município de Toledo - Anexo IX. 

12.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal/trabalhista: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ). 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo 
ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de 
atividade e compatível com o objeto da presente licitação. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita 
Federal, do domicílio ou sede do proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, através de 
Certidão Negativa do INSS (CND), que deverá ser de  

finalidade 04 (quatro) e constar que a mesma é válida para as  
finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de  
1991 ou Certidão emitida pela Receita Federal que abranja a 
regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros. 
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), através de Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser conseguida através 
do 	 link 
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sa.asp; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito 
nacional, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que pode 
ser conseguida através do link http://www.tst.jus.br/certidao,  
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho; 
Declaração de cumprimento ao disposto no inc. XXXIII do art. 70 
da CF/88 - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores -, nos termos da Lei n° 9.854, de 27/10/99 conforme 
modelo constante no Anexo V. 

12.1.3 - Para a comprovação da qualificação econômico-
financeira, deverá apresentar a Certidão Negativa de falência 
recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo Cartório 
Distribuidor da Comarca sede da pessoa jurídica licitante, com data 
de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados da data 
estabelecida para abertura dos envelopes; 

12.2 - Os documentos necessários à habilitação do proponente 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia desde que autenticada por cartório competente, pelo 
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, ou ainda por 
publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

12.3 - A autenticação dos documentos pelo Pregoeiro ou pelos 
membros da Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, 
desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 
documentação - Envelope 02 -, e apresente o original até o 
momento da análise de seus documentos, sendo que a não 
apresentação implicará na exclusão da empresa desta licitação. 

12.4 - Se o licitante desatender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

12.5 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação 
de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na 
própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos 
implicará na exclusão do licitante. 

12.6 - Após a análise da documentação, os membros da Equipe de 
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Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas as folhas e demais 
documentos que integram o dossiê apresentado. 

12.7 - No caso de as empresas apresentarem o CRC - Certificado 
de Registro Cadastral, de qualquer órgão da Administração Pública 
em plena validade (exceto do SICAF), este substituirá a 
apresentação dos documentos enumerados nos itens 12.1.1, 
alíneas "a" e "b", e 12.1.2, alíneas "a" e "b". O CRC - Certificado de 
Registro Cadastral deverá ter a data de validade expressa no 
documento. 

12.8 - Para as empresas que possuem filiais, fica determinado que 
a Certidão Negativa de Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
e Certidão Negativa do INSS (CND) deverá ser com o CNPJ da 
matriz, e demais Tributos, deverão estar com o mesmo número do 
CNPJ, pelo qual a empresa será contratada e posteriormente 
emitirá Notas Fiscais, sob pena de Inabilitação. 

12.9 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o 
licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do 
certame. 

12.10 - A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações 
expedidas pelo próprio licitante ou na proposta poderá ser suprida 
pelo seu representante legal presente à sessão. 

13 - 
Formalização 
da Aquisição 

13.1 - Constatada a necessidade dos materiais, a Câmara 
Municipal de Toledo procederá à emissão da Nota de Empenho 
em nome da contratada, observando-se as condições 
estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e 
na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos 
pretendidos e suas quantidades, bem como os respectivos preços 
registrados. 

13.2 - O fornecimento deverá ser efetuado de acordo com a 
necessidade da Câmara Municipal de Toledo, de forma parcelada. 

13.3 - A não entrega dos produtos de acordo com o solicitado, 
implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

13.4 - O prazo de entrega dos produtos poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante o 
transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 
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14.1 - A entrega deverá ser realizada em até 5 (cinco) dias após 
confirmação do recebimento da nota de empenho, exceto para o 
item "Água mineral sem gás - galão 20 litros" que deverá ser 
entregue em até 1 (um) dia após confirmação do recebimento da 
nota de empenho, conforme a necessidade e por um período de 12 
(doze) meses após a assinatura da Ata de Registro de Preços, na 
Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, CEP 85900-030, Toledo, 
Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 11h3Omin e das 
14h às 16h3Omin. 

14.2 - O transporte e descarga dos materiais são por conta da 
empresa contratada. 

14.3 - A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas 
expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato 
do recebimento não importará na aceitação. 

14.4 - Independentemente da aceitação, o contratado garantirá a 
qualidade de cada item, obrigando-se a repor aquele que 
apresentar defeito. 

14.5 - Os materiais serão solicitados durante o período de 12 (doze) 

meses, conforme necessidade da Câmara Municipal de Toledo. 

14.6 - O prazo de duração do REGISTRO DE PREÇOS será de 12 

(doze) meses, após a assinatura da ATA; respeitando-se o disposto 
no artigo 12, §1° do Decreto Municipal n° 51/05, alterado pelo 
Decreto Municipal n°452, de 30 de novembro de 2010. 

14.7 - O prazo de vigência para esta contratação será de 12 (doze) 
meses, após sua assinatura. 

14.8 - A fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos 
serão feitos por servidor da Câmara Municipal de Toledo, integrante 
da Comissão de Recebimento vigente. 

14.9 - Caberá ao servidor, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
objeto que não esteja de acordo com as exigências, bem como 
determinar prazo para substituição do material eventualmente fora 
de especificação. 

14.10 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 

14 - 
Condições de 
Recebimento 
do objeto 
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culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

14.11 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
beneficiário da ata não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes. 

14.12 - Caberá ao servidor promover todas as ações necessárias ao 
fiel cumprimento das condições estipuladas neste Edital e na Ata de 
Registro de Preços, e ainda: 

14.12.1 - Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação 
das penalidades previstas neste Edital e na legislação, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela contratada; 

14.12.2 - Encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a 
oficiar aos órgãos públicos competentes para a adoção das 
medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios 
de apropriação indébita e de prejuízo ao Erário. 

15 - Do 
Pagamento 

15.1 - O pagamento será oriundo da seguinte Dotação 
Orçamentária: 

01.031.0001.2-002 — Manutenção da Administração da Câmara 
Municipal 
3.3.90.30.00.00 — Material de Consumo 

15.2 - A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á 
sob a forma de fornecimento parcelado, sendo que somente 
serão pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos 
efetivamente entregues, conforme necessidade da Câmara 
Municipal de Toledo, sendo que esta não estará obrigada a adquirir 
a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do 
Anexo I. 

15.3 - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a 
entrega dos produtos juntamente com a da Nota Fiscal, através 
de depósito em conta bancária de titularidade da empresa 
fornecedora, sendo vedada a emissão de títulos ou boletos pela 
empresa contratada. 

15.4 - Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa será 
comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de suas 
pendências. Caso a empresa possua débitos com o fisco na 
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ocasião do pagamento, o contrato poderá ser rescindido, conforme 
orientação do Acórdão n° 216/2013-TP, do Tribunal de contas do 
Estado do Paraná. 

16 - Da 
Revisão dos 
preços 

16.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/1993, 
assim como os preços registrados poderão ser revistos na forma e 
nas condições constantes no edital, cabendo ao contratante o 
acompanhamento de possíveis alterações dos preços. 

16.1.1 - A revisão dos preços registrados poderá ser efetuada por 
iniciativa da Administração ou mediante solicitação da empresa. 

16.2 - Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em 
caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, 
reclassificando-se os preços cotados se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93. 

16.3 - O proponente que tenha seus preços registrados e/ou 
contratado ficam obrigados, no prazo de validade do registro, a 
aceitar, nas condições registradas no Sistema de Registro de 
Preços, os acréscimos que se fizerem necessários, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizado nos 
termos da legislação pertinente. 

16.4 - Comprovado que o bem fornecido não corresponde às 
especificações constantes na proposta, será o mesmo devolvido ao 
contratado, obrigando-se este a substituí-lo no prazo máximo de 5 
(cinco) dias, sem qualquer ônus para a Administração e sem 
prejuízo das sanções previstas no presente edital. 

16.5 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou 
extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes 
para mais ou para menos, conforme o caso. 

16.6 - O interessado deverá formular pedido protocolizado dirigido 
ao Diretor-Geral justificando o fato motivador da revisão do preço 
registrado acompanhado de documentos que comprovam a 
formação do preço original e dos elementos formadores do novo 
preço. 
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17.1 - O preço registrado poderá ser cancelado, garantida a prévia 
defesa, nos termos do artigo 109, inciso II, da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, nas seguintes hipóteses: 

17.1.1 - Pela Administração, quando: 

17.1.1.1 - O fornecedor que tenha seus preços registrados não 
cumprir as exigências contidas na Ata de Registro de Preços ou em 
legislação pertinente; 

17.1.1.2 - O fornecedor que tenha seus preços registrados deixar, 
injustificadamente, de assinar a Ata de Registro de Preços ou não 
aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro de 
preços; 

17.1.1.3 - O fornecedor que tiver seus preços registrados na Ata de 
Registro de Preços incorrer em alguma das hipóteses elencadas 
nos artigos 77, 78 e 81 da Lei n° 8666/93; 

17.1.1.4 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos 
praticados no mercado. 

17.2 - Pelo fornecedor que tenha seus preços registrados, quando, 
mediante solicitação formal, comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências contidas no procedimento que deu origem ao 
registro de preços. 

17.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 
casos previstos no inciso I do caput deste artigo, será feita pelo 
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo, responsável pelo 
Sistema de Registro de Preços, por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
ao registro de preços. 

17.4 - Encontrando-se o proponente que tenha seus preços 
registrados em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 
comunicação será feita por publicação no órgão oficial de 
comunicação do Município, por duas vezes consecutivas. 

17.5 - A solicitação do proponente para cancelamento do preço 
registrado deverá ser formulada, devidamente fundamentada, 
mediante instrumento hábil protocolado. 

17.6 - Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação 
de cancelamento do preço registrado, caberá a aplicação das 

17 - 
Cancelamento 
dos Preços 
Registrados 
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18- Dos 
Recursos 

19 - Das 
Penalidades 

sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93. 

18.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentarem contrarrazões, em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vistas imediata dos autos. 

18.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, 
importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do 
objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

18.3 - O acolhimento do recurso invalidará apenas os atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

18.4 - O Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para 
apresentação do recurso se os fundamentos forem inconsistentes 
ou meramente protelatórios. 

19.1 - À licitante/contratada, total ou parcialmente inadimplente, 
serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93: 

19.1.1 - Advertência; 

19.1.2 - Multa administrativa, cumulável com as demais sanções; 

19.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

19.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

19.2 - A empresa licitante que ensejar o retardamento da execução 
do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no 
fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
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19.3 - Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega 
do objeto, poderá ser aplicada à empresa contratada multa 
moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos 
percentuais) sobre o valor total do item registrado, por dia de atraso, 
até o 100  (décimo) dia, limitada a 2% (dois por cento) do valor total 
do item registrado, corrigido monetariamente até o adimplemento da 
obrigação pactuada. 

19.4 - O atraso superior a 10 (dez) dias, bem como o 
descumprimento de cláusulas e condições da Ata de Registro de 
Preços e respectivo empenho em nome da empresa licitante, 
configurará inadimplência da empresa contratada. 

19.5 - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços 
ou instrumento equivalente, bem como por inadimplemento das 
cláusulas contratuais e pelo descumprimento das normas e 
legislações pertinentes à execução do objeto contratual que 
acarrete a revogação da Ata de Registro de Preços ou instrumento 
equivalente, a Câmara Municipal de Toledo poderá, ainda, garantida 
a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas 
no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93, sendo que, em caso de multa, 
esta corresponderá a 05% (cinco por cento) sobre o valor do 
empenho referente à aquisição. 

19.6 - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, 
conforme o caso, declaração de inidoneidade previstas no art. 87 da 
Lei Federal n° 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 

19.7 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a 
responsabilização da empresa licitante por eventuais perdas ou 
danos causados à Câmara Municipal de Toledo. 

20- Aplicação 
das 
penalidades: 

20.1 - Verificada qualquer irregularidade, a Câmara Municipal de 
Toledo notificará a empresa licitante acerca do ocorrido, 
concedendo a ela o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para, querendo, 
apresentar defesa prévia (§ 2°, do art. 87, da Lei Federal n° 
8.666/93). 

20.2 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento da notificação, com ou sem a apresentação da defesa 
prévia, será julgada pela Câmara Municipal de Toledo, através do 
Diretor-Geral, a aplicação ou não das penalidades previstas em 

Edital. 

20.3 - Da aplicação das penalidades previstas na Ata de Registro de 
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21 - Das 
Disposições 
Gerais 

Preços, caberá recurso à Câmara Municipal de Toledo, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da respectiva 
notificação, mediante prévio recolhimento da multa, junto à 
Tesouraria do Município de Toledo, sem efeito suspensivo. 

20.4 - A Câmara Municipal de Toledo, através de seu Presidente, 
julgará, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, procedente ou 
improcedente a penalidade imposta, devendo fundamentá-la e, se 
improcedente, a importância recolhida pela empresa licitante será 
devolvida, no prazo de 3 (três) dias, contados da data do 
julgamento. 

21.1 - Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e 
anulada por ilegalidade de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 
fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos 
recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 

21.2 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, 
poderão relevar omissões puramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

21.3 - Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) 
em ato público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) 
assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de Apoio e representantes 
credenciados presentes. 

21.4 - É facultado ao licitante formular protestos consignando em 
ata dos trabalhos para prevenir responsabilidade, prover a 
conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente 
manifestar qualquer intenção de modo formal. 

21.5 - O Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto 
no § 30 do Art. 43, da Lei n° 8.666/93, se reserva o direito de 
promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo licitatório. 

21.6 - A licitação não implica na obrigatoriedade de compra por 
parte da Câmara Municipal de Toledo. Até a entrega do empenho, 
poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 
circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento 
desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade 
financeira, técnica ou administrativa. 
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21.7 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento 
das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o edital do pregão. 

21.8 - Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou 
impugnações, vencidos os respectivos prazos legais. 

21.9 - Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a 
apresentação escrita dos recursos deverão ser protocolizados na 
Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, CEP 85900-030, Toledo, 
Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h30 às 12h e das 14h às 
17h 

21.10 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela 
elaboração e/ou apresentação de quaisquer documentos relativos a 
esta licitação. 

21.11 - O foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas 
desta licitação é o da Comarca de Toledo, Estado do Paraná, com 
renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

21.12 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, 
jurisprudência e doutrina aplicável, e dos princípios gerais de direito. 

Toledo, 20 de outubro de 2020. 

Fábio Alexandre Grego 
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 
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DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS E DEMAIS INFORMAÇÕES 

PROPONENTE.  

ENDEREÇO 

CNPJ. 	 FONE/FAX.  (Oxx 	  

Item Descrição Qtd. Unid. Marca 

Valor 
Máximo 

tár Uniio 
(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

1 Água mineral sem gás - frasco 500 ml - descartável 13.392 FR 0,89 11.918,88 

2 Água mineral com gás - frasco 500 ml - descartável 4.380 FR 1,12 4.905,60 

3 Água mineral sem gás - galão 20 litros - retornável 301 GL 11,15 3.356,15 

Total> 20.180,63 

Disposições Complementares sobre as Propostas:  
01 - Os produtos constantes deste Anexo deverão ser fornecidos conforme o constante no 
edital, após a assinatura da Ata de Registro de Preços e do recebimento da Nota de 

Empenho. 
02 - Não serão aceitas várias cotações (opções) para o mesmo item. 
03 - Concordamos com todas as condições do Edital. 
04 - Os cascos dos galões de 20 litros deverão ser fornecidos pela contratada em comodato. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 
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EX-a  

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROPONENTE.  

ENDEREÇO 

CNPJ. 	 FONE/FAX: (Oxx 	  

Credenciamos o(a) Sr.(a) 	  

portador(a) da cédula de identidade sob n° 	
e CPF/MF sob n° 

	 , a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL n° 5/2020, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, na 

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, 

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor recurso e praticar todos os 

demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PROPONENTE.  

ENDEREÇO 

CNPJ. 	 FONE/FAX: (Oxx 	  ) 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente 

do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 5/2020, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE.  

ENDEREÇO.  

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	  

O 	representante 	legal 	da 	Empresa 

, na qualidade de Proponente do 

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n° 5/2020, instaurado 

pela Câmara Municipal de Toledo, declara para os fins de direitos que a referida empresa 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROPONENTE.  

ENDEREÇO 

CNR.1. 	 FONE/FAX:(0xx 	 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n° 5/2020, instaurado pela Câmara Municipal de 

Toledo, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela 

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 

6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 
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WilTM"grrk qw•-fo'v, 
	 "ANEXO.,: I 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO 
CONTRATO. 

1 - DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão social: 

Rua: 	
n°: 

Bairro: 	
CEP: 

Cidade: 	
UF: 

CNPJ: 	 Insc. Est.: 	 Insc. Mun.: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta-corrente: 

Telefone: 	 Fax: 	 Site: 

Contador da empresa: 	
Telefone: 

2-DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: 

Função: 

Data Nasc.. 	
Est. Civil: 

Escolaridade: 	 RG: 	 CPF: 

Rua: 	
n°: 

Bairro: 	
CEP: 

Cidade: 	
UF: 

Telefone: 	 Celular: 	 Email: 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 
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ANEXO VII  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO E A EMPRESA 
	 , PARA AQUISIÇÃO DE 
AGUA MINERAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Rua Sarandi, n° 1 049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n° 77.402.196/0001-75, doravante denominada Contratante, neste ato 

representada por seu Presidente, ANTONIO SÉRGIO DE FREITAS, brasileiro, residente e 

domiciliado na Rua Félix da Cunha, n° 362, CEP. 85908-340, Jardim Europa, Toledo, 
Paraná, portador da carteira de identidade n° 6.697.961-0 e inscrito no CPF sob o n° 
995.581.229-04 e de outro lado a empresa: 

FORNECEDORA: 	  pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na 	, CEP: 	, na cidade de 	, 

Estado de 	, Fone: ( 	) 	- 	, inscrita no CNPJ/MF sob n° 	/ 

, neste ato representada pelo Sr. 	
, residente e domiciliada na 

cidade de 	 , Estado de 	 , portador da CURG n° 	e inscrito 

no CPF/MF n° 	  

Resolvem registrar os preços abaixo descritos, com integral 
observância da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/02, Lei Complementar n° 123/2006, 
bem como Decreto Municipal n° 51/05 e Decreto n° 452/10 e Ato n° ME-13, de 18 de 
setembro de 2009, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA I -OBJETO 
Aquisição de água mineral, pelo período de 12 (doze) meses, 

conforme a necessidade da Câmara Municipal de Toledo, que solicitará parte dos itens e 
quantitativos licitados através da Nota de Empenho, tudo conforme a seguir: 

Valor 
Unit. (R$) 

Valor Total 
(R$) Item Descrição 

1 Água mineral sem gás - frasco 500r 

2 Água mineral com gás - frasco 500r 

3 Água mineral sem gás - galão 20 lit 

I - descartável 

I - descartável 

ros - retornável 

Qtd. 

13.392 

4.380 

301 

Unid. 

FR 

FR 

GL 

Marca 

Total> 

CLÁUSULA II - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente ATA está sendo firmada com fundamento na Lei n° 

10.520/2002, Lei n° 8.666/93 e Lei Complementar n° 123/2006 e de acordo com as 
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conclusões do Pregão Presencial n° 5/2020, aplicando-se ainda, os princípios inerentes 
aos contratos administrativos, especialmente o estabelecido no Decreto Municipal n° 
51/2005, Decreto Municipal n° 452/10 e Ato n° ME-13, de 18 de setembro de 2009, que 
definem o Sistema de Registro de Preços no Município de Toledo/PR. 

CLÁUSULA III -DO VALOR 
Os preços dos bens a serem adquiridos correspondem aos 

constantes nesta ATA DE REGISTRO DE PREGOS,  conforme tabela constante na Cláusula 
Primeira, sendo que o valor total estimado para a aquisição dos bens durante o prazo de 
vigência da presente ATA, mencionados na cláusula I é de R$ 	  

Parágrafo Primeiro 
Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas 

necessárias à entrega do objeto desta licitação, tais como fretes, taxas de entrega, tributos 

etc, sem qualquer ônus para a Câmara Municipal de Toledo. 

Parágrafo Segundo 
A Fornecedora fica obrigada, no prazo de validade do registro, 

a aceitar nas condições registradas nesta ATA, os acréscimos que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizada nos 

termos da legislação pertinente. 

Parágrafo Terceiro 
Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos correrão 

por conta dos recursos da Câmara Municipal de Toledo, através das seguintes dotações 

orçamentárias: 

01.031.0001.2-002 — Manutenção da Administração da Câmara Municipal 
3.3.90.30.00.00 — Material de Consumo 

CLÁUSULA IV - DA ENTREGA 
Os produtos deverão ser entregues na Câmara Municipal de 

Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, CEP 
85900-030, Toledo, Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 11h3Omin e das 14h 
às 16h3Omin, no prazo de até 5 (cinco) dias após confirmação do recebimento da nota de 
empenho, exeto para o item (Água mineral sem gás - galão 20 litros) que deverá ser 
entregue em até 1 (um) dia após confirmação do recebimento da nota de empenho, 
conforme a necessidade da Câmara Municipal de Toledo e por um período de 12 (doze) 
meses após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Primeiro 
A Fornecedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a 

mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na 

aceitação. 

Parágrafo Segundo 
Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a 

qualidade de cada item, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 
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Parágrafo Terceiro 
Os materiais serão solicitados durante o período de 12 (doze)  

meses conforme necessidade da contratante. 

Parágrafo Quarto 
O prazo de duração do REGISTRO DE PREÇOS será de 1•  2 

(doze) meses,  após a assinatura da ATA; respeitando-se o disposto no artigo 12, §1° do 
Decreto Municipal n° 51/05, alterado pelo Decreto Municipal n° 452, de 30 de novembro de 

2010. 

Parágrafo Quinto 
O prazo de vigência da ATA será de 12 (doze) meses,  após 

sua assinatura. 

CLÁUSULA V - GARANTIA 
Os produtos deverão apresentar validade mínima de 06 (seis) 

meses, a contar da data de entrega. A constatação de irregularidades, observadas mesmo 
depois do recebimento definitivo ou pagamento, obriga a contratada a efetuar as 
substituições dos produtos, em no máximo 5 dias após o recebimento da reclamação, 
arcando com todas as despesas decorrentes do evento, bem como com os danos causados 
a terceiros e/ou contratante. 

Parágrafo Primeiro 
A execução da garantia se dará da seguinte forma: 

CLÁUSULA VI- PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a 

entrega dos produtos juntamente com a da Nota Fiscal, na qual deverá constar 

indicação do número do empenho correspondente ao objeto. 

Parágrafo Primeiro 
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva 

Comissão de Recebimento. 

Parágrafo Segundo 
Caso a Fornecedora esteja sediada no Estado do Paraná, ao 

contratar com o Município de Toledo, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto 

Estadual n° 3.330/2008. 

Parágrafo Terceiro 
Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa será 

comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, proceda a regularização de suas pendências. 

CLÁUSULA VII - FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado 

através de depósito em conta corrente da Fornecedora, sendo vedada a emissão de boleto 

ou título pelo mesmo. 
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CLÁUSULA VIII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
Cabe ao fornecedor que detenha registro de preços para o 

fornecimento de bens ou prestação de serviços junto a Câmara Municipal de Toledo/PR as 
seguintes obrigações, sem prejuízo das demais constantes nesta ATA: 

Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas qualquer anormalidade que impeça o fornecimento dos produtos registrados; 

Manter as mesmas condições de habilitação apresentadas 

no momento da participação no certame; 
Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que 

incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado 

para sua entrega; 
Paralisar qualquer fornecimento de produtos que estejam 

sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária, informando-se a 
administração acerca dos fatos. 

A Fornecedora ficará obrigada a repassar para o 
Contratante, na proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de 
mudança de aliquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de 
alterações na legislação pertinente. 

Os custos com o (transporte dos correrão por conta da 

contratada; 
Os produtos deverão ser entregues em embalagens que 

permitam a conservação de suas características originais, intactas e limpas de quaisquer 
tipos de resíduos e sem violações; 

A Contratada não poderá terceirizar ou subcontratar o objeto 

Acatar as recomendações da fiscalização da Contratante, 
facilitando a ampla ação desta, com pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento 

porventura solicitados. 
Cumprir com todos os compromissos ora pactuados. 

CLÁUSULA IX - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
Em virtude do registro dos preços constantes nesta ATA, fica a 

Administração obrigada a: 
Prestar à empresa fornecedora todos os 

esclarecimentos necessários para a execução da Ata de registro de Preços; 

Promover o apontamento no dia do recebimento dos 

produtos; Efetuar os pagamentos devidos, na forma e prazos 

determinados; 
Elaborar e manter atualizada listagem de preços que 

contemple a relação de produtos, publicando-se trimestralmente no órgão de comunicação 
oficial do Município, para orientação da Administração. 

Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que 

venham a ser solicitados pela contratada; 

Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a qualidade 

dos equipamentos e o atendimento às exigências pactuadas; 
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Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas 

verificadas no cumprimento da contratação; 

h) Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação. 

CLÁUSULA X - DA FISCALIZAÇÃO 
Não obstante o fato de a Fornecedora ser única e exclusiva 

responsável pelo fornecimento dos bens ou serviços objeto desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, a Câmara Municipal, através de sua equipe, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

Parágrafo Primeiro 
Será designado posteriormente servidor efetivo, para, com 

observância na legislação vigente, atuar como Fiscal desta Ata de Registro de Preços, 
sendo responsável por fiscalizar e acompanhar o fornecimento do Objeto registrado nesta 

Ata. 

CLÁUSULA XI - CANCELAMENTO DE PREÇOS 

Os preços registrados nesta ATA poderão ser cancelados, 
garantida a defesa prévia, nos termos do artigo 13 do Decreto 51, de 13 de abril de 2005 e 
Decreto Municipal n° 452, de 30 de novembro de 2010, nas seguintes hipóteses: 

I - pela Administração,  quando: 
o Fornecedor que tenha seus preços registrados não cumprir 

as exigências contidas na Ata de Registro de Preços ou em legislação pertinente; 
o Fornecedor que tenha seus preços registrados deixar, 

injustificadamente, de assinar a Ata de Registro de Preços ou não aceitar outro instrumento 
equivalente, decorrente do registro de preços; 

o Fornecedor que tiver seus preços registrados na Ata de 
Registro de Preços incorrer em alguma das hipóteses elencadas nos artigos 77, 78 e seus 

incisos e 81 da Lei n° 8666/93; 
os preços registrados se apresentarem superiores aos 

praticados no mercado. 

II - pelo Fornecedor  que tenha seus preços registrados, 
quando, mediante solicitação formal, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências contidas no procedimento que deu origem ao registro de preços. 

Parágrafo Primeiro 
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 

casos previstos no inciso I do caput deste artigo, será feita pelo Departamento 
Administrativo da Câmara Municipal de Toledo, por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

Parágrafo Segundo 
Encontrando-se o Fornecedor que tenha seus preços 

registrados em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por 
publicação no órgão oficial de comunicação do Município, por duas vezes consecutivas. 
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Parágrafo Terceiro 
A solicitação do Fornecedor para cancelamento do preço 

registrado deverá ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil 

protocolado. 

Parágrafo Quarto 
Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 

cancelamento do preço registrado, caberá a aplicação das sanções previstas nos artigos 86 

e 87 da Lei n° 8.666/93. 
CLÁUSULA XII - DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, 

bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais e pelo descumprimento das 
normas e legislações pertinentes à execução da ATA de Registro de Preços, a Contratante, 
poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à Fornecedora as sanções previstas no art. 
87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 05% (cinco por 

cento) sobre o valor do empenho referente à aquisição. 

Parágrafo Primeiro 
O descumprimento de cláusulas e condições da ordem de 

compra, ordem de fornecimento ou outro instrtimento equivalente em nome do fornecedor, 
configurará a sua inadimplência para todos os fins.  

Parágrafo Segundo 
A aplicação das sanções administrativas não exclui a 

responsabilização do fornecedor por eventuais perdas ou danos causados à Contratante. 

Parágrafo Terceiro 
A inobservância da ATA de Registro de Preços acarretará, 

ainda, as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei 
Federal n° 8.666/93, bem como desta ATA: 

I) Assunção imediata do objeto da ATA de Registro de Preços 
por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

Parágrafo Quarto 
Caso a Fornecedora não mantenha a proposta, falhe ou fraude 

o fornecimento do objeto adquirido, comporte-se de modo inidôneo, faça declaração falsa ou 
cometa fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a Administração pelo  
prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
garantindo-se seu direito prévio da citação e de ampla defesa. 

CLÁUSULA XIII - DA RESCISÃO 
A ATA de Registro de preços poderá ser rescindida nos 

seguintes casos: 
Persistência de infrações a aplicação das multas previstas na 

cláusula décima segunda. 
Manifesta impossibilidade por parte da Fornecedora de 

cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  Página 31 de 34 

   



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000057 

devidamente comprovados. 
Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 

8.666/93, bem como desta ATA. 
Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da 

Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

Parágrafo Único 
Ainda, a Fornecedora reconhece o direito do Contratante 

revogar a Ata de Registro de Preços em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas 
avençadas, conforme previsão do artigo 77 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XIV - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR, com renúncia de 

qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes da presente ATA. 

A Administração não se obriga a utilizar a ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS se, durante a sua vigência, for constatado que os preços registrados estão 
superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas 

neste instrumento. 
Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal n° 
8.666/93, Lei 10.520/02, Decretos Municipais nOS 51/05 e 452/10, Ato n° ME-13, de 18 de 
setembro de 2009, e demais legislações pertinentes. 

E, por estarem justos, firmam a presente ATA em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surta todos os 

efeitos legais. 
Toledo, 	de 	 de 2020. 

ANTONIO SERGIO DE FREITAS 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Responsável 
Fornecedora 

TESTEMUNHA: 
Nome: 

CPF: 

TESTEMUNHA: 
Nome: 

CPF: 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  Página 32 de 34 

   

   

Administração. 

Fornecedora. 



000058 CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

MODELO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROPONENTE 

ENDEREÇO 

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	 

Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente 

para participação de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 5/2020, instaurado 

pela Câmara Municipal de Toledo, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 
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DECLARAÇÃO PARA FINS DO EXIGIDO PELO ARTIGO 130, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO. 

PROPONENTE.  

ENDEREÇO 

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	 

Declaramos para os devidos fins de direito que, na qualidade 

de proponente do procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 5/2020, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não possuímos pessoas em nosso quadro 

societário (contrato social, estatuto social), impedidas de contratar com a Câmara Municipal 

de Toledo nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/c com o Artigo 9, § 30 da Lei n° 

8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 
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Estado dO Paraná 

Ofício n° 672/2020-DCM 

Toledo, 21 de outubro de 2020. 

A 
Assessoria Jurídica 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Aquisição de água mineral. 

Considerando que o processo de licitação Pregão Presencial 5/2020, cujo 
objeto e aquisição de água mineral, encaminho solicitando Parecer Jurídico e em 
seguida encaminhe para manifestação do controlador interno. 

Atenciosamente 

(A)-o 
Fabio Alexandre Grego 

DIRETOR-GERAL 
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PARECER JURÍDICO N° 214.2020 

Assunto: Licitação. Pregão presencial. 
Protocolo: 1795.2020 
Objeto: Pregão Presencial n° 5/2020. Aquisição 
de água mineral. 
Parecer: Legalidade, em conformidade a Lei n° 
8.666/1993 e a Lei n° 10.520/2002. 

Relatório 

Vieram a esta Assessoria, por determinação do Senhor Diretor-Geral 

da Câmara Municipal, pedido de parecer jurídico quanto Pregão Presencial n° 

05.2020, cujo objeto é a aquisição de água mineral. 

Parecer 

O presente processo, na modalidade de Pregão Presencial, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM,  com abertura já designada para o dia 13 de novembro 

de 2020 às 09h10,  se respeitado o prazo legal entre abertura e publicações, estará 

sendo elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 e, em especial ao previsto no art. 40, 

V, da Lei n° 10.520/02. 

Toledo, 22 de outubro de 2020. 

,̂ 

Eduardo Hoffmann 
Assessor Jurídico 

Fabiano Scuzziato 
Assessor Jurídico 
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Manifestação do Controle Interno n° 086/2020/CI-CM  

Assunto: Pregão Presencial n° 005/2020 ("aquisição de água mineral'). 

Interessado: Diretoria Geral 

Trata-se de licitação na modalidade de Pregão Presencial, objetivando 
"aquisição de água mineral" conforme protocolo n° 1795/2020, o processo 
devidamente autuado conta com 61 (sessenta e uma) páginas. 

O processo inicia com o "Ofício n° 126/2020 - Departamento 
Administrativo / Setor de Compras" (fl 1), apresenta "Tabela comparativa de valores 
de cotação de água minerar (fl 2), originária de orçamentação junto a fornecedores, 
e atas de preços de outros órgãos, conforme documentos contidos nas folhas 3 a 
15. 

Por determinação da Direção Geral adotou-se o preço médio, conforme 
termos do "Ofício n° 633/2020- DCM" (fl 16), resultando no valor de R$ 20.180,63 
(Vinte Mil Cento e Oitenta Reais e Sessenta e Três Centavos). 

O "Termo de Referência" (fls 18 a 23) apresenta os motivos para 
contratação, bem como, justifica as quantidades a serem adquiridas, apresenta 
tabela com consumo anual, dentre outras informações indica como preço máximo 
R$ 20.180,63. 

Consta "Solicitação de Aquisição" (fls 24 e 25) autorizada pela MESA, 
por unanimidade dos seus membros, com informação do Departamento Contábil 
referente a dotação orçamentária. 

O Edital e anexos (fls 26 a 59), juntamente com as demais peças, 
foram submetidos a aprovação da Assessoria Jurídica, recebendo o "PARECER 
JURÍDICO N° 214.2020" (fl 61), que em apertado opinativo, atestou a legalidade do 
processo, apontando o respeito ao prazo legal entre abertura e publicações. 

É o relatório. 

No exercício de 2019 destaquei a publicação do Decreto n° 
9.412/2018, que atualizou os valores limites das modalidades de licitação, bem 
como contratações por meio de dispensa de licitação também foram atualizadas 
sendo de R$ 17,6 mil para as compras e serviços, excluindo-se obras e serviços de 
engenharia. 

Desta forma o gestor deve analisar a viabilidade de promover licitação, 
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sempre com vista na relação custo/benefício, em sendo possível, recomendo a 
revisão da programação/planejamento de compras de gêneros similares, sendo que 
estes podem ser agrupados em um único processo.  

Quanto as fontes de consulta para a formação do preço máximo, cabe 
destacar os termos do Acórdão N° 1108/20 - Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, conforme ementa: 

"EMENTA: Consulta acerca da adequada interpretação do Acórdão n° 
4624/17 — Tribunal Pleno. Caráter exemplificativo das fontes de consulta 
indicadas para a formação de preço máximo a ser utilizado em licitação ou 
contratação direta. Ao gestor compete, motivadamente, escolher as fontes 
disponíveis que melhor captem a realidade do mercado. Possibilidade de 
utilização de editais de licitação, contratos e atas de registros de preços de 
outros entes da federação (Municípios e/ou Estados e/ou União), desde que 
similares em relação ao objeto e à quantidade licitada, devendo-se observar 
ainda a inexistência de condições diferenciadas na contrafação que possam 
interferir nos valores ofertados. Inexistência de conceito legal de 
publicações e sites especializados, cabendo ao gestor justificar a escolha 
das fontes." 

Ainda tratando sobre formação de preços o Tribunal de Contas da 
União proferiu o Acórdão 819/2009 — TCU — Plenário: 

"1.7.2. faça o orçamento do objeto a ser licitado com base em 'cesta 
de preços aceitáveis' oriunda, por exemplo, de pesquisas junto a 
cotação especifica com fornecedores, pesquisa em catálogos de 
fornecedores, pesquisa em bases de sistemas de compras, 
avaliação de contratos recentes ou vigentes,  valores adjudicados 
em licitações de outros órgãos públicos, valores registrados em 
atas de SRP e analogia com compras/contratações realizadas por 
corporações privadas, desde que, com relação a qualquer das fontes 
utilizadas, sejam expurgados os valores que, manifestamente, não 
representem a realidade do mercado..." (grifei) 

Diante do exposto, recomendo revisar a inclusão na formação de 
preços de atas de SRP do exercício de 2018.  

Demais apontamentos: 

Item 11.10 (fl 33) do edital, indica preço máximo de R$ 16.369,87 
(Dezesseis Mil Trezentos e Sessenta e Nove Reais e Oitenta e Sete Centavos), em 
contrariedade aos valores indicados nas demais peças constantes no processo, 
como exemplo verificar "Anexo I" (fl 45). 

Parágrafo Primeiro, da Cláusula V - Garantia, da Minuta da ATA de 
Registro de Preços, Anexo VII (fl 53), texto está desconexo com os termos da 
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cláusula. 

 

A manifestação supra não elide nem respalda fatos não detectados no 
trabalho desenvolvido, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais 
que o caso ensejar. 

Toledo, 27 de outubro de 2020. 

David Calça 
Controlador Interno 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 

Fone/Fax (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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Ofício n° 694/2020-DCM 
Toledo, 28 de outubro de 2020. 

Ao 
Departamento Administrativo 
Câmara Municipal de Toledo 
NESTA 

Assunto: Aquisição de água mineral. 

Considerando que o processo de licitação Pregão Presencial 
5/20207  cujo objeto e aquisição de água mineral; 

Considerando Parecer Jurídico n° 214/2020 pela legalidade; 

Considerando Manifestação do Controle Interno n° 086/2020/CI-CM, 
encaminho ao Departamento Administrativo para atendimento ao recomendado 
e demais providencias. 

Atenciosamente. 

EvuL.5 
Fabio Alexandre Grego 

DIRETOR-GERAL 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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INFORMAÇÃO DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
N° 252/2020 

Toledo, 29 de outubro de 2020. 

Ao Senhor Diretor-Geral 
FABIO ALEXANDRE GREGO 

Protocolo n°: 1795, de 29 de outubro de 2020 
Assunto: Licitação Água Mineral 
Solicitante: Valmir Alves de Moura 

Senhor Diretor, 

Considerando recomendações da Manifestação do Controle Interno n° 
86/2020/Cl-CM, e Ofício n° 694/2020-DCM que solicita a este departamento p 
atendimento das recomendações do Controle Interno, informo que: 

Quanto a recomendação de programação para agrupar os gêneros 
similares em um único processo, devido o fato de já termos realizados em 
contratação no mês de agosto de 2020 de gêneros alimentícios, pelo pregão 
1/2020, informo que no seguinte ano realizaremos tal agrupamento. 

Quanto a possibilidade de não realização da licitação devido a alteração 
do limite para dispensa, acredito ser mais vantajoso a realização da licitação por 
registro de preço, devido a ampliação da disputa entre empresa proponentes, o 
que pode reduzir o valor dos produtos e por serem os produtos adquiridos de 
consumo contínuo o que facilita a logística e dispensa a realização de vários 
processos de aquisição para os referidos produtos. 

Quanto a utilização do valor da ata de 2018 na formação do preço, estfoi 
retirado do cálculo; 

Quanto as apontamentos "a" e "h" da Manifestação do Controle Interno n° 
86/2020/CI-CM, estes foram corrigidos no edital. 

Respeitosamente, 

Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Administrativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Centro - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5901 
www.toledo.pr.leu.br.  



Tabela comparativa de valores de cotação de água mineral 

c 
	

E 

Item Nome do produto Qtd. Und. ITAIPU SFERRIÊ 
BATISTA GÁS E 

ÁGUA 

ATA DE REG. DE 
PREÇOS 2-2020 - 
PODER LEG DE 
GUARAPUAVA 

ATA DE REG. DE 
PREÇOS 29-2019 - 
PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE 

FOZ DO IGUAÇU 

ATA DE REG. DE 
PREÇOS 12-2019 - 
CÂMARA MUN. DE 

TOLEDO 

113.392 
Água 	mineral 	sem gás - frasco 

	500m1 - descartável 
FR 0,92 0,84 1,00 - 1,00 0,70 

2 
Água 	mineral com gás - frasco 

	500m1- descartável 
4.380 FR 1,00 1,26 1,08 1,47 - 0,78 

3 
Água mineral sem gás - galão 20 

litros - retornável 
301 GL 13,00 - 13,50 - 10,52 10,20 

Menor Valor Valor Médio (A a F) Maior Valor 

Preço Unit. 
R$ 

Preço Total 
R$ 	' 

Preço Unit. 
R$ 

Preço Total 
R$ 

Preço Unit. 
R$ 

Preço Total 
R$ 

0,70 9.374,40 0,89 11.918,88 1,00 13.392,00 

0,78 3.416,40 1,12 4.905,60 1,47 6.438,60 

10,20 - 3.070,20 11,81 3.554,81 13,50 4.063,50 - 

15.861,00 
	

20.379,29 
	

23.894,10 

Toledo, 29 de outubro de 2020 

PlÁve-e---e- 
Valmir Alves de Moura 

Coordenador do Departamento Administrativo 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 

Seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período 
de 12 (doze) meses, para aquisição de água mineral. 

MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando que a Ata de Registro de Preço n° 12/2019, oriunda do 
Pregão n° 5/2019, que tem por objeto a aquisição de água mineral para a 
Câmara Municipal de Toledo, terá encerramento de vigência no dia 28 de 
novembro de 2020; 

Considerando a necessidade de manter o abastecimento de água 
mineral nos bebedouros desta Casa, fornecendo assim água aos servidores e 
aos cidadãos que aqui frequentam; 

Considerando que o Ato n° 5, de 6 de março de 2020, fixa dentre outros 
itens a cota de água mineral a ser destinada aos gabinetes de vereadores; 

Considerando as quantidades estipuladas para aquisição com base no 
consumo dos últimos 24 meses, acrescido de 25% devido a possibilidade de 
variação no consumo (conforme tabela de consumo no item 3); 

Diante das considerações apresentadas, faz-se necessária esta 

contratação. 

QUANTITATIVO 

Considerando que o Ato n° 5, de 6 de março de 2020, fixa dentre outros 
itens a cota de água mineral a ser destinada aos gabinetes de vereadores, 
sendo estas as quantidades fixadas: 

"Art. 2° - Estabelecer os seguintes limites máximos, isentos do 
pagamento pelo titular de gabinete parlamentar, de consumo 
regular de materiais de expediente e de serviços auxiliares às 
atividades legislativas: 

III - consumo mensal de: 
24 (vinte e quatro) garrafas de 500 ml de água mineral sem gás; 

b) 12 (doze) garrafas de 500 ml de água mineral com gás." 

Considerando que além desta cota estabelecida aos gabinetes as 
garrafas também são consumidas durantes as Sessões Plenárias, Reuniões de 
Comissão, e demais reuniões realizadas nesta Casa de Leis; 

Considerando o consumo dos últimos 24 meses, entre agosto de 2018 e 
agosto de 2020, segue tabela abaixo apresentando o consumo estimado para 

12 meses: 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br   
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RELATÓRIO DE CONSUMO DE AG0/2018 A AG0/2020 

DATA GALÃO 20 L 
ÁGUA SEM 
GÁS 500 ML 

ÁGUA COM 
GÁS 500 ML 

03/08/2018 5 600 O 

16/08/2018 7 96 720 

24/08/2018 6 72 O 

03/09/2018 5 456 O 

05/09/2018 4 120 O 

14/09/2018 5 84 O 

24/09/2018 6 120 O 

01/10/2018 5 540 O 

15/10/2018 6 120 O 

23/10/2018 7 120 O 

05/11/2018 7 576 O 

06/11/2018 O O 540 

12/11/2018 6 120 O 

20/11/2018 6 120 O 

27/11/2018 6 120 O 

03/12/2018 3 540 O 

06/12/2018 20 300 O 

03/01/2019 1 600 O 

10/01/2019 5 O O 

16/01/2019 5 O O 

17/01/2019 O 120 60 

22/01/2019 7 O O 

29/01/2019 7 600 288 

04/02/2019 6 O O 

08/02/2019 6 72 O 

14/02/2019 7 72 O 

21/02/2019 5 120 84 

26/02/2019 6 96 60 

26/02/2019 O 456 228 

07/03/2019 6 72 O 

13/03/2019 5 120 O 

19/03/2019 7 120 36 

26/03/2019 6 120 60 

01/04/2019 5 432 228 

03/04/2019 4 168 O 

15/04/2019 7 O O 

22/04/2019 9 120 60 

26/04/2019 6 120 O 

06/05/2019 4 120 48 

08/05/2019 4 480 240 

14/05/2019 6 120 48 

23/05/2019 7 84 O 

30/05/2019 3 144 O 

05/06/2019 7 120 O 

12/06/2019 6 120 O 

13/06/2019 O 480 240 

24/06/2019 6 120 O 

28/06/2019 6 576 276 

08/07/2019 7 96 O 

17/07/2019 6 72 O 

25/07/2019 7 72 O 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pcieg.br  u17 
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31/07/2019 6 540 252 

08/08/2019 6 120 0 

15/08/2019 7 96 O 

22/08/2019 6 60 36 

28/08/2019 6 84 O 

30/08/2019 2 540 252 

06/09/2019 5 120 O 

12/09/2019 8 120 O 

18/09/2019 6 144 36 

26/09/2019 6 144 O 

30/09/2019 2 540 300 

04/10/2019 7 O O 

10/10/2019 7 120 O 

16/10/2019 6 120 O 

20/10/2019 O 756 O 

31/10/2019 O 540 300 

04/11/2019 O 144 24 

12/11/2019 O 120 O 

27/11/2019 O 48 48 

29/11/2019 3 96 O 

02/12/2019 2 540 300 

09/12/2019 6 O O 

13/12/2019 5 120 O 

18/12/2019 4 O O 

08/01/2020 3 540 216 

17/01/2020 7 O O 

27/01/2020 7 O 0 

04/02/2020 6 540 300 

11/02/2020 6 60 O 

18/02/2020 5 120 O 

21/02/2020 6 120 O 

02/03/2020 3 624 264 

10/03/2020 6 120 O 

18/03/2020 6 144 O 

30/03/2020 4 144 O 

07/04/2020 O 480 2138 

22/04/2020 4 108 O 

04/05/2020 4 540 240 

11/05/2020 3 120 O 

21/05/2020 4 96 O 

01/06/2020 O 576 240 

04/06/2020 7 O O 

18/06/2020 O 96 O 

06/07/2020 4 552 240 

31/07/2020 3 540 228 

12/08/2020 3 120 O 

21/08/2020 4 96 O 

31/08/2020 4 468 216 

Total: 482 21.432 6.996 

Média anual: 241 10.716 3.498 

Média anual +25%: 301 13.395 4.373 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.onleg.br   vv. 

    



* Quantidade alterada de 13.395 para . 
_ _ _ 

visando divisão   sem resto por 12 unidades 

(quantidade dos fardos). 
** Quantidade alterada de 4.373 para 4.380 visando divisão sem resto por 12 unidades 

(quantidade dos fardos). 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 

1 

1 Água mineral sem gás - frasco 500 ml - descartável 13.392* FR 

2 Água mineral com gás - frasco 500 ml - descartável 4.380** FR 

3 Água mineral sem gás - galão 20 litros - retornável 301 GL 

000071 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

ENTREGA - PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES E FISCALIZAÇÃO 

A entrega deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias após confirmação do 
recebimento da nota de empenho, exceto para o item (água mineral sem gás - 
galão 20 litros - retornável) que deverá ser entregue em até 1 (um) dia após 
confirmação do recebimento da nota de empenho. 

PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência para esta contratação será de 12 (doze) meses. 

GARANTIA PARA HABILITAÇÃO OU CONTRATUAL 
Não será exigida garantia de proposta ou de execução contratual. 

PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 

Os produtos deverão apresentar validade mínima de 6 (seis) meses, a 
contar da data de entrega. A constatação de irregularidades, observadas 
mesmo depois do recebimento definitivo ou pagamento, obriga a contratada a 
efetuar as substituições dos produtos, em no máximo 5 dias após o 
recebimento da reclamação, arcando com todas as despesas decorrentes do 
evento, bem como com os danos causados a terceiros e/ou contratante. 

PAGAMENTO - CONDIÇÕES E PRAZOS 

O pagamento ocorrerá em até 15 (quinze) dias após a entrega dos 
produtos juntamente com a Nota Fiscal. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a 
ser solicitados pela contratada; 

Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a qualidade dos 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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equipamentos e o atendimento às exigências pactuadas; 
Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento da contratação; 
Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados; 
Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação; 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Os custos com o transporte dos produtos correrão por conta da 
contratada; 

Os produtos deverão ser entregues em embalagens que permitam a 
conservação de suas características originais, intactas e limpas de quaisquer 
tipos de resíduos e sem violações; 

A Contratada não poderá terceirizar ou subcontratar o objeto da presente 
contratação; 

Acatar as recomendações da fiscalização da Contratante, facilitando a 
ampla ação desta, com pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento 
porventura solicitados. 

Cumprir com todos os compromissos ora pactuados; 

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Pertinência e compatibilidade entre o ramo de atividades da contratada e 
o objeto da presente contratação. 

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Por Item. 

VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO 

Item Qtd. Und. 
Valor 

A 
Valor 

B 
Valor 

C 
Valor 

D 
Valor 

E 
Valor 

F 

1 13.392 FR 0,92 0,84 1,00 - 1,00 0,70 

2 4.380 FR 1,00 1,26 1,08 1,47 - 0,78 

3 301 GL 13,00 - 13,50 - 10,52 10,20 

Média 
unit. 

Valor total 

0,89 11.918,88 

1,12 4.905,60 

11,81 3.554,81 

20.379,29 

15. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos 
recursos oriundos das seguintes dotações orçamentárias: 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br   
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01.031.0001.2-002 — Manutenção da Administração da Câmara Municipal 
3.3.90.30.00.00 — Material de Consumo 

16. PREÇO MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 

Conforme tabela abaixo, definida através dos valores de pesquisa de 
mercado demonstrados no item 14, o custo total desta contratação será de R$ 
20.379,29 (vinte mil e trezentos e setenta e nove reais e vinte e nove 
centavos). 

Lote Item Descrição Qtd. Unid. 
Valor Máximo 
Unitário (R$) 

Valor Máximo 
Total (R$) 

1 

1 
Água 	mineral 	sem 
descartável 

gás 	- frasco 	500 ml 	- 13.392 FR 0,89 11.918,88 

2 
Água 	mineral 	com 
descartável 

gás 	- frasco 	500 ml 	- 4.380 FR 1,12 4.905,60 

3 
Água 	mineral 	sem 
retornável 

gás 	- galão 	20 	litros 	- 301 GL 11,81 3.554,81 

Valor total> 20.379,29 

17. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

(-1/---2- 
Valmir Alves de Moura 

Coordenador do Depto. Administrativo 

Toledo, 29 de outubro de 2020. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO 

Pedido de aquisição n°: 7/2020 Data: 29/10/2020 

Requerente: Diretoria-Geral 

Destinatário: Presidente da Câmara Municipal 

OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, 
para aquisição de água mineral, conforme especificações e quantidades a seguir: 

Item Nome do produto/serviço Qtd. Un. 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

1 Água mineral sem gás - frasco 500 ml - descartável 13.392 FR 0,89 11.918,88 

2 Água mineral com gás - frasco 500 ml - descartável 4.380 FR 1,12 4.905,60 

3 Água mineral sem gás - galão 20 litros - retornável 301 GL 11,81 3.554,81 

Total> 20.379,29 

VALOR GLOBAL: R$ 20.379,29 (vinte mil e trezentos e setenta e nove reais e vinte e nove 

centavos). 

PRAZO DE GARANTIA: Os produtos deverão apresentar validade mínima de 6 (seis) meses, a 
contar da data de entrega. 
A constatação de 	irregularidades, 	observadas 	mesmo depois do 	recebimento definitivo ou 
pagamento, obriga a contratada a efetuar as substituições dos produtos, em no máximo 15 dias após 
o recebimento da reclamação, arcando com todas as despesas decorrentes do evento, bem como 
com os danos causados a terceiros e/ou contratante. 

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos 
juntamente com a da Nota Fiscal. 

ENTREGA: A entrega deverá ser realizada em até 5 (cinco) dias após confirmação do recebimento 
da nota de empenho, exceto para o item (água mineral sem gás - galão 20 litros) que deverá ser 
entregue em até 1 (um) dia após confirmação do recebimento da nota de empenho. Os produtos 
deverão ser entregues na Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro 
Cívico Presidente Tancredo Neves, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-030, de segunda a sexta-
feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h. 

VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência para esta contratação será de 12 (doze) meses. 

JUSTIFICATIVA: Considerando que a Ata de Registro de Preço n° 12/2019, oriunda do Pregão n° 
5/2019, que tem por objeto a aquisição de água mineral para a Câmara Municipal de Toledo, terá 
encerramento de vigência no dia 28 de novembro de 2020; Considerando a necessidade manter o 
abastecimento de água mineral nos bebedouros desta Casa, fornecendo assim água aos servidores e 
aos cidadãos que aqui frequentam; Considerando que o Ato n° 5, de 6 de março de 2020, fixa dentre 
outros itens a cota de água mineral a ser destinada aos gabinetes de vereadores; Considerando as 
quantidades estipuladas para aquisição com base no consumo dos últimos 24 meses, acrescido de 
25% devido a possibilidade de variação no consumo (conforme tabela de consumo no item 3); Diante 
das considerações apresentadas, faz-se necessária esta contratação. 

Centro Cívico Presidente Ta ncredo Neves 
Rua Sara ndi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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DOTAÇÃO 
01.031.0001.2-002 — Manutenção da Administração da Câmara Municipal 
3.3.90.30.00.00 — Material de Consumo 

Gerson S akamura 
Co dor 

Solicitante: 

a„) 
Fabio Alexandre Alexandre Grego 

Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 

MESA EXECUTIVA 

ANTO 10 Z(510 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Referente Solicitação n° 7/2020 (R gistro pre os fiara aquisição de água mineral) 

ENCIaECA 
2° VICE-PRESIDENTE 

2° S C " ETÁRIO 

GABR 
1° VICE-P 

ERLE 
I ENTE 

LEO 	SO NIN 
° SECRETÁRI 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 
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Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br   
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1 - 
Modalidade: 

1.1- Pregão Presencial n° 5/2020. 

2 - Tipo: 2.1 - MENOR PREÇO por item, exclusivo para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte. 

3 - Ente 
Licitante: 

3.1 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito 
público 	interno, 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 	77.402.196/0001-75, 
sediada 	na 	Rua 	Sarandi, 	n° 	1049, 	Centro 	Cívico 	Presidente 
Tancredo Neves, CEP 85900-030, Toledo, Paraná. 

4 - Objeto: 4.1 - Seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, 
pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de água 
mineral para a Câmara Municipal de Toledo, tudo regido pela Lei 
n° 10.520/2002 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/1993, Lei 
Complementar n° 123/2006, Decretos Municipais n° 51/2005 e 
452/2010, que instituem o sistema de registro de preços, no âmbito 
da administração pública municipal de Toledo, Ato n° ME-13, de 18 
de setembro de 2009, que adota no âmbito do Poder Legislativo 
Municipal o sistema de registro de preços para aquisição de bens e 
serviços, e conforme especificações e quantidades contidas no 
Anexo I deste Edital. 

4.2 	- As especificações indicadas são mínimas, 	podendo ser 
superadas, sem ônus à Câmara Municipal de Toledo. 

4.3 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições 
específicas, 	constantes 	do 	corpo 	do 	Edital, 	os 	seguintes 

documentos: 

Anexo I - Descrição dos produtos a serem adquiridos e demais 
Informações; 
Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos 
de Habilitação; 
Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no 
inc. XXXIII do art. 70  da CF/88; 
Anexo VI - Declaração contendo informações para assinatura de 
contrato; 
Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo VIII - Modelo de declaração de enquadramento em regime 
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo IX - Declaração para fins do exigido pelo art. 130, da Lei 
Orgânica do Município de Toledo. 
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4.4 - É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios 
do proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades. 

5 - Da 
Retirada do 
Edital, da 
Protocolizaçã 
o e Abertura: 

5.1 	- O presente edital e demais informações encontram-se à 
disposição para verificação por parte dos interessados na Câmara 
Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico 
Presidente Tancredo Neves, CEP 85900-030, Toledo, Paraná, de 
segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 12h e das 14h às 17h, ou 

Fone: (45) 3379-5944, ou ainda no site http://www.toledo.prleg.br  pelo 

5.2 	- 	A 	protocolização 	dos 	envelopes 	de 	proposta 	e 

documentação deverá ser realizada junto ao Setor de Protocolo na 
recepção da Câmara Municipal de Toledo, localizada na Rua 
Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, 
Paraná, CEP 85900-030, até às 09h do dia 20 de novembro de 
2020, e em seguida serão remetidos à Comissão de Licitação e 
Pregões onde serão abertos na Sala de Reuniões, em data e 
horário estipulados no item 5.3. 

5.2.1 - Não serão aceitos envelopes de propostas e documentos 
que forem apresentados fora do prazo citado no item anterior. 

5.3 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, 
a ser realizada às 09h1Omin do dia 20 de novembro de 2020, na 
Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua 
Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, 
Paraná. 

5.4 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a 
realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro 
dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

6 - Da 
representação 
legal da 
empresa: 

6.1 	- 	Só 	poderá 	deliberar 	em 	nome 	do 	licitante, 	formular 
ofertas/lances de preços e praticar os demais atos pertinentes ao 
certame as seguintes pessoas: 

6.1.1 	- 	Um 	dos 	seus 	dirigentes 	contratuais 	ou 	estatutários, 
legalmente identificado, e acompanhado do contrato ou estatuto 
social ou, documento equivalente, no caso de licitante considerado 
Micro Empreendedor Individual (MEI). 

6.1.2 - Pessoa física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração 
ou 	Carta 	de 	Credenciamento conforme modelo do Anexo 	II, 
necessários à formulação de propostas e à prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame, que deverá estar acompanhada 
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de documento que comprove o poder e representatividade de quem 
a assinou. 

6.2 - Cada licitante terá um único representante nesta licitação que, 
por sua vez, somente poderá representar uma única empresa 
licitante. 

6.3 - Poderá participar da licitação a empresa que não tenha 
representante credenciado, sendo que a mesma renunciará ao 
direito de formular lances e recorrer dos fatos ocorridos durante a 
sessão, conforme orientação contida no Acórdão n° 405/2013, 
proferido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
publicado em 08.03.2013. 

7 - Das 
condições de 
participação: 

7.1 - Exclusivamente, apenas poderão participar desta licitação 
as 	Microempresas ou 	Empresas de Pequeno Porte  que 
preencham as condições exigidas neste edital. 

7.2 - Os interessados deverão protocolizar a proposta comercial e 
os seus documentos de qualificação/habilitação, até a data e hora 
fixadas 	no 	item 	5.2, 	em 	envelopes 	distintos 	e 	devidamente 
fechados, com as seguintes identificações na parte externa: 

EDITAL N° 5/2020 - PREGÃO PRESENCIAL 
REALIZADO às 09h1Omin do dia 20 de novembro de 2020 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE: 	  
ENDEREÇO. 	  
FONE/FAX 	  
CGC/CNPJ: 	 	 

EDITAL N° 5/2020 - PREGÃO PRESENCIAL 
REALIZADO às 09h1Omin do dia 20 de novembro de 2020 
ENVELOPE 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 	  
ENDEREÇO. 	  
FONE/FAX. 	  
CGC/CNPJ: 	   

7.3 - Não será admitido o encaminhamento de proposta e de 
documentação por fac-símile e/ou Internet. 

7.4 - É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 
pessoa física; 
empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 
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empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou 
operativa, personalidade e capacidade jurídica, idoneidade 
financeira e regularidade fiscal; 

empresa que estiver sob falência, concurso de credores, 
dissolução, liquidação; 

empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão 
do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta 
ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha 
sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do 
Município, pelo órgão que o praticou; 

empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou 
Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da 
União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou; 

àquelas que se enquadram nos termos do art. 9° da Lei n° 
8.666/93. 

8. Das 
	

8.1 - Consideram-se microempresas ou empresas de pequeno 
Microempresa porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa 
s e Empresas individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se 
de Pequeno 	refere o Art. 966 da Lei n° 10.406/02, devidamente registrados no 
Porte (MPE) 
	

Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, na forma do art. 3° da LCP n° 123/06. 

8.2 - As MPEs deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
apresente alguma restrição. 

8.3 - Caso ocorra alguma restrição na comprovação de regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Câmara Municipal de Toledo, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
negativa. 

8.4 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no 
sub-item anterior, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, sendo facultado à Câmara Municipal de 
Toledo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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9 - Pré- 
Habilitação 

9.1 - Os licitantes deverão apresentar diretamente ao Pregoeiro, no 
início da sessão: 

Carta de Credenciamento conforme modelo do Anexo II, 
acompanhada de documento que comprove os poderes de 
quem a assinou, podendo ser Contrato ou Estatuto Social e 
acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos 
de 	eleição 	de 	seus 	atuais 	administradores 	ou 	documento 
equivalente, no caso de licitante considerado Micro Empreendedor 
Individual (MEI). 

Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação, conforme modelo constante no Anexo IV; 

Declaração contendo informações para assinatura de contrato, 
conforme modelo constante no Anexo VI; 

Declaração de enquadramento em regime de tributação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte Anexo VIII; 

O 	representante 	legal 	ou 	o 	procurador deverá 	apresentar 
diretamente ao pregoeiro documento original oficial de identificação 
que contenha fotografia. 

9.2 - A empresa que não estiver representada deverá apresentar 
os documentos elencados nas alíneas 'b', 'c' e 'd' do item 9.1, 
dentro do envelope da PROPOSTA DE PREÇO. 

9.3 - A empresa que estiver representada poderá apresentar os 
documentos elencados nas alíneas 'a', 'Ip', 'c' e 'd' do item 9.1, 
separadamente diretamente ao Pregoeiro ou enviá-los dentro do 
envelope da proposta ou ainda em um terceiro envelope. 

9.4 - A não apresentação das declarações mencionadas nas alíneas 
'b' e 'd' do item 9.1 implicará na exclusão do interessado nesta 
licitação. 

10 - Da 
Proposta 
Comercial 

10.1 - A proposta comercial - Envelope 01, devidamente assinada 
pelo proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em 
português, datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, 
rasuras 	ou 	entrelinhas 	nos 	campos que 	envolverem 	valores, 
quantidades e prazos, com indicação do número deste edital. 

10.2 	- 	Deverá 	ser 	elaborada 	considerando 	as 	condições 
estabelecidas 	neste 	edital 	e 	seus 	anexos, 	discriminando-se 
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minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de 
cotação de quantidade e o preço máximo unitário por item, 
constando ainda a marca e as características técnicas do produto 
ofertado conforme descrito no Anexo I  do presente edital, 
facilitando assim o julgamento. 

10.3 - Não deverão ser cotados produtos que não atendam às 
especificações mínimas previstas no Anexo I, sob pena de 
desclassificação. 

10.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional  (não 
se admitindo cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas)  
casas após a vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão 
excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio sem 
arredondamento, conforme preço máximo unitário de cada item 
indicado no Anexo Ido presente edital. 

10.4.1 - Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas com 
frete e descarregamento, impostos, taxas, tributos, seguros e todos 
os demais encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado 
e entregue, sendo que o proponente será responsável por 
quaisquer ônus decorrentes. 

10.5 - Prazo de entrega: A entrega deverá ser realizada em até 5 
(cinco) dias após confirmação do recebimento da nota de empenho, 
exceto para o item (Água mineral sem gás - galão 20 litros) que 
deverá ser entregue em até 1 (um) dia após confirmação do 
recebimento da nota de empenho e por um período de 12 (doze) 
meses após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

10.6 - Prazo de validade: A proposta terá validade durante todo o 
período do registro de preços, independentemente de ausência ou 
especificação diversa. O prazo de validade do registro de preços 
será de 12 (doze) meses, desde que pesquisa prévia de mercado 
comprovadamente não revele preços inferiores àqueles registrados, 
excetuando-se, por exemplo, liquidações ou promoções. 

10.7 - Prazo de Garantia: Os produtos deverão apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses, a contar da data de entrega. A 
constatação de irregularidades, observadas mesmo depois do 
recebimento definitivo ou pagamento, obriga a contratada a efetuar 
as substituições dos produtos, em no máximo 5 dias após o 
recebimento da reclamação, arcando com todas as despesas 
decorrentes do evento, bem como com os danos causados a 
terceiros e/ou contratante. 
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10.8 - A apresentação da proposta comercial implica na aceitação 
plena e total das condições deste Edital, sujeitando o Licitante às 
sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93 e art. 70, da Lei n° 
10.520/02. 

 

 

11 - Do 
Julgamento 
das Propostas 
e dos Lances 

 

11.1 - As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, em ato público, no dia, horário e local 
estabelecidos neste Edital, observando-se ao disposto nos 
subitens 5.3 e 5.4. 

 

   

11.2 - Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e 
os membros da Equipe de Apoio rubricarão todas as folhas e 
demais documentos que integram as propostas comerciais 
apresentadas pelos licitantes e verificarão suas conformidades com 
os requisitos estabelecidos no edital, desclassificando as 
tecnicamente incompatíveis. 

11.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às 
exigências deste Edital, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

11.4 - O processo de julgamento das propostas será efetuado 
por item.  Serão classificados, pelo Pregoeiro, para etapa de lances, 
o licitante que apresentar proposta com menor preço e os demais 
licitantes que apresentarem propostas com preços até 10% (dez por 
cento) superior àquela de menor preço. 

11.4.1 - Caso não seja verificado, no mínimo, 03 (três) propostas 
escritas nas condições do item 11.4, serão classificadas as 
melhores propostas, até o máximo de 03 (três) propostas. 

11.5 - Em seguida, iniciar-se-á a etapa de apresentação de lances 
verbais, pelos proponentes, que deverão ser formuladas de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

11.6 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes 
classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a 
partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor. 

11.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado 
pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de 
lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
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11.8 	- 	Caso 	não 	se 	realize 	lance 	verbal, 	será 	verificado 	a 
aceitabilidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 
estimado para a contratação. 

11.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
propostas, caberá ao Pregoeiro decidir motivadamente a respeito da 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 

11.10 - De acordo com o inc. XXI do art. 27 da Constituição 
Estadual, o preço máximo global para o presente certame é de rã 
20.379,29 (vinte mil e trezentos e setenta e nove reais e vinte e 
nove centavos), incluindo todos os itens do objeto deste edital - 
Anexo I. 

11.11 - Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio levarão em conta o critério de MENOR PREGO 
POR ITEM, nos termos do inc. X do art. 40, da Lei n° 10.520/02. 

11.12 - Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, será 
desclassificada e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 

11.13 - No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas 
escritas, 	para fins de ordenação dos 	lances, 	adotar-se-ão os 
critérios definidos no § 2°, do art. 45, da Lei n° 8.666/93. 

11.14 - Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não 
prevista neste Edital e seus Anexos. 

11.15 - Nas situações previstas no item 11.8, o Pregoeiro na forma 
do inc. XVII do Art. 4° da Lei n° 10.520/02, 	poderá negociar 
diretamente com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.16 - No presente certame, serão registradas as propostas válidas 
dos 	proponentes 	classificados 	•or 	item, 	na 	ordem 	de 	sua 
classificação. 

12 - Da 
Habilitação 

12.1 	- Encerrada a etapa de proposta, o licitante previamente 
cadastrado em 1° (primeiro) lugar, terá seu envelope 02, aberto e 
este deverá conter a documentação relativa à habilitação jurídica, 
fiscal, 	e econômico-financeira, 	e outros 	solicitados conforme a 
seguir. 

12.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 
a) Ato constitutivo, Contrato ou Estatuto Social e acompanhado, no 
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caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de 
seus atuais administradores ou documento equivalente, no caso 
de licitante considerado Micro Empreendedor Individual (MEI), 
sendo desnecessário a sua reapresentação no envelope de  
habilitação caso tenha sido apresentado no ato do  
credenciamento (item 9.1, alínea "a").  
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no país. 
Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração 
de inidoneidade que tenha sido expedida por órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de 
acordo com o modelo constante no Anexo III. 
Declaração para fins do exigido pelo art. 130, da Lei Orgânica do 
Município de Toledo - Anexo IX. 

12.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal/trabalhista: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ). 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo 
ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de 
atividade e compatível com o objeto da presente licitação. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita 
Federal, do domicílio ou sede do proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, através de 
Certidão Negativa do INSS (CND), que deverá ser de 
finalidade 04 (quatro) e constar que a mesma é válida para as  
finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de  
1991 ou Certidão emitida pela Receita Federal que abranja a 
regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros. 
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), através de Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser conseguida através 
do 	 link 
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sa.asp; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito 
nacional, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que pode 
ser conseguida através do link http://www.tstjus.br/certidao,  
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho; 
Declaração de cumprimento ao disposto no inc. XXXIII do art. 70 
da CF/88 - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores -, nos termos da Lei n° 9.854, de 27/10/99 conforme 
modelo constante no Anexo V. 

12.1.3 - Para a comprovação da qualificação econômico-
financeira, deverá apresentar a Certidão Negativa de falência 
recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo Cartório 
Distribuidor da Comarca sede da pessoa jurídica licitante, com data 
de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados da data 
estabelecida para abertura dos envelopes; 

12.2 - Os documentos necessários à habilitação do proponente 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia desde que autenticada por cartório competente, pelo 
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, ou ainda por 
publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

12.3 - A autenticação dos documentos pelo Pregoeiro ou pelos 
membros da Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, 
desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 
documentação - Envelope 02 -, e apresente o original até o 
momento da análise de seus documentos, sendo que a não 
apresentação implicará na exclusão da empresa desta licitação. 

12.4 - Se o licitante desatender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

12.5 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação 
de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na 
própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos 
implicará na exclusão do licitante. 

12.6 - Após a análise da documentação, os membros da Equipe de 
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Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas as folhas e demais 
documentos que integram o dossiê apresentado. 

12.7 - No caso de as empresas apresentarem o CRC - Certificado 
de Registro Cadastral, de qualquer órgão da Administração Pública 
em plena validade (exceto do SICAF), este substituirá a 
apresentação dos documentos enumerados nos itens 12.1.1, 
alíneas "a" e "b", e 12.1.2, alíneas "a" e "b". O CRC - Certificado de 
Registro Cadastral deverá ter a data de validade expressa no 
documento. 

 

   

12.8 - Para as empresas que possuem filiais, fica determinado que 
a Certidão Negativa de Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
e Certidão Negativa do INSS (CND) deverá ser com o CNPJ da 
matriz, e demais Tributos, deverão estar com o mesmo número do 
CNPJ, pelo qual a empresa será contratada e posteriormente 
emitirá Notas Fiscais, sob pena de Inabilitação. 

12.9 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o 
licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do 
certame. 

12.10 - A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações 
expedidas pelo próprio licitante ou na proposta poderá ser suprida 
pelo seu representante legal presente à sessão. 

 

 

13 - 
Formalização 
da Aquisição 

 

13.1 - Constatada a necessidade dos materiais, a Câmara 
Municipal de Toledo procederá à emissão da Nota de Empenho 
em nome da contratada, observando-se as condições 
estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e 
na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos 
pretendidos e suas quantidades, bem como os respectivos preços 
registrados. 

13.2 - O fornecimento deverá ser efetuado de acordo com a 
necessidade da Câmara Municipal de Toledo, de forma parcelada. 

13.3 - A não entrega dos produtos de acordo com o solicitado, 
implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

13.4 - O prazo de entrega dos produtos poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante o 
transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 
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14.1 - A entrega deverá ser realizada em até 5 (cinco) dias após 
confirmação do recebimento da nota de empenho, exceto para o 
item "Água mineral sem gás - galão 20 litros" que deverá ser 
entregue em até 1 (um) dia após confirmação do recebimento da 
nota de empenho, conforme a necessidade e por um período de 12 
(doze) meses após a assinatura da Ata de Registro de Preços, na 
Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, CEP 85900-030, Toledo, 
Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 11h3Omin e das 
14h às 16h3Omin. 

14.2 - O transporte e descarga dos materiais são por conta da 
empresa contratada. 

14.3 - A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas 
expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato 
do recebimento não importará na aceitação. 

14.4 - Independentemente da aceitação, o contratado garantirá a 
qualidade de cada item, obrigando-se a repor aquele que 
apresentar defeito. 

14.5 - Os materiais serão solicitados durante o período de 12 (doze) 

meses, conforme necessidade da Câmara Municipal de Toledo. 

14.6 - O prazo de duração do REGISTRO DE PREÇOS será de 12 

(doze) meses, após a assinatura da ATA; respeitando-se o disposto 
no artigo 12, §1° do Decreto Municipal n° 51/05, alterado pelo 
Decreto Municipal n° 452, de 30 de novembro de 2010. 

14.7 - O prazo de vigência para esta contratação será de 12 (doze) 
meses, após sua assinatura. 

14.8 - A fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos 
serão feitos por servidor da Câmara Municipal de Toledo, integrante 
da Comissão de Recebimento vigente. 

14.9 - Caberá ao servidor, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
objeto que não esteja de acordo com as exigências, bem como 
determinar prazo para substituição do material eventualmente fora 
de especificação. 

14.10 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 

14 - 
Condições de 
Recebimento 
do objeto 
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culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

14.11 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
beneficiário da ata não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes. 

14.12 - Caberá ao servidor promover todas as ações necessárias ao 
fiel cumprimento das condições estipuladas neste Edital e na Ata de 
Registro de Preços, e ainda: 

14.12.1 - Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação 
das penalidades previstas neste Edital e na legislação, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela contratada; 

14.12.2 - Encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a 
oficiar aos órgãos públicos competentes para a adoção das 
medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios 
de apropriação indébita e de prejuízo ao Erário. 

 

     

      

  

15 - Do 
Pagamento 

 

15.1 - O pagamento será oriundo da seguinte Dotação 
Orçamentária: 

01.031.0001.2-002 — Manutenção da Administração da Câmara 
Municipal 
3.3.90.30.00.00 — Material de Consumo 

15.2 - A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á 
sob a forma de fornecimento parcelado, sendo que somente 
serão pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos 
efetivamente entregues, conforme necessidade da Câmara 
Municipal de Toledo, sendo que esta não estará obrigada a adquirir 
a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do 
Anexo I. 

15.3 - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a 
entrega dos produtos juntamente com a da Nota Fiscal, através 
de depósito em conta bancária de titularidade da empresa 
fornecedora, sendo vedada a emissão de títulos ou boletos pela 
empresa contratada. 

15.4 - Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa será 
comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de suas 
pendências. Caso a empresa possua débitos com o fisco na 
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ocasião do pagamento, o contrato poderá ser rescindido, conforme 
orientação do Acórdão n° 216/2013-TP, do Tribunal de contas do 
Estado do Paraná. 

  

16- Da 
Revisão dos 
preços 

 

16.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/1993, 
assim como os preços registrados poderão ser revistos na forma e 
nas condições constantes no edital, cabendo ao contratante o 
acompanhamento de possíveis alterações dos preços. 

16.1.1 - A revisão dos preços registrados poderá ser efetuada por 
iniciativa da Administração ou mediante solicitação da empresa. 

16.2 - Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em 
caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, 
reclassificando-se os preços cotados se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93. 

16.3 - O proponente que tenha seus preços registrados e/ou 
contratado ficam obrigados, no prazo de validade do registro, a 
aceitar, nas condições registradas no Sistema de Registro de 
Preços, os acréscimos que se fizerem necessários, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizado nos 
termos da legislação pertinente. 

16.4 - Comprovado que o bem fornecido não corresponde às 
especificações constantes na proposta, será o mesmo devolvido ao 
contratado, obrigando-se este a substituí-lo no prazo máximo de 5 
(cinco) dias, sem qualquer ônus para a Administração e sem 
prejuízo das sanções previstas no presente edital. 

16.5 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou 
extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes 
para mais ou para menos, conforme o caso. 

16.6 - O interessado deverá formular pedido protocolizado dirigido 
ao Diretor-Geral justificando o fato motivador da revisão do preço 
registrado acompanhado de documentos que comprovam a 
formação do preço original e dos elementos formadores do novo 
preço. 
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17.1 - O preço registrado poderá ser cancelado, garantida a prévia 
defesa, nos termos do artigo 109, inciso II, da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, nas seguintes hipóteses: 

17.1.1 - Pela Administração, quando: 

17.1.1.1 - O fornecedor que tenha seus preços registrados não 
cumprir as exigências contidas na Ata de Registro de Preços ou em 
legislação pertinente; 

17.1.1.2 - O fornecedor que tenha seus preços registrados deixar, 
injustificadamente, de assinar a Ata de Registro de Preços ou não 
aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro de 
preços; 

17.1.1.3 - O fornecedor que tiver seus preços registrados na Ata de 
Registro de Preços incorrer em alguma das hipóteses elencadas 
nos artigos 77, 78 e 81 da Lei n° 8666/93; 

17.1.1.4 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos 
praticados no mercado. 

17.2 - Pelo fornecedor que tenha seus preços registrados, quando, 
mediante solicitação formal, comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências contidas no procedimento que deu origem ao 
registro de preços. 

17.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 
casos previstos no inciso I do caput deste artigo, será feita pelo 
Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo, responsável pelo 
Sistema de Registro de Preços, por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
ao registro de preços. 

17.4 - Encontrando-se o proponente que tenha seus preços 
registrados em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 
comunicação será feita por publicação no órgão oficial de 
comunicação do Município, por duas vezes consecutivas. 

17.5 - A solicitação do proponente para cancelamento do preço 
registrado deverá ser formulada, devidamente fundamentada, 
mediante instrumento hábil protocolado. 

17.6 - Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação 
de cancelamento do preço registrado, caberá a aplicação das 

17 - 
Cancelamento 
dos Preços 
Registrados 
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sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93. 

18 - Dos 18.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
Recursos imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 

concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das 
razões 	do 	recurso, 	ficando 	os 	demais 	licitantes 	desde 	logo 
intimados para apresentarem contrarrazões, em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vistas imediata dos autos. 

18.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, 
importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do 
objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

18.3 	- O 	acolhimento do 	recurso 	invalidará 	apenas 	os 	atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

18.4 - O 	Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para 
apresentação do recurso se os fundamentos forem inconsistentes 
ou meramente protelatórios. 

19 - Das 19.1 	- A licitante/contratada, total ou parcialmente inadimplente, 
Penalidades serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93: 

19.1.1 - Advertência; 

19.1.2 - Multa administrativa, cumulável com as demais sanções; 

19.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

19.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração 	Pública 	enquanto 	perdurarem 	os 	motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

19.2 - A empresa licitante que ensejar o retardamento da execução 
do 	certame, 	não 	mantiver 	a 	proposta, 	falhar 	ou 	fraudar 	no 
fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos, 	ou 	enquanto perdurarem 	os 	motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
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19.3 - Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega 
do objeto, poderá ser aplicada à empresa contratada multa 
moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos 
percentuais) sobre o valor total do item registrado, por dia de atraso, 
até o 100  (décimo) dia, limitada a 2% (dois por cento) do valor total 
do item registrado, corrigido monetariamente até o adimplemento da 
obrigação pactuada. 

19.4 - O atraso superior a 10 (dez) dias, bem como o 
descumprimento de cláusulas e condições da Ata de Registro de 
Preços e respectivo empenho em nome da empresa licitante, 
configurará inadimplência da empresa contratada. 

19.5 - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços 
ou instrumento equivalente, bem como por inadimplemento das 
cláusulas contratuais e pelo descumprimento das normas e 
legislações pertinentes à execução do objeto contratual que 
acarrete a revogação da Ata de Registro de Preços ou instrumento 
equivalente, a Câmara Municipal de Toledo poderá, ainda, garantida 
a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas 
no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93, sendo que, em caso de multa, 
esta corresponderá a 05% (cinco por cento) sobre o valor do 
empenho referente à aquisição. 

19.6 - Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, 
conforme o caso, declaração de inidoneidade previstas no art. 87 da 
Lei Federal n° 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 

19.7 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a 
responsabilização da empresa licitante por eventuais perdas ou 
danos causados à Câmara Municipal de Toledo. 

  

     

      

  

20- Aplicação 
das 
penalidades: 

20.1 - Verificada qualquer irregularidade, a Câmara Municipal de 
Toledo notificará a empresa licitante acerca do ocorrido, 
concedendo a ela o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para, querendo, 
apresentar defesa prévia (§ 2°, do art. 87, da Lei Federal n° 
8.666/93). 

20.2 - Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento da notificação, com ou sem a apresentação da defesa 
prévia, será julgada pela Câmara Municipal de Toledo, através do 
Diretor-Geral, a aplicação ou não das penalidades previstas em 
Edital. 

20.3 - Da aplicação das penalidades previstas na Ata de Registro de 
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Preços, caberá recurso à Câmara Municipal de Toledo, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da respectiva 
notificação, mediante prévio recolhimento da multa, junto à 
Tesouraria do Município de Toledo, sem efeito suspensivo. 

20.4 - A Câmara Municipal de Toledo, através de seu Presidente, 
julgará, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, procedente ou 
improcedente a penalidade imposta, devendo fundamentá-la e, se 
improcedente, a importância recolhida pela empresa licitante será 
devolvida, no prazo de 3 (três) dias, contados da data do 
julgamento. 

  

      

       

 

21 - Das 
Disposições 
Gerais 

 

21.1 - Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e 
anulada por ilegalidade de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 
fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos 
recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 

21.2 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, 
poderão relevar omissões puramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

21.3 - Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) 
em ato público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) 
assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de Apoio e representantes 
credenciados presentes. 

21.4 - É facultado ao licitante formular protestos consignando em 
ata dos trabalhos para prevenir responsabilidade, prover a 
conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente 
manifestar qualquer intenção de modo formal. 

21.5 - O Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto 
no § 3° do Art. 43, da Lei n° 8.666/93, se reserva o direito de 
promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo licitatório. 

21.6 - A licitação não implica na obrigatoriedade de compra por 
parte da Câmara Municipal de Toledo. Até a entrega do empenho, 
poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 
circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento 
desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade 
financeira, técnica ou administrativa. 
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21.7 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento 
das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o edital do pregão. 

21.8 - Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou 
impugnações, vencidos os respectivos prazos legais. 

21.9 	- 	Os 	pedidos 	de 	esclarecimentos, 	impugnações 	e 	a 
apresentação escrita dos recursos deverão ser protocolizados na 
Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, CEP 85900-030, Toledo, 
Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h30 às 12h e das 14h às 
17h. 

21.10 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela 
elaboração e/ou apresentação de quaisquer documentos relativos a 
esta licitação. 

21.11 - O foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas 
desta licitação é o da Comarca de Toledo, Estado do Paraná, com 
renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

21.12 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação, 
jurisprudência e doutrina aplicável, e dos princípios gerais de direito. 

Toledo, 3 de novembro de 2020. 	  

({à/9) }° 	Í--- Gra<g,0 
Fábio Alexandre Grego 

Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 
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ANEXO I 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS E DEMAIS INFORMAÇÕES 

PROPONENTE. 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX: (Oxx 	  

Item Descrição Qtd. Unid. Marca 

Valor 
Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total (R$) 

1 Água mineral sem gás - frasco 500 ml - descartável 13.392 FR 0,89 11.918,88 

2 Água mineral com gás - frasco 500 mi - descartável 4.380 FR 1,12 4.905,60 

3 Água mineral sem gás - galão 20 litros - retornável 301 GL 11,81 3.554,81 

Total> 20.379,29 

Disposições Complementares sobre as Propostas:  
01 - Os produtos constantes deste Anexo deverão ser fornecidos conforme o constante no 
edital, após a assinatura da Ata de Registro de Preços e do recebimento da Nota de 
Empenho. 
02 - Não serão aceitas várias cotações (opções) para o mesmo item. 
03 - Concordamos com todas as condições do Edital. 
04 - Os cascos dos galões de 20 litros deverão ser fornecidos pela contratada em comodato. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROPONENTE 	 

ENDEREÇO 	 

CNPJ. 	 FONE/FAX: (Oxx 	  

Credenciamos o(a) Sr.(a) 	  

portador(a) da cédula de identidade sob n° 	 e CPF/MF sob n° 

	 , a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL n° 5/2020, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, na 

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, 

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor recurso e praticar todos os 

demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.lea.br  
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PROPONENTE 	 

ENDEREÇO 	 

CNPJ. 	 FONE/FAX.  (Oxx 	  

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente 

do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 5/2020, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leabr.  
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: 	  

ENDEREÇO. 	  

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	  

O 	representante 	legal 	da 	Empresa 

	 , na qualidade de Proponente do 

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n° 5/2020, instaurado 

pela Câmara Municipal de Toledo, declara para os fins de direitos que a referida empresa 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leo.br  

Página 23 de 34 

 

   



Terffike,  
ffirkak), 

'6,..JTOL COO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000029 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROPONENTE 	 

ENDEREÇO 	 

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n° 5/2020, instaurado pela Câmara Municipal de 

Toledo, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela 

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 

6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leo.br  
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ANEXO VI  

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO 
CONTRATO. 

1 - DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão social: 

Rua: 	 n°: 

Bairro: 	 CEP: 

Cidade: 	 UF: 

CNPJ: 	 Insc. Est.: 	 lnsc. Mun.: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta-corrente: 

Telefone: 	 Fax: 	 Site: 

Contador da empresa: 	 Telefone: 

2-DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: 

Função: 

Data Nasc.: 	 Est. Civil: 

Escolaridade: 	 RG: 	 CPF: 

Rua: 	 n°: 

Bairro: 	 CEP: 

Cidade: 	 UF: 

Telefone: 	 Celular: 	 Email: 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO E A EMPRESA 
	 , PARA AQUISIÇÃO DE 
AGUA MINERAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n° 77.402.196/0001-75, doravante denominada Contratante, neste ato 
representada por seu Presidente, ANTONIO SÉRGIO DE FREITAS, brasileiro, residente e 
domiciliado na Rua Félix da Cunha, n° 362, CEP. 85908-340, Jardim Europa, Toledo, 
Paraná, portador da carteira de identidade n° 6.697.961-0 e inscrito no CPF sob o n° 
995.581.229-04 e de outro lado a empresa: 

FORNECEDORA: 
jurídica de direito privado, com sede na 
Estado de 	 , Fone: ( 	) 

, neste ato representada pelo Sr. 
cidade de 	 , Estado de 	 
no CPF/MF n° 	  

Resolvem registrar os preços abaixo descritos, com integral 
observância da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/02, Lei Complementar n° 123/2006, 
bem como Decreto Municipal n° 51/05 e Decreto n° 452/10 e Ato n° ME-13, de 18 de 
setembro de 2009, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA I - OBJETO 
Aquisição de água mineral, pelo período de 12 (doze) meses, 

conforme a necessidade da Câmara Municipal de Toledo, que solicitará parte dos itens e 
quantitativos licitados através da Nota de Empenho, tudo conforme a seguir: 

Item Descrição Qtd. Unid. Marca Valor 
Unit. (R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 Água mineral sem gás - frasco 500m1- descartável 13.392 FR - 

2 Água mineral com gás - frasco 500m1- descartável 4.380 FR -- - 

3 Água mineral sem gás - galão 20 litros - retornável 301 GL - - - 

Total> - 

CLÁUSULA II- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente ATA está sendo firmada com fundamento na Lei n° 

10.520/2002, Lei n° 8.666/93 e Lei Complementar n° 123/2006 e de acordo com as 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  
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conclusões do Pregão Presencial n° 5/2020, aplicando-se ainda, os princípios inerentes 
aos contratos administrativos, especialmente o estabelecido no Decreto Municipal n° 
51/2005, Decreto Municipal n° 452/10 e Ato n° ME-13, de 18 de setembro de 2009, que 
definem o Sistema de Registro de Preços no MunicíPio de Toledo/PR. 

CLÁUSULA III - DO VALOR 
Os preços dos bens a serem adquiridos correspondem aos 

constantes nesta ATA DE REGISTRO DE PREGOS,  conforme tabela constante na Cláusula 
Primeira, sendo que o valor total estimado para a aquisição dos bens durante o prazo de 
vigência da presente ATA, mencionados na cláusula I é de R$ 	  

Parágrafo Primeiro 
Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas 

necessárias à entrega do objeto desta licitação, tais como fretes, taxas de entrega, tributos 
etc, sem qualquer ônus para a Câmara Municipal de Toledo. 

Parágrafo Segundo 
A Fornecedora fica obrigada, no prazo de validade do registro, 

a aceitar nas condições registradas nesta ATA, os acréscimos que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizada nos 
termos da legislação pertinente. 

Parágrafo Terceiro 
Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos correrão 

por conta dos recursos da Câmara Municipal de Toledo, através das seguintes dotações 
orçamentárias: 

01.031.0001.2-002 — Manutenção da Administração da Câmara Municipal 
3.3.90.30.00.00 — Material de Consumo 

CLÁUSULA IV - DA ENTREGA 
Os produtos deverão ser entregues na Câmara Municipal de 

Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, CEP 
85900-030, Toledo, Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 11h3Omin e das 14h 
às 16h3Omin, no prazo de até 5 (cinco) dias após confirmação do recebimento da nota de 
empenho, exceto para o item (Água mineral sem gás - galão 20 litros) que deverá ser 
entregue em até 1 (um) dia após confirmação do recebimento da nota de empenho, 
conforme a necessidade da Câmara Municipal de Toledo e por um período de 12 (doze) 
meses após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Primeiro 
A Fornecedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a 

mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na 
aceitação. 

Parágrafo Segundo 
Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a 

qualidade de cada item, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.lechbr 
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Parágrafo Terceiro 
Os materiais serão solicitados durante o período de 12 (doze) 

meses conforme necessidade da contratante. 

Parágrafo Quarto 
O prazo de duração do REGISTRO DE PREÇOS será de 12 

(doze) meses,  após a assinatura da ATA; respeitando-se o disposto no artigo 12, §1° do 
Decreto Municipal n° 51/05, alterado pelo Decreto Municipal n° 452, de 30 de novembro de 
2010. 

Parágrafo Quinto 
O prazo de vigência da ATA será de 12 (doze) meses,  após 

sua assinatura. 

CLÁUSULA V — VALIDADE DOS PRODUTOS 
Os produtos deverão apresentar validade mínima de 06 (seis) 

meses, a contar da data de entrega. A constatação de irregularidades, observadas mesmo 
depois do recebimento definitivo ou pagamento, obriga a contratada a efetuar as 
substituições dos produtos, em no máximo 5 dias após o recebimento da reclamação, 
arcando com todas as despesas decorrentes do evento, bem como com os danos causados 
a terceiros e/ou contratante. 

CLÁUSULA VI- PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a 

entrega dos produtos juntamente com a da Nota Fiscal, na qual deverá constar 

indicação do número do empenho correspondente ao objeto. 

Parágrafo Primeiro 
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva 

Comissão de Recebimento. 

Parágrafo Segundo 
Caso a Fornecedora esteja sediada no Estado do Paraná, ao 

contratar com o Município de Toledo, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto 
Estadual n° 3.330/2008. 

Parágrafo Terceiro 
Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa será 

comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, proceda a regularização de suas pendências. 

CLÁUSULA VII - FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado 

através de depósito em conta corrente da Fornecedora, sendo vedada a emissão de boleto 
ou título pelo mesmo. 

CLÁUSULA VIII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
Cabe ao fornecedor que detenha registro de preços para o 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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fornecimento de bens ou prestação de serviços junto a Câmara Municipal de Toledo/PR as 
seguintes obrigações, sem prejuízo das demais constantes nesta ATA: 

Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas qualquer anormalidade que impeça o fornecimento dos produtos registrados; 

Manter as mesmas condições de habilitação apresentadas 
no momento da participação no certame; 

Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que 
incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado 
para sua entrega; 

Paralisar qualquer fornecimento de produtos que estejam 
sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária, informando-se a 
administração acerca dos fatos. 

A Fornecedora ficará obrigada a repassar para o 
Contratante, na proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de 
mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de 
alterações na legislação pertinente. 

Os custos com o transporte dos produtos correrão por conta 

da contratada; 

j) Cumprir com todos os compromissos ora pactuados. 

CLÁUSULA IX - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
Em virtude do registro dos preços constantes nesta ATA, fica a 

Administração obrigada a: 
Prestar à empresa fornecedora todos os 

esclarecimentos necessários para a execução da Ata de registro de Preços; 

Promover o apontamento no dia do recebimento dos 

produtos; 
Efetuar os pagamentos devidos, na forma e prazos 

determinados; 
Elaborar e manter atualizada listagem de preços que 

contemple a relação de produtos, publicando-se trimestralmente no órgão de comunicação 
oficial do Município, para orientação da Administração. 

Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que 
venham a ser solicitados pela contratada; 

Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a qualidade 
dos equipamentos e o atendimento às exigências pactuadas; 

Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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Os produtos deverão ser entregues em embalagens que 
permitam a conservação de suas características originais, intactas e limpas de quaisquer 
tipos de resíduos e sem violações; 

A Contratada não poderá terceirizar ou subcontratar o objeto 

da presente contratação; 
Acatar as recomendações da fiscalização da Contratante, 

facilitando a ampla ação desta, com pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento 
porventura solicitados. 
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verificadas no cumprimento da contratação; 

h) Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação. 

CLÁUSULA X - DA FISCALIZAÇÃO 
Não obstante o fato de a Fornecedora ser única e exclusiva 

responsável pelo fornecimento dos bens ou serviços objeto desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, a Câmara Municipal, através de sua equipe, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

Parágrafo Primeiro 
Será designado posteriormente servidor efetivo, para, com 

observância na legislação vigente, atuar como Fiscal desta Ata de Registro de Preços, 
sendo responsável por fiscalizar e acompanhar o fornecimento do Objeto registrado nesta 
Ata. 

CLÁUSULA XI - CANCELAMENTO DE PREÇOS 

Os preços registrados nesta ATA poderão ser cancelados, 
garantida a defesa prévia, nos termos do artigo 13 do Decreto 51, de 13 de abril de 2005 e 
Decreto Municipal n° 452, de 30 de novembro de 2010, nas seguintes hipóteses: 

I - pela Administração,  quando: 
o Fornecedor que tenha seus preços registrados não cumprir 

as exigências contidas na Ata de Registro de Preços ou em legislação pertinente; 
o Fornecedor que tenha seus preços registrados deixar, 

injustificadamente, de assinar a Ata de Registro de Preços ou não aceitar outro instrumento 
equivalente, decorrente do registro de preços; 

o Fornecedor que tiver seus preços registrados na Ata de 
Registro de Preços incorrer em alguma das hipóteses elencadas nos artigos 77, 78 e seus 
incisos e 81 da Lei n° 8666/93; 

os preços registrados se apresentarem superiores aos 

praticados no mercado. 

II - belo Fornecedor  que tenha seus preços registrados, 
quando, mediante solicitação formal, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências contidas no procedimento que deu origem ao registro de preços. 

Parágrafo Primeiro 
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 

casos previstos no inciso I do caput deste artigo, será feita pelo Departamento 
Administrativo da Câmara Municipal de Toledo, por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

Parágrafo Segundo 
Encontrando-se o Fornecedor que tenha seus preços 

registrados em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por 
publicação no órgão oficial de comunicação do Município, por duas vezes consecutivas. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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Parágrafo Terceiro 
A solicitação do Fornecedor para cancelamento do preço 

registrado deverá ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil 
protocolado. 

CLÁUSULA XII - DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, 

bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais e pelo descumprimento das 
normas e legislações pertinentes à execução da ATA de Registro de Preços, a Contratante, 
poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à Fornecedora as sanções previstas no art. 
87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 05% (cinco por 
cento) sobre o valor do empenho referente à aquisição. 

Parágrafo Primeiro 
O descumprimento de cláusulas e condições da ordem de 

compra, ordem de fornecimento ou outro instrumento equivalente em nome do fornecedor, 
configurará a sua inadimplência para todos os fins.  

Parágrafo Segundo 
A aplicação das sanções administrativas não exclui a 

responsabilização do fornecedor por eventuais perdas ou danos causados à Contratante. 

Parágrafo Terceiro 
A inobservância da ATA de Registro de Preços acarretará, 

ainda, as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei 
Federal n° 8.666/93, bem como desta ATA: 

1) Assunção imediata do objeto da ATA de Registro de Preços 
por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

Parágrafo Quarto 
Caso a Fornecedora não mantenha a proposta, falhe ou fraude 

o fornecimento do objeto adquirido, comporte-se de modo inidôneo, faça declaração falsa ou 
cometa fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
garantindo-se seu direito prévio da citação e de ampla defesa. 

CLÁUSULA XIII - DA RESCISÃO 
A ATA de Registro de preços poderá ser rescindida nos 

1) Persistência de infrações a aplicação das multas previstas na 

cláusula décima segunda. 
11) Manifesta impossibilidade por parte da Fornecedora de 

cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovados. 
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Parágrafo Quarto 
Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 

cancelamento do preço registrado, caberá a aplicação das sanções previstas nos artigos 86 
e 87 da Lei n° 8.666/93. 

seguintes casos: 
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Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 
8.666/93, bem como desta ATA. 

Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da 

Fornecedora. 
Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

Parágrafo Único 
Ainda, a Fornecedora reconhece o direito do Contratante 

revogar a Ata de Registro de Preços em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas 
avençadas, conforme previsão do artigo 77 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XIV - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR, com renúncia de 

qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes da presente ATA. 

A Administração não se obriga a utilizar a ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS se, durante a sua vigência, for constatado que os preços registrados estão 
superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas 
neste instrumento. 

ANTONIO SERGIO DE FREITAS 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

Responsável 
Fornecedora 

TESTEMUNHA: 	  
Nome: 

CPF: 

TESTEMUNHA: 	  
Nome: 

CPF: 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leo.br  
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Administração. 

Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 
transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal n° 
8.666/93, Lei 10.520/02, Decretos Municipais nos 51/05 e 452/10, Ato n° ME-13, de 18 de 
setembro de 2009, e demais legislações pertinentes. 

E, por estarem justos, firmam a presente ATA em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surta todos os 
efeitos legais. 

Toledo, 	de 	 de 2020. 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000118 

' ANEXO VIII. • 

MODELO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROPONENTE 

ENDEREÇO 	 

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	 

Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente 

para participação de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 5/2020, instaurado 

pela Câmara Municipal de Toledo, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 
Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 	000109 
Estado do Paraná 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO PARA FINS DO EXIGIDO PELO ARTIGO 130, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO. 

PROPONENTE 	 

ENDEREÇO 	 

CNPJ. 	 FONE/FAX:(0xx 	 

Declaramos para os devidos fins de direito que, na qualidade 

de proponente do procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 5/2020, 

instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não possuímos pessoas em nosso quadro 

societário (contrato social, estatuto social), impedidas de contratar com a Câmara Municipal 

de Toledo nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/c com o Artigo 9, § 3
0  da Lei n° 

8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2020. 

Nome 
RG/CPF 

Cargo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leo.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PARECER JURÍDICO N° 222.2020 

Assunto: Licitação. Pregão presencial. 
Protocolo: 1795.2020 
Objeto: Pregão Presencial n° 5/2020. Aquisição 
de água mineral. 
Parecer: Legalidade, em conformidade a Lei n° 
8.666/1993 e a Lei n° 10.520/2002. 

Relatório 

Retornaram a esta Assessoria, por determinação do Senhor Diretor-

Geral da Câmara Municipal, pedido de parecer jurídico quanto Pregão Presencial n° 

05.2020, cujo objeto é a aquisição de água mineral. 

Parecer 

O presente processo, na modalidade de Pregão Presencial, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM,  com abertura já designada para o dia 20 de novembro 

de 2020 às 09h10,  se respeitado o prazo legal entre abertura e publicações, estará 

sendo elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 e, em especial ao previsto no art. 40, 

V, da Lei n° 10.520/02. 

Toledo, 04 de novembro 	020. 

Eduardo Hoffmann 
Assessor Jurídico 

Fabiano uzziato 
Assessor ídico 

 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICíPIO DE TOLEDO 
LEI N°. 2.022, DE 16 DE MARÇO DE 2010 

  

ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

A Secretaria de Comunicação de Toledo (PR) dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 

www.toledo.pr.gov.br  

 

Ano XI 
	

Toledo, 06 de Novembro de 2020 
	

Edição n° 2.752 	 Página 3 de 10 

FRUSTRADO, pela INABILITAÇÃO da empresa ELEMENTUM LABORATÓRIO DE CONTROLE DE QUALIDADE EIRELI, que 

apresentou a Certidão Negativa de Falência ou Concordata com data de sua emissão superior a noventa dias, desatendendo ao 
item 12.8.1 do Edital; não sendo possível a contratação da prestação do serviço. 

Toledo - PR, 05 de novembro de 2020. 

LUIS CARLOS FABRIS - PREGOEIRO 

MUNICIPIO DE TOLEDO 
TERMO DE JULGAMENTO 

Analisando detalhadamente toda a documentação constante no processo de licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO sob o n° 163/2020, e verificando as decisões tomadas, em especial, a descrição e fundamentação constante na 
Ata da Comissão Julgadora (fls. 430 a 434), bem como o parecer jurídico (fl. 436), documentos os quais adoto como fundamento; 
DECIDO JULGAR IMPROCEDENTE E NÃO ACATAR O RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa SEGVILLE 

VIGILÂNCIA PATRIMONIAL E ELETRÔNICA LTDA, mantendo a HABILITAÇÃO da empresa INVIOLÁVEL TOLEDO LTDA, como 

VENCEDORA do processo. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, em 05 de novembro de 2020. 

MOACIR NEODI VANZZO - SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 5/2020 

OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de água 
mineral para a Câmara Municipal de Toledo, conforme especificações e quantidades contidas no Termo de Referência, Edital e seus 

anexos. 

DATA DA ABERTURA: 20 de novembro de 2020, às 09h1Omin, no Prédio da Câmara Municipal de Toledo. 

VALOR MÁXIMO: R$ 20.379,29 (vinte mil e trezentos e setenta e nove reais e vinte e nove centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0001.2-002 — Manutenção da Administração da Câmara Municipal. 

3.3.90.30.00.00 — Material de Consumo. O Edital encontra-se à disposição para retirada no site www.toledo.pr.leg.br. Demais 

informações: Diretoria-Geral ou Comissão Permanente de Licitações e Pregões da Câmara Municipal de Toledo, Centro Cívico 
Presidente Tancredo Neves, Rua Sarandi, n° 1049, Centro, Toledo - Paraná, com atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h3Omin 
às 12h e das 14h às 17h. Fone (45) 3379-5944 ou e-mail licitacamara@gmail.com. 

Fabio Alexandre Grego 

Diretor-Geral da Câmara Municipal de Toledo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

ATA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 5/2020 

OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 
(doze) meses, para aquisição de água mineral para a Câmara Municipal de Toledo. 

ABERTURA DA SESSÃO 

Aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, às nove horas e doze 
minutos, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Toledo, foi aberta a sessão pública 
do Pregão Presencial n° 5/2020, conforme o Edital respectivo, que tem por objeto a 
seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) 
meses, para aquisição de água mineral para a Câmara Municipal de Toledo. A sessão foi 
conduzida pela pregoeira, Viviane Kaghofer, auxiliada pelo componente da equipe de 
apoio Odiel Generoso, Contador. 

CREDENCIAMENTO 

Primeiramente, foram nomeadas as licitantes participantes, de acordo com os envelopes 
protocolados até o horário limite, e realizou-se o credenciamento de seus representantes, 
sendo o seguinte: 

Empresa CNPJ Representante CPF 

1 CARDOSO & GELLER LTDA ME 16827414/0001-29 FRANCIELE GELLER 03545801918 

2 DISK AGUA MARITIMA LTDA ME 02548991/0001-77 EDSON TONDATO 15332225920 

JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Em seguida, foram abertos os envelopes n° 1 (Proposta de Preço), devidamente 
rubricado pelo representante credenciado, pregoeira e equipe de apoio. Após isto, os 
valores foram divulgados e digitados em planilha visível a todos os presentes. 

LANCES 

Os lances e a classificação final constam na planilha anexa a esta Ata, a qual foi 
devidamente assinada pela pregoeira e equipe de apoio. 

HABILITAÇÃO 

Após a classificação provisória da licitante, procedeu-se, então, à abertura do envelope n° 
2 (documentos de habilitação), devidamente rubricado pelos representantes 
credenciados, a pregoeira e equipe de apoio, contendo a documentação de habilitação 
das empresas classificadas em primeiro lugar para os itens. Feito a análise da 
documentação, a pregoeira considerou habilitadas e declarou vencedoras as empresas: 

gina 1 de 2 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  



iviane Kaghofer 
Pregoeira 

DOSO & GELLE L iA E DISKAGU 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Item 1 - Disk Agua Marítima Ltda 
	

Valor unit.: R$ 0,82 

Item 2 - Cardoso & Geller Ltda 
	

Valor unit.: R$ 0,82 

Item 3 - Disk Agua Marítima Ltda 
	

Valor unit.: R$ 10,93 

RECURSOS 

Em seguida, a pregoeira indagou aos representantes das licitantes presentes se havia 
interesse na interposição de recurso. Não havendo interesse, a pregoeira adjudicou os 
objetos às licitantes vencedoras da licitação, conforme acima mencionado. 

ENCERRAMENTO DA ATA 

Nada mais havendo a tratar, a pregoeira encerrou a sessão às nove horas e cinquenta e 
oito minutos, sendo que esta ata, após lida e achada conforme, vai assinada pela 
pregoeira, equipe de apoio e representantes das licitantes presentes. 

FRANCIELE G LR 	 E  

Ore1 ene oso 
Equipe de Apoio 

Página 2 de 2 
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Objeto: 
aquisição de água mineral para a Câmara Municipal de Toledo 

Seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Planilha de CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS do Item 1 do Pregão  

Presencial n° 5/2020  

Item 1 

Água mineral sem gás - frasco 500m1- descartável 

Valor máximo do item: 	 R$ 	0,89 

Licitante 
Valor proposto 

(unitário) 
% acima do 
menor lance 

Resultado 

DISK AGUA MARITIMA LTDA 0,84 0,00% Classificada 

CARDOSO & GELLER LTDA ME 0,89 5,95% Classificada 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Planilha de LANCES do Item 1 do Pregão Presencial n° 5/2020 

e(;„Nv2irr$ 
Viviane Kag 

Pregoeir 

en roso 
Equipe de Apoio 

Seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de água mineral para a 
Objeto: 

Câmara Municipal de Toledo 

Item 1 . Água mineral sem gás - frasco 500m1- descartável 

Menor proposta: R$ 	0,84 

Licitante R$ Proposta Lance 1 Lance 2 Lance 3 Lance 4 Lance 5 Lance 6 

CARDOSO & GELLER LTDA ME 0,89 DECLINOU 

DISK AGUA MARITIMA LTDA 0,84 0,82 



Objeto: 
para aquisição de água mineral para a Câmara Municipal de Toledo 

Seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Planilha de CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS do Item 2 do  

Pregão Presencial n° 5/2020  

Item 2 
Água mineral com gás - frasco 500m1- descartável 

Valor máximo do item: 	R$ 	1,12 

Licitante 
Valor proposto 

(unitário) 

°A acima do 
menor lance 

Resultado 

DISK AGUA MARITIMA LTDA 1,06 0,00% Classificada 

CARDOSO & GELLER LTDA ME 1,12 5,66% Classificada 



Viviane Kaghof 
Pregoeira 

Odie enroso 
Equipe de Apoio 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Planilha de LANCES do Item 2 do Pregão Presencial n° 5/2020 

Ob 	
Seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de água mineral para a 

jeto:  
Câmara Municipal de Toledo 

Item 2 	Água mineral com gás - frasco 500m1- descartável 

Menor proposta: R$ 	1,06 

Licitante R$ Proposta Lance 1 Lance 2 Lance 3 Lance 4 Lance 5 Lance 6 Lance 7 Lance 8 Lance 9 

CARDOSO & GELLER LTDA ME 1,12 1,05 1,03 1,00 0,95 0,93 0,89 0,87 0,85 0,82 

DISK AGUA MARITIMA LTDA 1,06 1,04 1,01 0,97 0,94 0,90 0,88 0,86 0,84 DECLINOU 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Planilha de CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS do Item 3 do Pregão  

Presencial n° 5/2020  

Seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para 
Objeto: 

aquisição de água mineral para a Câmara Municipal de Toledo 

Item 3 
Água mineral sem gás - galão 20 litros - retornável 

Valor máximo do item: 	 R$ 	11,81 

Licitante 
Valor proposto 

(unitário) 

% acima do 
menor lance 

Resultado 

DISK AGUA MARITIMA LTDA 11,01 0,00% ‘ 	Classificada 



Odiei neros 
Equipe de Apoio 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Planilha de LANCES do Item 3 do Pregão Presencial n° 5/2020 

Seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de água mineral para a 
Objeto: Câmara Municipal de Toledo 

Item 3 	Água mineral sem gás - galão 20 litros - retornável 

Menor proposta: R$ 	11,01 

Licitante R$ Proposta Lancei Lance 2 Lance 3 Lance 4 Lance 5 Lance 6 Lancei 

DISK AGUA MARITIMA LTDA 11,01 10,93 

Viviane Kaghofãià 
Pregoeira 



rnprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

000121 
Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (20/11/2020 às 10:18) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 16.827.414/0001-29. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5FB7.C219.04CE.F297 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

arado em: 20/11/2020 as 10:18:17 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 1/1 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°3 DA SOCIEDADE: 
	 Folha 1 de 3 

CARDOSO & GELLER LTDA - ME 
NIRE: 41207425691 
CNPJ: 16.827.414/0001-29 

MARIONI CARDOSO, brasileira, natural de Santa Helena, Estado do Paraná, nascida em 13 de 
Março de 1982. solteira, empresária, residente e domiciliado à Rua Isolde Timm. 158, Jardim 
Coopagro. CEP 85.903-730 no municipio de Toledo estado do Paraná. Portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 7.568.864-4 SESP-PR. e CPF n° 035.458.019-18 e FRANCIELE GELLER, 

brasileira, natural de Quedas do Iguaçu, estado .do Paraná, nascida em 25 de Fevereiro de 1982. 
solteira. empresária, residente e domiciliada à Rua lsolde Timm, 158, Jardim Coopagro, CEP 
85.903-730 no município de Toledo estado do Paraná, Portadora da Cédula de Identidade RG n° 
8.350.475-7 SESP-PR, e CPF n° 007.187.099-77., sócias componentes da sociedade que gira sob 

nome empresarial de CARDOSO & GELLER LTDA - ME, com sede á Av. Maripá, 4670, Centro, 

CEP 85.901-000 no município de Toledo, estado do Paraná, conforme Contrato Social arquivado 
na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE n°. 41207425691 de 22/08/2012. sob protocolo 

12/538311-8 de 10/08/2012. 

Cláusula Primeira: Neste ato Altera-se o endereço que era Rba Leonir Giareta, 491, Sala1,Vila 
Becker, CEP 85902-540 no município de Toledo estado do Paraná, para Avenida José João 
Muraro, 338. Centro. CEP 85900-260 no municipio de Toledo estado do Paraná. 

CONTRATO SOCIAL: CONSOLIDADO 

MARIONI CARDOSO, brasileira, natural de Santa Helena. Estado do Paraná, nascida aos 13 dias 
do mês de Março do ano 1982, solteira, empresária. residente e domiciliado à Rua lsolde Timm, 
158, Jardim Coopagro, CEP 85.903-730 no município de Toledo estado do Paraná. Portadora da 

Cédula de Identidade RG n° 7.568.864-4 SESP-PR, e CPF n°  035.458.019-18 e FRANCIELE 

GELLER brasileira natural de Quedas do Iguaçu, estado do Paraná, nascida em 25 de Fevereiro 
de 1982 solteira, empresária, residente e domiciliada à Rua isolde Tirnm, 158, Jardim Coopagro, 
CEP 85 903-730 no município de Toledo estado do Paraná, Portadora da Cédula de Identidade RG 
n° 8.350.475-7 SESP-PR, e CPF n° 007.187.099-77, sócias componentes da sociedade que gira 

sob nome empresarial de CARDOSO & GELLER LTDA - ME, com sede á Avenida José João 

Muraro. 338. Centro, CEP 85900-260 no município de Toledo estado do Paraná, conforme Contrato 
Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE n°. 41207425691 de 

22/08/2012, sob protocolo 12/538311-8 de 10/08/2012. 

Cláusula primeira: O Capital Social é de RS 40.000,00 (Quarenta mil reais) ou seja 40.000 
(quarenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, distribuído da seguinte maneira: 

Sócios: Quotas Capital Porcentagem 

MARIONI CARDOSQ 20.000 R$ 
R$ 

20.000,00 
20.000,00 

50% 
50% 

FRANCIELE GELLER 20.000 
100% 

TOTAL 	  40.000 R$ 40.000,00 

ALTERAÇÃO CONTRAT 	N°3 DA SOCIEDADE: 
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CARDOSO & GELLER LTum - ME 
NIRE: 41207425691 
CNPJ: 18.827.414/0001-29 

Cláusula segunda — Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), a 
responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responde solidariamente pela 
intedralização do capital social. 

Cláusula terceira - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado. em igualdade de condições de 
preço o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula quarta: O objeto social é 47.29-6/99 comercio varejista de produtos alimentícios em geral 
ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente, 8291-1/00 Atividade 
de Cobrança e Informações Cadastrais 4639-7/01 comercio atacadista de produtos alimentícios em 
geral, 46.49-4/09 comercio atacadista de produtos de higiene limpeza e conservação domiciliar com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada, 47.63-6/02 'Comércio varejista de 
artigos esportivos, 47.61-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria 

FRANCIELE GELLER , com poderes e atribuições 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas. 
sociedade, sem autorização do sócio, podendo 

Cláusula quinta: A administração da sociedade caberá as Sras. MARIONI CARDOSO e/ou 
de administrador, autorizado o uso do nome 

bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
estranhas ao interesse social ou assumir 

assinar documentos referente a empresa 

individualmente ou em conjunto. 

Cláusula sexta: Ao término de cada exercício social. em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e o de balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas. os lucros ou perdas apurado. 

Cláusula sétima: Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social. os sócios 
deliberarão sobre as contas, e designarão administradores, quando foro caso. 

Cláusula oitava: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula nona: Os sócios poderão, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas 

as disposições regulamentares permitidas. 

Cláusula décima: Falecendo ou interditado o sócio, a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do(s 
sócio(s) remapescente(s) o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaç 
patrimonial da sociedade. à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantando. 

1 :,emiLem 
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Parágrafo Único: o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
resolva a seu sócio. 

Cláusula décima Primeira: Os administradores declaram, sob pena de lei, de que não estão 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

Cláusula décima Segunda: Fica eleito o foro de Toledo - PR para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via única. 

Tupãssi, 21 de Outubro. 2015. 

, (7.(20.mo7,-( (aActeA e 
MARIONI CARDOSO 
CPF: 035.458.019-18 

 

 

FRANCIELE GELLER 
CPF: 007.187.099-77 
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CARDOSO & GELLER LTDA ME 	 Fone (45) 3054-8875 
CNPJ: 16.827.414/0001-29 	E-mail: I icitacao@cardosogeller.com.br  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: CARDOSO & GELLER LTDA ME 
ENDEREÇO: AV JOSE JOÃO MURARO 338 CENTRO TOLEDO PR 
CNPJ/MF: 16.827.414/0001-29 FONE/FAX: (45) 3054 8875 

O representante legal da Empresa CARDOSO & GELLER LTDA ME. na  qualidade de 
Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n° 
05/2020, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, declara para os fins de direitos que a 
referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 
licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo 20 de Novembro de 2020 

ROSO & GELLE 
CNPJ: 16.827.414/000 
FRANCIELE GELLE 
SOCIA/ADMINIST 
RG: 83504757 SS/PR 
CPF: 00718709977 

F16.827.414/0001-2.§1  
CARDOSO & GELO LIDA - ME 

AV. JOSÉ JOÃO MURAR°, 333 . 
CENTRO - CEP: 85.900-280 

TOLEDO - PARANÁ 
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CARDOSO & GELLER LTDA ME 	 Fone (45) 3054-8875 
CNPJ: 16.827.414/0001-29 	 E-mail: licitacao@cardosogeller.com.br  

ANEXO VIII 

MODELO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROPONENTE: CARDOSO & GELLER LTDA ME 
ENDEREÇO: AV JOSE JOÃO MURARO 338 CENTRO TOLEDO PR 
CNPJ: 16.827.414/0001-29 FONE (045) 3054 8875 

Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 05/2020, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, 
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do 
disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo 20 de Novembro de 2020 

CARD SO & G LLER 
CNPJ: 16.827.414/0001 9 
FRANCIELE GELLER 
SOCIA/ADMINISTRA 
RG: 83504757 SS/PR 
CPF: 00718709977 

ri6.827.414/0001.-2§1 
amoso& GELLER LTDA - ME 

AV. JOSÉ JOÃO MURAR°, 333 
.CENTRO - CEP: 85.900-260 

TOLEDO - PARANÁ 

João Muraro — 338 - Centro Cep: 85900-260 — Toledo/PR 



CNPJ: 16.827.414/00 29 
FRANCIELE GELL 
SOCIA/ADMINISTR 
RG: 83504757 SS/P 
CPF: 00718709977 

00' 	 0 1 8 

15) CARDOSO & GELLER LTDA ME 	 Fone (45)3054-8875 
CNPJ: 16.827.414/0001-29 	E-mail: licitacao@cardosogeller.com.br  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO. 

1 — DA EMPRESA PROPONENTE: 

DA EMPRESA PROPONENTE: 
Razão Social: Cardoso & Geller Ltda ME 
Avenida Jose João Muraro 338 
Bairro: Centro Cep: 85900-260 Cidade: Toledo Estado: PR 
CNPJ n°: 16.827.414/0001-29 
Banco:Sicob Agência: 4351 Conta Corrente n°: 18.594-9 
Inscrição Estadual n°: 90689265-02 Inscrição Municipal/ISS (alvará) n°:974602 
Telefone (45) 3054 8875 Fax (45) 3054 8875 Email: Toledoacardosogeller.com.br  
Escritório Contábil da empresa: Alex Organizações Contábeis Ltda 
Telefone (44) 3544-1488 

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: Franciele Geller 
Função: Sócia/administrador 
Data de Nascimento: 25/02/1982 Estado Civil: Solteira 
Escolaridade: Superior Completo 
RG n° 75688644 Órgãos emissor SSP/PR 
CPF: 00718709977 
Rua lsolde Timm n°158 
Bairro Coopagro Cidade: Toledo 
Estado: PR CEP: 85903-735 Telefone 
Celular (45) 9927 8819 E-mail: licitacaoacardosoqellercom.br  

Toledo 20 de Novembro de 2020 

1i6.827.414/0001-2§1  
CARDOSO & GELEI? LTDA - ME 

AV. JOSÉ JOÃO MURARO, 333 
CENTRO - CEP: 85.900-260 L   

TOLEDO - MANÁ 

osé João Muraro — 338 - Centro Cep: 85900-260 — Toledo/PR 



Empresa »Fácil 
PAR ANA 

Nome Empresarial: CARDOSO E GELLER LTDA ME 

Natureza Jurldica: Sociedade Empresaria Limitada 
Protocolo: PRC2003966740 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.  

NIRE (Sede) 
41207425691 

CNPJ 
16.827.414/0001-29 

Data de Ato Constitutivo 
01/08/2012 

Inicio de Atividade 
01/08/2012 

Endereço Completo 
Avenida JOSE JOAO MURARO, N° 338, SALA 01;, CENTRO - Toledo/PR - CEP 85900-260 

_Abjeto Social 

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 

Capital Social 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome 
FRANCIELE GELLER 
Nome 
MARIONI CARDOSO 

CPF/CNPJ 
007.187.099-77 
CPF/CNPJ 
035.458.019-18 

Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 
R$ 20.000,00 	 Sócio 	 S 
Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 
R$ 20.000,00 	 Sócio 	 S 

Término do mandato 

Término do mandato 

Dados do Administrador 
Nome 
FRANCIELE GELLER 
Nome 
MARIONI CARDOSO 

Is 
,.. CPF 	 Término do mandato 

—, 	,007.187.099-77 	 - — - 
4. 	-CPF 	 . Término do mandato 

035.458.019-18 

Último Arquivamento 
Data 
20/11/2015 

Número 
20156568403 

Ato/eventos 
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta cert dão foi emitida autoniaticamente em 28/09/2020, às 09:01:25 (horário de Brasília). 
Se impressa verificar sua autenticidade no https://wWw.empresafácil.pr.gov.br, com o código NMG2GFLC. 

N 

92' 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral, 	, 

1 1 1 	1111 
PRC2003966740 

II 

	

II II 

	

II II 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

-3--i ei  
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA 
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CARDOSO & GELLER LTDA ME 	 Fone (45) 3054-8875 0 0 0 .1 3 o 
CNPJ: 16.827.414/0001-29 	E-mail: licitacao@cardosogeller.com.br  

ANEXO I 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS E DEMAIS INFORMAÇÕES 
PROPONENTE: CARDOSO 8.4. GELLER LTDA ME 
ENDEREÇO: AV JOSE JOÃO MURARO 338 CENTRO TOLEDO PR 
CNPJ: 16.827.414/0001-29 FONE/FAX: (45) 30548875 

Item Descrição Qtd. Un id. Marca Valor 
Max 
Unitário 
(R$) 

Valor 
Max. 
Total (R$) 

1 Água mineral sem gás - 
frasco 500 ml - descartável 

13.392 FR AQUAL1FE 0,89 11.918,88 

2 Água mineral com gás - 
frasco 500 ml - descartável 

4380 FR AQUALIFE 1,12 4.905,60 

Valor Total: R$ 
16.824,48 

Disposições Complementares sobre as Propostas:  
01 - Os produtos constantes deste Anexo deverão ser fornecidos conforme o constante no edital, 
após a assinatura da Ata de Registro de Preços e do recebimento da Nota de Empenho. 
02 - Não serão aceitas várias cotações (opções) para o mesmo item. 
03 - Concordamos com todas as condições do Edital. 
04 - Os cascos dos galões de 20 litros deverão ser fornecidos pela contratada em comodato. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo 20 de Novembro de 2020 

A' iOS G L R 
CNPJ: 16.827.414/0001-9 
FRANCIELE GELLE 
SOCIA/ADMINISTR lIOR 
RG: 83504757 SSP/PR 
CPF: 00718709977 

rj.6.827.414/0001-29  
CARDOSO & GELLER LTDA - ME 

AV. JOSÉ JOÃO MURAR°, 338 

. 	
CENTRO - CEP: 85.900-250 	

, 
L. 	TOLEDO - PARANÁ 

Av. José João Muraro — 338 - Centro Cep: 85900-260 — Toledo/PR 



rnprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 
000131 

Certifico que nesta data (20/11/2020 às 10:19) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 02.548.991/0001-77. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5FB7.C26B.DF38.0379 no seguinte endereço: httos://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar .certidao.pho 

arado em: 20/11/2020 as 10:19:39 	
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 1/1 
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SOCIEDADE LIMITADA 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

DISK ÁGUA MARÍTIMA LTDA ME 

CNPJ N. 02.548.991/0001-77 

EDSON TONDATO, brasileiro, casado pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens, do 
comércio, residente e domiciliado na Rua Piratini, 1243, Centro, em Toledo-Paraná, CEP 
85901-010, portador da Cédula de Identidade n. 957.931, expedida pelo instituto de 
identificação do Paraná e CI.0 n. 153.322.259-20 e MARIA APARECIDA MUSSI 
TONDATO, brasileira, casada pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens, do comércio, 
residente e domiciliada na Rua Piratini, 1243, Centro, em Toledo-Paraná, CEP 85901-010, 
portadora da Cédula de identidade n. 3.680.277-4, expedida pelo instituto de Identificação 
do Paraná e CIC n. 391.338.349-20, únicos sócios da Sociedade Empresaria Limitada. 
DISK ÁGUA MARÍTIMA LTDA ME, com sede e foro na Rua Piratini, 1265, Sala 01, 
Centro, em Toledo-Paraná, CEP 85901-010, com Contrato Social arquivado na Junta 
Comercial do Paraná sob n. 41203905575, em 15/05/1998, e Quinta (Ultima) Alteração 
Contratual arquivada sob n. 20061937207, em 16/06/2006; RESOLVEM, por este 
Instrumento Particular de. Alteração Contratual alterar e consolidar seu Contrato Social e 
Alterações, de acordo com a Lei n. 10406, de 10 de janeiro de 2002 e subsidiariamente pela 
Lei n. 6404, de 15 de Dezembro de 1976: 

NOVA ATIVIDADE ECONÔMICA:  
A atividade económica da empresa que era Comércio Varejista de Água Mineral, 
Bebedouros, Suporte e Acessórios; Comércio Varejista de Gás Liquefeito de Petróleo 
(GI,P), passa a ser: Comércio Varejista de Água Mineral, Bebedouros, Suporte e 
Acessórios; Comércio Varejista de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP); Comércio de 
Refrigerantes, Sucos, Carvão. 

NOMEAÇÃO DE NOVA ADMINISTRADORA: 
A administração da sociedade que cabia ao sócio EDSON TONDATO, passa a ser exercida 
pela sócia MARIA APARECIDA MUSSI TONI/ATO, com os poderes e atribuições de 
administradora autorizada, o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio.. 

A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 
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SOCIEDADE LIMITADA 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

DISK ÁGUA MARÍTIMA LTDA ME 

CNPJ N. 02.548.991/0001-77 

4. A vista das modificações havidas consolida-se o Contrato Social e Alterações com a 
seguinte redação. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
DiSK ÁGUA MARÍTIMA LTDA ME 

EDSON TOND.ATO, brasileiro, casado pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens, do 
comércio, residente e domiciliado na Rua Piratini, 1243, Centro, em Toledo-Paraná, CEP 
85901-010, portador da Cédula de Identidade n. 957.931, expedida pelo instituto de 
Identificação do Paraná e C1C n. 153.322.259-20 e MARIA APARECIDA MUSS! 
TONDATO, brasileira, casada pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens, do comércio, 
residente e domiciliada na Rua Piratini, 1243, Centro, em Toledo-Paraná, CEP 85901-010, 
portadora da Cédula de Identidade n. 3.680.277-4, expedida pelo Instituto de Identificação 
do Paraná e CIC n. 391.338149-20, únicos sócios da Sociedade Empresaria Limitada 
DISK ÁGUA MARÍTIMA LTDA ME, com sede e foro na Rua Piratini, 1265, Sala 01, 
Centro, em Toledo-Paraná, CEP 85901-010, com Contrato Social arquivado na Junta 
Comercial do Paraná sob n. 41203905575, em 15/05/1998, e Quinta (Ultima) Alteração 
Contratual arquivada sob n. 20061937207, em 16/06/2006: RESOLVEM, por este 
Instrumento Particular de Alteração Contratual consolidar seu Contrato Social e Alterações, 
de acordo com a Lei n. 10406, de 10 de janei.ro  de 2002 e subsidiariamente pela Lei n. 
6404, de 15 de Dezembro de 1976: 

1" A sociedade gira sob o nome empresarial de DISK AGUA MARÍTIMA LTDA 
ME e tem sede e domicílio na Rim Piratini, 1265, Sala 01, Centro, em Toledo-Paraná, 
CEP 85901-010. 

2' O capital social é de R$ 38.000,00 (Trinta e Oito Mil Reais), divididos em 38.000 
(Trinta e Oito Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00(1-lura Real) cada, já integralizadas, 
pelos sócios: 
- EDSON TONDATO, ri° de quotas 19.000, R$ 19.000,00 (Dezenove Mil Reais); 
- MARIA APARECIDA MUSSI TONDATO, n° de quotas 19.000, R$ 19.000,00 

(Dezenove Mil Reais). 
3" O objeto social é: Comércio Varejista de Água Mineral, Bebedouros, Suporte e 
Acessórios; Comércio Varejista de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP); Comércio de 
Refrigerantes, Sucos, Carvão. 

4' A sociedade iniciou suas atividades em 25 de Maio .de 1998 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
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SOCIEDADE LIMITADA 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

DISK ÁGUA MARÍTIMA LTDA ME 

CNPJ N. 02.548.991/0001-77 

5 As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente, 

6' A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

A administração da sociedade cabe a sócia MARIA APARECIDA MUSSI 
TONDATO, com os poderes e atribuições de administradora autorizada, o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano civil, ocasião em que 
será elaborado o Balanço Patrimonial e a respectiva demonstração de lucros e perdas, 
ficando facultada à sociedade a possibilidade de proceder o levantamento de balancetes 
periódicos para 'fins contábeis e de verificação de lucros, podendo distribui-los 
antecipadamente na proporção das participações societárias, através de deliberação social 
aprovada por titulares que representem, no mínimo 3/4 (três quartos) do capital social. 
90 Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

10' A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

110  Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
12' Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

13" A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema :financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 
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SOCIEDADE LIMITADA 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

DISK ÁGUA MARÍTIMA LTDA ME 

CNPJ N. 02.548.991/0001-77 

14' Fica eleito o foro da Comarca de Toledo, Estado do Paraná, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em quatro vias. 

Toledo-Pr, 19 de Janeiro de 2011. 

ONDATO 	E1 ON TONDATO 

JUNTA CM 
AGENCIA 

 OREEGRI  8 INAALL  ()O DE  
PT-AOR AL E\NDA0 .^:"..\41-  1 

,‘.. 	CERTIFICO O REGISTRO EM: 28/01 
SOB NÚMERO: 20111670730 
Protocolo: 11/167073-0, DE 27/01/2  

ptpresa:41 2 0390557 5 
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Marítima 
O lado saudável da vida! 

DISK ÁGUA MARÍTIMA LTDA 
CNPJ: 02.548.991/0001-77 

Rua Piratini, 1265 
Telefone: (Oxx) 45 3252-2086 

E-mail diskaguamaritima@ibest.com.br  

Toledo 20 de novembro de 2020 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROPONENTE: DISK ÁGUA MARITÍMA LTDA 

ENDEREÇO: RUA PIRATINI, 1265 

CNPJ: 02.548.991/0001-77 - TELEFONE: (OXX) 45-32522086 

Credenciamos o Sr. Edson Fernando Tondato, portador da cédula de 
identidade sob n° 6891791-3 e CPF/MF sob n° 005.993.179-57, a participar do 
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2020, 
instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, podendo praticar todos os atos inerentes 
ao certame em questão tais como, formular propostas por meio de lances verbais, 
manifestar intenção de interpor recurso administrativo ou declinar do direito de fazê-lo, 
interpor recursos e impugná-lo, apresentar documentos de habilitação e assinar listas 
de presença e atas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Maria 	 ondato 

RG: 3.680.277-4 CPF: 391.338.349-20 

Cargo: Gerente 

lb-2.548.991/0001-771 
DISK ÁGUA MARÍTIMA LTDA 

Fone: 3252-2086 

L
Rua Piratinil 1265 - Sala 01 - Centro 
CEP: 85.901-010- Toledo - Paraná 



ussi Tondato 

RG: 3.680.277-4 CPF: 391.338.349-20 

Cargo: Gerente 

r62.548.991/0001-7771 
DISK ÁGUA MARÍTIMA LTDA 

Fone: 3252-2086 

L Rua Piratini, 1265- Sala 01 - Centro 
CEP: 85.901-010 - Toledo - Paraná 

k Aima  
O lado saudável da vida! 

DISK ÁGUA MARÍTIMA LTDA 
CNPJ: 02.548.991/0001-77 

Rua Piratini, 1265 
Telefone: (Oxx) 45 3252-2086 

E-mail diskaguamaritima@ibest.com.br  

Toledo, 20 de novembro de 2020 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: DISK ÁGUA MARITÍMA LTDA 

ENDEREÇO: RUA PIRATINI, 1265 

CNPJ: 02.548.991/0001-77 - TELEFONE: (OXX) 45-32522086 

O representante legal da Empresa DISK ÁGUA MARÍTIMA LTDA, na 
qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL N° 05/2020, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, declara para 
os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 



Ag up. 
ma ri-ti ma 

O lado saudável da vida! 

DISK ÁGUA MARÍTIMA LTDA 
CNPJ: 02.548.991/0001-77 

Rua Piratini, 1265 
Telefone: (Oxx) 45 3252-2086 

E-mail diskaguamaritima@ibest.com.br  

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO. 

DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão Social: DISK ÁGUA MARÍTIMA LTDA 

Rua: Piratini, 1265— sala 01 

Bairro : Centro - CEP: 85901-010 

Cidade: Toledo — Paraná 

CNPJ: 02.548.991/0001-77 

Conta Corrente: 303976 - Agência 0587-8 - Banco do Brasil 

Inscrição Estadual 90159578-05 - Inscrição Municipal/15S (alvará) 41203905575 

Telefone — (Oxx) 45-32522086 - Fax — (Oxx) 45-32522086 

Contador Empresa: Medeiros Contabilidade — Telefone — (Oxx) 45-32522020 

DO REPRENSENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: Maria Aparecida Mussi Tondato 

Função: Gerente 

Data Nascimento: 07/12/1960 - Estado Civil: Casada 

Escolaridade: 2°  grau completo — RG: 3.680.277-4 — Órgão Emissor: Paraná 

CPF: 391.338.349-20 

Rua: Piratini, 1243 

Bairro: Centro — Toledo — Paraná 

CEP: 85901-010 — Telefone: (Oxx) 45-32522086 

Celular: (Oxx) 45-99873233 — e-mail cida.tondatoahotmail.com   

Toledo, 20 de novembro de 2020 

1152.548.991/0001-7'71 
DISK ÁGUA MARÍTIMA LTDA 

Fone: 3252-2086 

L
Rua Piratini, 1265- Sala 01- Centro 
CEP: 85.901-010 -Toledo - Paraná 

RG: 3.680.277-4 CPF: 391.338.349-20 

Cargo: Gerente 



1:1)illk. 
O lado saudável da vicia! 

DISK ÁGUA MARÍTIMA LTDA 
CNPJ: 02.548.991/0001-77 

Rua Piratini, 1265 
Telefone: (Oxx) 45 3252-2086 

E-mail diskaquamaritimaaibest.com.br  

Toledo, 20 de novembro 2020 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PROPONENTE: DISK ÁGUA MARITÍMA LTDA 

ENDEREÇO: RUA PIRATINI, 1265 

CNPJ: 02.548.991/0001-77 - TELEFONE: (OXX) 45-32522086 

Declaramos para todos os fins de direito, especificamente para participação de 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2020, instaurado pela Câmara 
Municipal de Toledo que estamos sob o regime de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 

'41kralidÉda"rr Maria Ap. reste a Y ussi Tondato 

RG: 3.680.277-4 CPF: 391.338.349-20 

Cargo: Gerente 

F62.548.991/00014771 
DISK ÁGUA MARÍTIMA LTDA 

Fone: 3252-2086 

L Rua Piratini, 1265- Sala 01- Centro j 
CEP: 85.901-010 - Toledo - Paraná 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - S1NRËM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 

Nome Empresarial: DISK AGUA MARITINIA LTDA 

Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2004063980 

MIRE (Sede) 
41203905575 

CNN 
02.548.991/0001-77 

Data de Ato Constitutivo 
15/05/1998 

inicio de Atividade 
25/05/1998 

Endereço Completo 
Rua PIRATINI, N°1265, SALA 01, CENTRO - Toledo/PR - CEP - 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE AGUA MINERAL, BEBEDOUROS, SUPORTE E ACESSORIOS; COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE 
PETROLEO (GLP); COMERCIO DE REFRIGERANTES. SUCOS, CARVAO 

Capital Social 
R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 

EDSON TONDATO 	153.322.259-20 	RS 19.000,00 	 Sócio 	 N 

Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 

MARIA APARECIDA MUSSI 	391.338.349-20 	R$ 19.000,90 	 Sócio 	 S 

TONDATO 
----- 

Dados do Administrador 	 , 

Nome 	 CPF 	 Término do mandato 

MARIA APARECIDA MUSSI TONDATO 	 391.338.349-20 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos ATIVA 

28/01/2011 	 20111670730 	 002 /051 - CONSOLIDAÇÃO  DE 
CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 

Status 
SEM STATUS 

Esta cerr dão foi emitida automaticamente em 02/10/2020, às 11:48:40 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código OGUADFVX. 

P21J1o11118 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário Geral 

II 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresá»Fãcit • SI 
11111111111111~ 
JUNTA COMERCIAL 

, 	DO RARANA 



ÈIN Ek Água  Marítima 
O lado saudãvel da vida! 
CNPJ: 02.548.991/0001-77 

Rua Piratini, 1265 
Telefone: (Oxx) 45 3252-2086 

E-mail diskaguamaritima@ibest.com.br  

Toledo, 20 de novembro de 2020 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

PROPONENTE: DISK ÁGUA MARITIMA LTDA 

ENDEREÇO: RUA PIRATINI, 1265 

CNPJ: 02.548.991/0001-77 - TELEFONE: (OXX) 45-32522086 

Descrição dos produtos a serem adquiridos e demais Informações 

Item  Unidade QTDE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 1 Unidade 13392 Água mineral sem gás—frasco 
510 ml 

Safira R$ 0,84 11.249,28 

2 Unidade 4380 Água mineral com gás — frasco 
510 ml 

Safira R$ 1,06 4.642,80 

3 Unidade 301 Água Mineral sem gás — Galão 
20 Litros 

Safira R$ 11,01 3.314,01 

Total R$ 19.206,09 



Disk Água 
Marítima 

O lado saudável da vida! 
CNPJ: 02.548.991/0001-77 

Rua Piratini, 1265 
Telefone: (Oxx) 45 3252-2086 

E-mail diskaguamaritima@ibest.com.br  

Disposições Complementares sobre as Propostas:  

01-0s produtos constantes deste Anexo deverão ser fornecidos conforme o constante no edital, após a assinatura da Ata de 
Registro de Preços e do recebimento da Nota de Empenho. 

02-Não serão aceitas várias cotações (opções) para o mesmo item. 
03-Concordamos com todas as condições do edital. 
04-0s cascos dos galões de 20 litros deverão ser fornecidos pela contratante em comodato. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

ondato 
: 391.338.349-20 

Cargo: Gerente 
RG: 3.680. 

1-62.548.991/0001-771  

DISK ÁGUA MARÍTIMA LTDA 
Fone: 3252-2086 

L
Rua Piratini. 1265- Sala 01 - Centro 
CEP: 85.901-010 -Toledo - Paraná 
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CARDOSO &pELLER LTDA ME 	 Fone (45) 3054-8875 
CNPJ: 16.827.414/0001-29 	E-mail: licitacao@cardosogeller.com.br  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PROPONENTE: CARDOSO & GELLER LTDA ME 
ENDEREÇO: AV JOSE JOÃO MURARQ 338 CENTRO TOLEDO PR 
CNPJ/MF: 16.827.414/0001-29 FONE/FAX: (45) 3054 8875 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob 
a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2020, instaurado pela Câmara Municipal de 
Toledo, que não fornos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo 20 de Novembro de 2020 

ARDOSO & GELLER 
CNPJ: 16.827.414/0001- 9 
FRANCIELE GELLE 
SOC1A/ADMINISTR IÏOR 
RG: 83504757 SS/PR 
CPF: 00718709977 

ri6.827.414/00(.,  
oso & GELLF P ( 

AV. JOSÉ JOA.0 	ikPÁN‘,„ 
CENTRO - CEP: 85.900-280  

L   TOLEDO - PARANÁ 

Av. José João Muraro — 338 - Centro Cep: 85900-260 — Toledo/PR 
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CNPJ: 16.827.414/000 
FRANCIELE GELLER 
SOCIA/ADMINISTRA 
RG: 83504757 SS/PR 
CPF: 00718709977 

ROOSO & GELLER LTDA - ME 
AV. JOSÉ JOÃO MURAR°, 338 

CENTRO - CEP: 85.900-280 
TOLEDO - PARANÁ 

Av. José João Muraro — 338 - Centro Cep: 85900-260 — Toledo/PR 

CARDOSO & GELLER LTDA ME 	 Fone (45) 3054-8875 
CNPJ: 16.827.414/0001-20 	 E-mail: licitacao@cardosogeller.com.br  

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO PARA FINS DO EXIGIDO PELO ARTIGO 130, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO. 

Declaramos para os devidos fins de direito que, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n° 05/2020, instaurado pela 
Câmara Municipal de Toledo, que não possuímos pessoas em nosso quadro societário 
(contrato social, estatuto social), impedidas de contratar a Câmara Municipal de Toledo-PR nos 
termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/c com o artigo 9°, § 30  da Lei n°8.666/93. 

Toledo 20 de Novembro de 2020 

1-16.827.414/0001-241  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

'I. 4If 
, ... 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
16.827.414/0001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABE 
2
RTURA 

22/08/201 

NOME EMPRESARIAL 
CARDOSO & GELLER LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CARDOSO & GELLER LTDA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURiDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV JOSE JOAO MURARO 

NÚMERO 
338 

COMPLEMENTO 
.**.....« 

CEP 
85.900-260 

BPJRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TOLEDO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
TOLEDO@MENEGARI.COM.BR  

TELEFONE 
(45) 3054-8875/ (45) 9950-0192 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/08/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/08/2020 às 14:49:46 (data e hora de Brasília). 
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higÁ 	 PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

RECEITA ESTADUAL 
SECRETARIA DA FAZENDA 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

90689265-02 

Inscrição CNPJ 

16.827.414/0001-29 

Inicio das Atividades 

0312015 

Nome Empresarial 

Título do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento 

Município de Instalação 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Empresa / Estabelecimento 

CARDOSO E GELLER LTDA 

CARDOSO E GELLER LTDA 

AV JOSE JOAO MURARO, 338 - CENTRO - CEP 85900-260 
FONE: (45) 3054-8875 

TOLEDO - PR, DESDE 03/2015 

( Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
06/2020 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 
OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4649-4/09 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVACAO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE 
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA 

4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM 
GERAL 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 035.458.019-18 MARIONI CARDOSO SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 007.187.099-77 FRANCIELI GELLER SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Este CICAD tem validade até 20/11/2020.. 

rr 

k‘f," 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br  

CAD/ICMS No 90689265-02 

Emitido Eletronicamente via Internet 
21/10/2020 10:27:30 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

   



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CARDOSO & GELLER LTDA 
CNPJ: 16.827.414/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:12:51 do dia 28/10/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/04/2021.. 
Código de controle da certidão: B64C.FF20.BF1A.DA56 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 022,856228-61 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 16.827.414/0001-29 

Nome: CARDOSO E GELLER LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 

nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 25/02/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (28/10/2020 10:02:57) 



MUNICÍPIO DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ 

Certidão Positiva com efeito de negativa 48415/2020 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

  

Certificamos que a presente certidão está sendo exped*da de forma positiva com efeito de negativa, tendo em 
vista a existência de créditos não vencidos. 

VALIDADE: 03/01/2021 . 
CÓD. AUTENTICAÇÃO: SZTJ4S2QEMCX4X8XBS5 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CARDOSO Sz GELLER LTDA ME 
ENDEREÇO: AV JOSE JOAO MURARO, 338 - S 130 Q 7 - CENTRO CEP: 85900260 Toledo - PR 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

974602 

CNPJ/CPF 

16.827.414/0001-29 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

974602 
CNAE / ATIVIDADES 

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente, 4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada, 8291-1/00 - Atividades de cobrança e informações cadastrais, 4761-0/03 - Comércio 
varejista de artigos de papelaria, 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos, 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos 
alimentícios em geral 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 04/11/2020. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.toledo.pr.gov.br  

' e.)) 04/11/2020 
if 



CAIXA 
CAIXA ECONCAUCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	16.827.414/0001-29 
Razão 

CARDOSO E GELLER LTDA ME Social: 
Endereço: 	AV JOSE JOAO MURARO 338 / CENTRO / TOLEDO / PR / 85900-260 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico -. FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/11/2020 a 14/12/2020 • 

Certificação Número: 2020111502443267463084 

Informação obtida em 18/11/2020 10:25:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

,f 1 
18/11/2020 
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Pá lila 1 de 1 

PODER. JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CARDOSO & GELLER LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 16.827.414/0001-29 
Certidão n°: 28058543/2020 
Expedição: 28/10/2020, às 10:00:42 
Validade: 25/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CARDOSO & GELLER LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 16.827.414/0001-29, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Trabalhistas 
necessários à identificação das pessoas naturais e 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às 
estabelecidas em sentença condenatória transitada 
acordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciários, 

emolumentos ou a recolhimentos determinados 
de execução de acordos firmados perante o 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

nú 	A. 	fr; 	119 e t..3( 	d 	1,W . br 

responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

Do Banco Nacional de Devedores 

inclusive no 

constam os dados 
jurídicas 
obrigações 

em julgado ou em 
concernente aos 

a honorários, 

em lei; 
Ministério 

a custas, a 
ou decorre tes 

Públic do 



CARD SO & GELL 
CNPJ: 16.827.414/0001-2 
FRANCIELE GELLER 1 	 _/) 
SOCIA/ADMINISTRA 
RG: 83504757 SS/PR 
CPF: 00718709977 

116.827.414/0-001-2ã1  
CWOSO & GRIFA LTDA 

AV. JOSÉ JOÃO MURAR°, 333 
.CENTRO - CEP: 85.900-260 

L 	TOLEDO - PARANÁ 1 

Av. José João Muraro — 338 - Centro Cep: 85900-260 — Toledo/PR 

C 0 1 5 5 

13) 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ARTIGO 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROPONENTE: CARDOSO & GELLER LTDA ME 
ENDEREÇO: AV JOSE JOÃO MURARO 338 CENTRO TOLEDO PR 
CNPJ/MF: 16.827.414/0001-29 FONE/FAX: (45) 30548875 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
n.° 05/2020, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, por seu representante credenciado, 
declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais 
legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 
1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo 20 de Novembro de 2020 

CARDOSO & GELLER LTDA ME 	 Fone (45) 3054-8875 
CNPJ: 16.827.414/0001-29 	E-mail: licitacao@cardosogeller.com.br  
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CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO 0001 S 6 
PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANÁ 

VIVIAN BEATRIZ FORMIGHIERI 

DISTRIBUIDOR PÚBLICO 

AVENIDA ALMIRANTE BARRODO. 3222- EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85.905-010 

FONE: (45) 3378-3242 	 - 	CNPJ: 02.565.322/0001-03 

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL 
FALÊNCIA E CONCORDATA 

Vivian Beatriz Formighieri, Titular do Oficio do Distribuidor, Contador, 
Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Toledo, 
Estado do Paraná, na forma da lei, 

CERTIFICA, atendendo a pedido por escrito da parte interessada, 
que revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Toledo, 
Estado do Paraná, os registros e arquivos referente ao FORO JUDICIAL, neles 
constatei a INEXISTÊNCIA, especifica de: 

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de: 

CARDOSO E GELLER LTDA 	
CNPJ: 16.827.414/600149 

Dada e passada nesta cidade e comarca de TOLEDO, Estado do 
PARANÁ, ao(s) 24 dia(s) do mês de setembro do ano de 2020. Buscas efetuadas 
desde a instalação da Comarca (1954). 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE TOLEDO - PR 

Vivian Beatriz Formighieri 
OFICIAL TITULAR 

Distribuidor. 	Contador, 	Partido, 
Avaliador 	Depositário 	Pubico 

Vivian Beatriz Formighieri 
Oficial 

A presente certidão foi expedida 
às 17:39:58 Hs 
Toledo, 24/09/2020 

  

VIVIAN BEATRIZ Assinado de forma digital 
por VIVIAN BEATRIZ 

FORMIGHIER1:68 FORMIGHIERI:68097018934 
Dados: 2020.09.25 09:29:32 

097018934 	-0300' 

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 45.12 + 2,01 por fls. adicional 
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EiSk Nillaretima 
O lado saudava' da vida! 

DISK ÁGUA MARÍTIMA LTDA 
CNPJ: 02.548.991/0001-77 

Rua Piratini, 1265 
Telefone: (Oxx) 45 3252-2086 

E-mail diskaguamaritima@ibest.com.br  

Toledo, 20 de novembro 2020 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PROPONENTE: DISK ÁGUA MARITIMA LTDA 

ENDEREÇO: RUA PIRATINI, 1265 

CNPJ: 02.548.991/0001-77 - TELEFONE: (OXX) 45-32522086 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente 

do procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL —N° 

05/2020, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo que não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 

suas esferas. 

ade, firmamos a presente. 

08157"# 
ss )7  41500/1  $ 

- 	- 	uondato 

RG: 3.680.277-4 CPF: 391.338.349-20 

Cargo: Gerente 

F62.548.991/0001-fil 
DISK ÁGUA MARÍTIMA LTDA 

Fone: 3252-2086 

L Rua Piratini, 1265 - Sala 01 - Centro 
CEP: 85.901-010 Toledo - Paraná 

Por ser a expressão d 



f 
Maria 	 Mussi Tondato 

RG: 3.680.277-4 CPF: 391.338.349-20 

Cargo: Gerente 

r#52.548.991/0001-771  
DISK ÁGUA MARÍTIMA LTDA 

Fone: 3252-2086 

L
Rua Piratini. 1265- Sala 01 - Centro 
CEP: 85.901-010 -Toledo - Paraná 

is k Ág a 
N/I a ríti 

O lado saudável da vida! 

DISK ÁGUA MARÍTIMA LTDA 
CNPJ: 02.548.991/0001-77 

Rua Piratini, 1265 
Telefone: (Oxx) 45 3252-2086 

E-mail diskaguamaritima@ibest.com.br  

Toledo 20 de novembro de 2020 

DECLARAÇÃO PARA FINS DO EXIGIDO PELO ARTIGO 130, DA LEI 
ORGÃNICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO 

PROPONENTE: DISK ÁGUA MARITÍMA LTDA 

ENDEREÇO: RUA PIRATINI, 1265 

CNPJ: 02.548.991/0001-77 - TELEFONE: (OXX) 45-32522086 

Declaramos para os devidos fins de direito que, na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório na modalidade de, PREGÃO 
PRESENCIAL — N° 05/2020, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, que não 

possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto 

social), impedidas de contratar com o Município de Toledo — PR nos termos do 

artigo 130 da Lei Orgânica c/c com o artigo 9, § 30  da Lei n° 8.666/93. 

24 



1 

TELEFONE 

I

SITUAÇÃO ESPECIAL 
efr****** 

I
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*.**....* 

I
LOGRADOURO 

R PIRATINI 

I CEP 

85.901-010 i
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 
 COMPLEMENTO 

SL. 01 

UF 

PR 

NÚMERO 

1265 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MUNICÍPIO 

TOLEDO 

1 

 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Mc*** 

1 
 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

  

 

1 
 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/07/2001 

  

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

o 018 

13/ 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.548.991/0001-77 
MATRIZ 

   

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

  

 

DATA DE ABERTURA 
15/05/1998 

 

    

    

1 
 NOME EMPRESARIAL 

DISK AGUA MARITIMA LTDA 

1 
 TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*1~1MM 

1 
 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 

1 

 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

1 
 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/11/2020 às 11:12:17 (data e hora de Brasília). 
Página: 1/1  

PORTE 

ME 
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/ 

PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO RECEITA ESTADUAL 

RUA PIRATINI, 1265, SALA 01 - CENTRO - CEP 85901-010 
FONE: (45) 3252-2086 

TOLEDO - PR, DESDE 06/1998 

( Estabelecimento Matriz) 

Nome Empresarial DISK AGUA MARITIMA LTDA 
Título do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento 

Município de Instalação 

Qualificação 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
06/2020 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

4723-7/00 -COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

4784-9/00 - COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) 

Quadro Societário 
Inscrição 

153.322.259-20 

391.338.349-20 

Nome Completo / Nome Empresarial 

EDSON TONDATO 

MARIA APARECIDA MUSSI TONDATO 

Qualificação 

SÓCIO 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Tipo 

CPF 

CPF 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

90159578-05 

   

Inscrição CNPJ 

  

 

Inicio das Atividades 

06/1998 02.548.991/0001-77 

Empresa / Estabelecimento 

Este CICAD tem validade até 17/12/2020: 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.qov.br  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICM5 No 90159578-05 

Emitido Eletronicamente via Internet 
17/11/2020 11:10:43 

ibp 	Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

   



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: DISK AGUA MARITIMA LTDA 
CNPJ: 02.548.991/000147 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:01:52 do dia 17/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/05/2021. - 
Código de controle da certidão: OFF7.3AF3.D014.9B9C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 022985079-29 

0001 f.33 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.548.991/0001-77 
Nome: DISK AGUA MARITIMA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 18/03/2021-Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (18/11/2020 17:35:53) 



17/11/2020 Certidão 

diNsa , ---- 	fl —.) G  
MUNICÍPIO DE TOLEDO 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 50563/2020 

, 

IMP ORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA 
CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo. 

VALIDADE: 16/01/2021 ' CÓD. AUTENTICAÇÃO: 5ZTJ4S2QETMX4X84B7R 

RAZÃO SOCIAL: DISK ÁGUA MARÍTIMA LTDA 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

12169 

CNPJ/CPF 	1 

02.548.991/0001-77 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9015957805 

ALVARÁ 

12169 
ENDEREÇO 

RUA PIRATINI, 1265:  SALA 01 - CENTRO CEP: 85901010 Toledo- PR 
ATIVIDADES 

Comércio varejista de bebidas, Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 17/11/2020. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.toledo.pr.gov.br  

 

equiplano.toledo.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=449721  1/1 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	02.548.991/0001-77 

Razão Social: DISK AGUA MARITIMA LTDA ME 

Endereço: 	RUA PIRATINI 1265 SL 01 / CENTRO / TOLEDO / PR / 85901-250 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:09/11/2020 a 08/12/2020. 

Certificação Número: 2020110901293364748527 

Informação obtida em 17/11/2020 11:06:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

0001F,.5 
17/11/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmPregador.jsf  1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DISK AGUA MARITIMA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 02.548.991/0001-77 
Certidão n°: 30562457/2020 
Expedição: 17/11/2020, às 11:08:46 
Validade: 15/05/2021 --180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DISK AGUA MARITIMA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.548.991/0001-77, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvi.das e sueste: cridt@t.jus .br  .6M 
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O lado saudável da vida! 
CNPJ: 02.548.991/0001-77 

Rua Piratini, 1265 
Telefone: (0xx) 45 3252-2086 

E-mail diskaguamaritima@ibest.com.br  

Toledo, 20 de novembro de 2020 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROPONENTE: DISK ÁGUA MARITÍMA LTDA 

ENDEREÇO: RUA PIRATINI, 1265 

CNPJ: 02.548.991/0001-77 - TELEFONE: (OXX) 45-32522086 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2020, instaurado pela Câmara Municipal de Toledo, 
por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela 
Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que nos 
termos do 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se 
em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância 
do disposto no inciso XXXII do artigo 70  da Constituição Federal. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

1101/1 I Mar 	MI 	01, of hn9d a4t o  

RG: 3.680.277-4 CPF: 391.338.349-20 

Cargo: Gerente 

1-0-2.548.991/0001-7'71 
DISK ÁGUA MARÍTIMA LIDA 

Fone: 3252-2086 

L Rua Piratini, 1265- Sala 01 - Centro 
CEP: 85.901-010 Toledo - Paraná fr 



LORENA 

Página 111 

n 1 g CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSIT—Á Ran— 	8  
PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANÁ 

VTVIAN BEATRIZ FORMIGHIERI 

DISTRIBUIDOR PÚBLICO 

AVENIDA ALMIRANTE .13ARRODO, 3222- EDIFiCIO DO FORUM - CEP 85.905-010 
FONE: (45) 3378-3242 	 CNP): 02.565.322/000.1-03 

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL 
FALÊNCIA E CONCORDATA 

Vivian Beatriz Formighieri, Titular do Ofício do Distribuidor, Contador, 
Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Toledo, 
Estado do Paraná, na forma da lei, 

CERTIFICA, atendendo a pedido por escrito da parte interessada, 
que revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Toledo, 
Estado do Paraná, os registros e arquivos referente ao FORO JUDICIAL, neles-
constatei a INEXISTÊNCIA, específica de: 

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de: 

DISK AGUA MARITIMA LTDA 	 CNPJ: 02.548.99-1/0001-77 

_^ 

Dada e passada nesta cidade e comarca de TOLEDO, Estado do 
PARANÁ, ao(s) 01 dia(s) do mês de outubro do ano de 2020. Buscas efetuadas 
desde a instalação da Comarca (1954). 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE TOLEDO - PR 

Vivian Beatriz Formighieri 
OFICIAL TITULAR 

DiNtribilidor. 	Contador, 	Partidur 
Avatimlor 	Depumtárit, 	%bico 

Vivian Beatriz Formighieri 
Oficial 

A presente certidão foi expedida 
às 12:58:55 Hs 
Toledo. 01/10/2020 

  

VIVIAN BEATRIZ Assinado de forma digital 
por VIVIAN BEATRIZ 

FORMIGHIERI:6 FORMIGHIERI:68097018934 
Dados: 2020.10.01 14:17:50 

8097018934 	-0300' 

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: RE 45,12 + 2,01 por fls. adicional 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 5/2020 

A Comissão Permanente de Licitação constituída por Viviane Kaghofer, 
pregoeira, e equipe de apoio representada por. Odiei Generoso, comunica aos 
proponentes interessados que, após análise e verificação das propostas apresentadas 
na licitação mencionada, cujo objeto é a seleção de propostas visando REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de água mineral para a 
Câmara Municipal de Toledo, a classificação ficou a seguinte: 

ITEM 1 — 1° lugar - Disk Agua Marítima Ltda 
ITEM 1 —2° lugar - Cardoso & Geller Ltda 

ITEM 2 — 1° lugar - Cardoso & Geller Ltda 
ITEM 2 —2° lugar - Disk Agua Marítima Ltda 

ITEM 3 — 1° lugar - Disk Agua Marítima Ltda 

Valor unit.: R$ 0,82 
Valor unit.: R$ 0,89 

Valor unit.: R$ 0,82 
Valor unit.: R$ 0,84 

Valor unit.: R$ 10,93 

Toledo, 20 de novembro de 2020. 

Viviane Kaghofer 
Pregoeira 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

000170 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 5/2020 

A Comissão Permanente de Licitação constituída por Viviane Kaghofer, 
pregoeira, e equipe de apoio representada por Odiei Generoso, comunica aos 
proponentes interessados que, após análise e verificação das propostas apresentadas 
na licitação mencionada, cujo objeto é a seleção de propostas visando registro de 
preços, pelo período de doze meses, para aquisição de água mineral para a Câmara 
Municipal de Toledo, a classificação ficou a seguinte: 

ITEM 1 — 1° lugar - Disk Água Marítima Ltda. 
ITEM 1 — 2° lugar - Cardoso & Geller Ltda. 

ITEM 2 — 1° lugar - Cardoso & Geller Ltda. 
ITEM 2 —2° lugar - Disk Água Marítima Ltda. 

ITEM 3 — 1° lugar - Disk Água Marítima Ltda. 

Valor unit.: R$ 	0,82 
Valor unit.: R$ 	0,89 

Valor unit.: R$ 	0,82 
Valor unit.: R$ 	0,84 

Valor unit.: R$ 10,93 

Toledo, 20 de novembro de 2020. 

• 
vvoiy\k„ 

VIVIANE KA 
Pregoeira 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICíPIO DE TOLEDO 
LEI N°. 2.022, DE 16 DE MARÇO DE 2010 

 

 

ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
4561-~tz,,t,(fm,"~(4),-CiMiffja,n weim ir:safflelltgr,t5rA-Ini•le.,,n),IN • 

wAvi%-ry) o ecio.p~ 

Ano XI 
	

Toledo, 23 de Novembro de 2020 
	

Edição n° 2.763 
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1VS1804 279270E000055679 23/10/2020 55412 

JPK2017 279270E000055672 21/10/2020 55412 

JQH9131 279270E000055754 30/10/2020 55412 

KASODO9 279270E000055678 22/10/2020 55412 

KHN4361 279270E000055768 30/10/2020 55412 

LSH3021 279270E000055725 30/10/2020 55412 

MBV5212 279270E000055684 27/10/2020 55412 

MFT8476 279270E000055761 27/10/2020 55412 

MNP1912 279270E000055681 23/10/2020 55412 

MNP1912 279270E000055695 22/10/2020 55412 

MNP1912 279270E000055694 22/10/2020 55412 

MWX0A64 279270E000055724 30/10/2020 55412 

NLN5054 279270E000055688 28/10/2020 55412 

NPK1F72 279270E000055687 28/10/2020 55412 

NWO9H11 279270E000055771 21/10/2020 55412 

PEQ9A31 279270E000055704 28/10/2020 55412 

PJO8D13 279270E000055689 30/10/2020 55412 

QCU6523 279270E000055714 21/10/2020 55412 

0XK8870 279270E000055699 27/10/2020 55412 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO — PARANÁ 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 13/2019 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e M. F. MACIEL DE CASTRO - REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS. CLÁUSULA 

TERCEIRA: 3.1 - O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão do quantitativo dos itens previstos no contrato n° 13/2019, 
no percentual arredondado de 21,84% (vinte e um vírgula oitenta e quatro por cento). 3.2 - Fica suprimido o quantitativo de 19 
(dezenove) unidades da Licença Microsoft Office Standard 2019, modalidade de licenciamento perpétuo, do contrato n°  13/2019, 

passando o valor contratual a ser de R$ 96.171,43 (noventa e seis mil e cento e setenta e um reais e quarenta e três centavos). 

4.1 - O presente aditivo ao contrato está sendo firmado com fundamento no artigo 65, I, "b", da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, 
ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos. Termo aditivo firmado em 19 de novembro de 2020, oriundo do Preaão 

Presencial n° 7/2019, 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 5/2020 

A Comissão Permanente de Licitação constituída por Viviane Kaghofer, pregoeira, e equipe de apoio representada por Odiei Gene-
roso, comunica aos proponentes interessados que, após análise e verificação das propostas apresentadas na licitação mencionada, 
cujo objeto é a seleção de propostas visando registro de preços, pelo período de doze meses, para aquisição de água mineral para 
a Câmara Municipal de Toledo, a classificação ficou a seguinte: ITEM 1 — 1° lugar - Disk Água Marítima Ltda. 	Valor unit.: R$ 

0,82, 2° lugar - Cardoso & Geller Ltda. Valor unit.: R$ 0,89, ITEM 2 — 10 lugar - Cardoso & Geller Ltda. Valor unit.: R$ 0,82, 2° lugar 

- Disk Água Marítima Ltda. 	Valor unit.: R$ 0,84 e ITEM 3— 1° lugar - Disk Água Marítima Ltda. Valor unit.: R$ 10,93. Toledo, 

20 de novembro de 2020. VIVIANE KAGHOFER — Pregoeira. 



alç 
i•J• 	19•1-CEP 45•1•360 
CAICavit -PARANÁ 
Tett[01.• .513220,0W 
.0 00000  

MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 
ESTADO 	DO 	 PARAM 

DA, P.Seade001•03 
ap.s O ame. 000 Pene 43,1-0 tu. cr• oramo enn Leda -ft 

CONTRATO DE FORNECINE-NTO DE BENSMERVIÇOS 140 196Q020 

Ref. LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO h14  62/2020. 

EXTRATO 

22::::nui;s",°1:4°.52A",T.ViúJtvços ERELI EPP: 

"") 1.21700 o. aias em pa202o A. P8112071. MuSt.I COSAS IS. 

59 6,73350 Mais ML Sebortos • THrle • DM Reais • °N.o. 
Centases). 

Prezo de amicto: 1908/2021. 

P2020 68 \AROME 10111/2021, 

Dato da Assinante: 20/11/2020. 

Panes: 

013190: 

.2 - 	- • MUNICÍPIO DE SANTA LYCICIA 
ESTADO 	 DO 	 PARA. 

' - 	Dee eae ta Deata .:',"rojerMdajitee ceYetrtmeo somo Lodo -oe 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HorsOLOGAÇÃO 

) (CITADA° Nom. 111800 
Prega° Eletrônico N4 82/2020 

O PINO° Municipal de Soda Ude 06640 20 Pala/lá, ro Cada 04195 
obed.. bode 

RESOLVE 

Adjudicer e Sambam o =dedo da loitaphs, rolada no nedablede 
Meg. OetâNco rf 02/2020. que teve 0270 00980 Aqubblo de Mat.. de 
Protegia e Segurança pua urn poulvel retomo tre aulas on pedolo de 
P ndemla Mane./ COV1D 19. 

Apdo orificede a oar.rnhinde .0 00 edltel e leglabobe poema" 
ficaram Mode. os emproo. de geol. moira: 

N.P.••••A la kEs•••• 	sr• 

14.t. 

PPITISP 	PIPOPP•SONAI3 LIMA 

TOMO 

ele 

• 

WARP! 051•91pe Ounoinse•o os Nomes NUMA" .• En111 

TOTAL 

AMMINII~In -.11Er4;,  

>Ui 

9,•••• de 

PAL IP PO. 	PI-OP  

TO 

Senda emes oa Item suSrfocedoe aos pertidpettes, o sob,  kfel 	ce.me 
real. ern RS 1E55602 (Dem. 5.tQádalS010 Ciro.. e Sele Reale DA 
Certmad, °Morno ata de Rodo Pado, firserdo ele) empreen(e) vereerloreb 
CCONCCADA(S) 5 oarocereoer(ern) no Departamento de Uolls.e• e Corlreloa no 
P1000 palmo de 06 (0ioco) dias Oela. a pedir dele, para eolnalto do Coari.. 

60812, 29 N.O landpel de Seda Ob., Estado do Pode. .0 4,30 
dias de noontro 60 2020. 

RENATO TONIDANDEL 
Pref. eealeeal 

AVISO DE LICITACÃO 

004812.4. Pregdo 	26/2020 

Copto:AOUISIOSO 00 002270.005 E 11105511100 
OONESTICOS. 

A.M.: 07/12/20. 

Hote o, 00.00 boro 

As poupo.a .876 01.000)2.. até O. 59271,,.. Vadia 07/12/2020, 
em...emente pelo ontem ekednico, re platelorma de 31.1 sewpb11. org  Or. 

Cápla da Edital estará deponlvel ne inteoa aos intereffedos, note: 
polo o1uo cor., NP Ucitage• no Ele •VNP orn ts 	01,08,1300100./al da  
Lietteoes 	permenoen20 em,d, no quadro de avisou do CISOP, até o tennino 
do procedOento licitabrio, no endereço a RAI da U.e., rf 1991. 

Tebrore pere CcOeto: (45)3220-4090. 

ROinte-ee. 

Desovei, 20/11/2020. 

Gilmar 0,00140 Cozer 
Pregoe. 

1244-4-441QESIMMU4.E0O 	 
fniaitt! 
11.11111111111111 

50002 

reelle 

~ENE 

' = onvi 

rzf.a."4: te..3 ev.fo 

IPAPICA 402.05 POOP 

ate IP onça 11600 

DIS esAterA jeciA  
RATADO 	00 

ca. 06.11.77.001.. 
	 Late,. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ref. LICITAÇÃO PREGA° ELETRÔNICO 678712020. 

Objeto: ffillibl000 00 Al27021•14 DE Pedindo 0000004059 

EXTRATO 

Partes: 
ContrataNE MUMCIPP DE SANTA LOCO, 

CRPJ zob 9 05.594.776/000143 
Contretede 

213•0 
PROPPLIX PRODUPPOS PICUPPPM13 Elneti 

bera. taa  

M.e( 
of. Eca ao, 

Itx 
V 	LOO 

Pra= de Execução: 365 dias, aptfs postado, enredara. 

Data da Menet/na: ante dias aa rosco.° de 2020 

RENATO TONIDANDEL 
Pref. momo, 

END. - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL TIE TOLEDO 

  

PORTARIA: .45/2020 
DATA: IR de novembro de 2020 
SÚMULA: Concede adicional de lurmáo • onpregmbs de Emdur 

O Obsto Superintendente da EMDUR - Emprese do DesenvolvImento 
Urbano • Rural . Tolo., Empresa POMO, crie. pela Le) 001/9)00) 1.19.108,10  
uso de duos etriedbdee boda. 

RESOLVE: 
Ad. 14 - FIce concedido edlcian•I de funçâo tu Emproo de Desenvobl• 

mento Urbents • Rural d• Toledo - EMOUR. •os seguido empregados públicos: 
I - para • 01550 de Encarrega. de Equipe do Setor de Melo Ambiente, Slmbolo 
',FE, do Anexo V, da UI ri 2.076, 00 31 de dolvbro de 2071,0 empregado AGUI-
NALDO vALOVING 
II - pare 5797930 En.rreg e. de TUIM. do Setor de Galerias, Slmbolo 'ART. do 
01.00 V. da Led 2.076, de 31 de outubro de 2011 ao empregado 0881 09 SILVA 
FERREIRA. 

Art 24  E•te podaria entra em vigor o data de me publicroMo. 

Diretor Supointen.n. da EMDUR - Empresa de Desen.Omento Urbano • 
Rural de Toledo, em IB. novembro de 2020. 

CRISTOPHER CRISTIANO CARNELOS DE AZEVEDO 
Diretor Sopedntendente EMDUR 

 

MUNICÍPIO DE SANTA OCIA 
ur..bõ 	50 	PARARA 

CAPJ$0.694.176/0.1•03 
Ô0 Épp•I• 2•1 "non .1.4•EPAIIMCSP11379,0,10 .s.dalSerta -Fr 

  

AVISO DE UCITAÇÃO 

Pregáo Eletrônico 1V 00 2000 

O MUNCIPIO DE SANTA LÚCIA. vida.. pedalo estabelecido na Re da Rosé., 
rf 228, Cedro SANO. de Seta Lida - Perore, ~arredo inscrita ro CNPJ 
sob tf 95.594.770/003143. conoto eso ~toá tcliagle. na rrodnidade 
Pregão Eletrônico do Ipa Mera POÇO PO lote, obldverdo o Agulticio de 
Material Midico Hoepitalar • fim de atender à. neossidadea da Secreta. 
Municipal de Saúde, de bm. parcelada. de acordo mos os mocidade, do 
Undede Básica cb Saúde. ro valor 014161/10 de Ri 402.51E50 (04a000e000e • 
Dole MIL Clube... e Ihm• Reás e CincOer. Centavo.), por ren perbdo do 
0450!.., corto°a concebo...sondado do som. edita), 

eosfio de promanado . preze. Picasso Liciteddo Pregào será reato* 
na abe m.pLergl,r ro 2(6 04 de doentio de 20221 ia 09:00 horas, • orá 
processedatregida peb Lel Federal ff 10.520 de 17 de liso de 2032 06 101.60 rf 
OSSO. do 21 de D. re) 1993, de 21 d• 3rto de 1903 • mas Remedes 
posbriones. Lel copelo-orlar 1232000 Ritmada peb LN COmOromier 
147/2014 Decreto Federal e 10024, de 20 de netentro de 2019, Decreto 
~doai rf 153, de 07 d• Mn de 2020 dormis le9h.4900. amoas 
regdarre.to apitásseis à o.. • $s oco... • exigências e.bekbida• 
0•19 Edital • leo Amo.. aI/ali do Deputam.. do Licitegbee e Cordretoe. 

O 019 00 e mus Anexo podem NI obtidas ro Deps.me. do 9.118900. • 
Contatos, bailado re kende do Rosário, 228, Paço Moldped • CEP 85720000 

Certo. Sa. L00./PR. dee 0700 is 11730 toro • das 131100 is 17100, ros 
Moa Ceeis, ro elte •••••tA•r11.• • tsntêm ro elt• do lArdclpio • 
s.svoNalude.P.O.O, ro leek LictsOn • Tlarepankcia. bens cone 20100/4 
Pab 0-moio  ..01.M240.1.b-Fe900,ler. Ero oso de 13.429s. bre (45) 3288-
1144. 

 

 

Santa Lúcia. Eetado do Paro* 100. novembro de 2025 

 

RENATO TOMDANDEL 
	

GELNIR JOSÉ CECHIM 
Rd e. e MAM. 	 Sambla ~Melga 0,020 

  

ri SÁBADO E DOMINGO, 211 DE NOVEMBRO DE 2020 
100,  5355 JORNAL DO OESTE Editais 

 

. 	ORARA RUNICIIRL DE TREM 	, 

EDITAL DE CLASMFICAÇAG.• PREGÃO PRESENCIAL i 52020 

A Copiado Permanente de LIcitasio constitui. 001 (00910 Moho., oegoeine. 
equipe d• apoio reprementada por Odiei Generoso, corrunka ao proponentes 

Interessado q.. •pds aná'10 o verifiCeção das prolmeoe ...Medo o 0doeao 
romena., cujo objeto é e se.* d• proposto Mondo 099/Todo Prego. Pedo 
perlodo de do. mese., ore apulado de água Reboai perra a Cimo* Munkbel . 
Toledo, • danificação ficou a *nuble: ITEM 1- 15  lugar • Disk Agua Marlthne Ltda. 
2041, 278.: 900,10. 2.  Ismer - Careloo 8 Osaor Ltda. Valor UM.: 05 0.80. ITEM 2 - 
I.  lugar - Cardo. 6 Gear Ude. 4.41 2,6,: R3 0,82, remo - MO Ag. Niereirm 
Ltda. 	Velar UNE RS 0,84 • ITEM 3- 1.  lugar - PO Agua Monne Ltd.. VelOr 
uNt... RS 10.93. Toledo, 201. noembro de 2020. VIVIANE KAOHOFER - Pregoeira. 

PREFEITURA 00 MUNICIPIO DE OURO VIME 00 OESTE 

PROCESSO UCITATCRIO 50  072/2010- MODAIJDADE DE PREGÃO 05  
057/2019. 

SISTEMA PRESENCIAL - TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
PRIMEIRO TERMOADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS 

n. 271i2010 
CONTRATANTE: MUNICIO° DE OURO VERDE DO OESTE. CSOLMF D.  
80.880.107/0001.00, CONTRATADA: ENOEMATSU PEÇAS E SERVIÇOS PARA 
TRATORES OROU EPP. CEPEMF n•  23.144.00SM601-93. ALTERAÇÃO: 2. 80. 
ni chiou% tem0/o do contrato de acordo cores • letne 'V d• cláusula décIrne queda 
clo o incho II. artigo 57,1.) Federal no, 0.e0e103. de 21/08/1993. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ACOINOTRATIVO DE COMPRAS 
II'. 272/2019 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE DO OESTE, COMMF O 
80.660.107/0001-00, CONTRATADA: DIPAGRIL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS 
AGRICOLAS LTDA. CNPERF re 78.582.345/0001-26, ALTERAÇÃO: De letra .b.  
cláusula terce. do contato, d• aoardo com • letra 'V da 082.10, décimo quarta ob 
o Melo II. artlgo ST, Lel Federal N. 8030103, de 21/08/1993, 
Este documento contém o mesmo Mor do originei assinada. 

pao 	MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 
 ÉsrAbo 	DO 	 OARANA .. 
. 	 CIOU el..7-120001.1> 

a ia.. 1111 ro00114.105110 ail• MI.* LEU IA. -RI 

CONTRATO DE FORNECIILENTO DE SENSMERVIÇOS 67 20022220 

Ref. UCITAÇÃO PREGAOELETRONICON.82Q020. 

EXTRATO 

Partem: 
Contratante: MUNICIPO DE SANTA LOCK: 
Codratada: PROTELES PRCOUSTOS INDUSTRtAG ERELI; 

Objeto: 
MOO* de Material. de Prote/go e Soguarça para Lm pomPel 
retomo as atlas em perlado da Pandemia Mundial COVIL) 10. 

Valor. 
RI 3.325.02 (Circo MI, lleberto e Mãe e CIrco Reale e Doia 
Cedo.). 

Prazo de Execualsr 18/05/2021. 

Olmo de Meando: 19/11/2021. 

Doto da Aminalurc 20/11/2020. 

/ 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

. 	V 	
E DO ADOLESCENTE - CMDCA 

Lei Municipal e. 151/200/ 

SANTA LÚCIA 	 PARARA 

RasOlarcho Nt. 014/3020 

Dist/lo sobre a convoemlo de Conselheiro Tutelar 

Suptente pos o Collsethe TO., do murielpio de 

Same Llacta -Penni e, dá outras poosiOncia. 

O Conselho Msmicipel doe Diroi. do Criança ido Molemente • CMCCA do moidpo de 

santa Inela • orado do Paraná, na uso de suo atribui.. legais que lho contos a Lei 

INAwdelpal r,. 013101,, 

Considerando o dispa. na Solo VII, o 00,69 Lei 

Moldo] 256/2001, o qual disp5e que `comam._ão os suplentes de Consegui. 

Tutela. «enodo sacia ou aboarn.o auperior • 30 Will.) dias e férias 

rep.:nota de quimo, dos membro titulam do Cravelho Tutelo o CMDCA 

empoçará o supl.° para o preenchimento. vaga.: 

Considerando o dispo.lo to o. 45, SP e 5P, da 1_6 

~Mel 0502701,0 rpol diseisiina que voe Cousa* Tutelam soim00 roubado 

remenerolb e o ~to decon.a 20 000111010 do estos e aedo cor.:odes de mordo 
coon•ordom de eledfico10 rmtionte . elelOov; 

Cosida*, o requisitos ame assumir o esto de 

Goethe. (.) Tutelar do.ito na Lei Federal rf. 6.069/1000 Mor. daGlancit Ido 

Adoloseente), Lei Municipal ne. 2532007 o sun dre,do que dedo solo a Oltdo do 

Amt.notto dee Direito da Ceimo ido A.leteente e Read.. O 139/2010 o Nom. 

advinda ola /0.510)10 70 171.014 do Conselho Nado. doa Direitos da Climo o do 

AMO.. - CORAM. e Edital de Atenuo CMDCA n4 001/201, A domais odeia que 

eomp. o processo de ESCOLHA IIMFICADA dos Conselh.o Tutelarem 

Considerando, e entendimento e a delitarepte date 

Conselho., termo da Ata 04.00102020-CM10CA, CM muni. adirá. reagrada no dia 19 

do ovem. do 2620, 
RESOLVE 

011, 7. APROVAR, o prazo. 05 (cinco) das úteis para 

0(5) auplente(a) compamoodorn. Junto 55013,0. Encubo doe Conselho Madrid, 

Ovada à Rue das Palmeiras, 144 - Cento - Santa Lúcia-Paro& PS. Ode.t a 

documento. deado no Edital do ~oca* a eer publicado, postolo..e. 

411, 21 APROVAR o omo de 02 (dois) dm beis pua o 

CMCCA realizar a analise da documento90 apresa e &Morar o deferimento eu 

indefoimoto do ouso de Coreelheiro (a) Tutelar Suplente, a fim de compro. que seja 

patol.:boa modelos exigido no referido Olha! de Atenuo - CMDCA O. 001/2019. 

An. 	Is - 	A 	Secretaria 	Eseeedva 	do 	Concelho 
Municipal. Rb. mondnd por tontear (mMamnre o ~Os) melho•cs) 

0laSSifiCad00) 0. 0/005/ P010 000 posa comedem) suas fuobes no Conselho Tdelar. CM 

rodo de vaclinda ou abatem. superior e 30 (trinta) din ou speo de faias dos mandos 

findam do Comei/. Tutelar. 

Arl. ... No uso do Mo cumpironso dos requisito 

ostateleddos em lei ou edital ou o No conweeimento no voo oratelmitio para a moo 

da dominou* 00s provAiesm. admieds•NiVe• ~Carne I pfflà, será convocado o 

ordaimo solmb da ordem classificar/mia para assmO o moei. de fungo, com viso a 

paneio m. não haja ;edema I/O mord:noto do Conselho Tutelar. 

Art P. Earl 0000010I9 	entra en 05500 0. do de sua 

publiessão, tevogandovee as depois. em cedi*. 

Senta Lúci; 1, ck novembro de 2020. 

Raptd de Marga tala 
PRESIDENTE DO rINICA 
som. LÚCIA-PARANÁ 
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Estado do Paraná 

INFORMAÇÃO DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

N° 273/2020 

Toledo, 23 de novembro de 2020. 

À Diretoria-Geral 

Protocolo n°: 1795, de 7 de outubro de 2020; 
Assunto: Parecer final licitação — Pregão 5/2020 
Solicitante: Valmir Alves de Moura 

Considerando o julgamento da proposta que adjudicou os objetos do 
certame do Pregão Presencial n° 5/2020 às proponentes classificadas em 
primeiro lugar, conforme ata da sessão (fl. 113 a 120) e edital de classificação (fl. 
170); 

Solicito a Vossa Senhoria que o processo seja encaminhado à 
Assessoria Jurídica para análise e parecer sobre os procedimentos adotados até 
o momento; 

Após, estando corretos os procedimentos adotados até o momento, 
encaminhe-se os autos ao Presidente desta Câmara para Homologação. 

Respeitosamente, 

Valmir Alves de Moura 
Coordenador do Departamento Administrativo 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - Centro - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900- Fax (45) 3379-5901 
www.toledo.prleq.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PARECER JURÍDICO N° 231.2020 

Assunto: Licitação. Pregão presencial. 
Protocolo: 1795.2020 
Objeto: Pregão Presencial n° 5/2020. Aquisição 
de água mineral. 
Parecer: Legalidade, em conformidade a Lei n° 
8.666/1993 e a Lei n° 10.520/2002. 

t Relatório 

Retornaram a esta Assessoria, por determinação do Senhor Diretor-Geral 

da Câmara Municipal, pedido de parecer jurídico quanto Pregão Presencial n° 05.2020, cujo 

objeto é a aquisição de água mineral. 

2. Parecer 

É de se informar já consta o Parecer Jurídico n°222.2020 (fls. 110). Neste 

sentido, a fim de empregar maior celeridade nas futuras contratações, é de se informar que a 

exigência a que alude a Lei n° 8.666/93, conquanto ao parecer jurídico, já se encontra 

plenamente satisfeita. 

No mais, o presente parecer não assume caráter vinculativo; não passa, no 

presente caso, de simples peça de informação para subsidiar a decisão final de contratação 

ou não da empresa indicada como a melhor classificada. 

De qualquer modo, verificou-se o respeito às normas, em especial ao prazo 

das publicações que ocorreram no dia 06 de novembro de 2020 (fls. 111/112), enquanto que 

a abertura do certame foi em data de 20 de novembro de 2020 (fls. 113 e ss). No mais, a ata 

parece retratar os procedimentos legais que deveriam ter sido adotados, tendo sido 

resguardados os prazos de recurso. 

Toledo, 24 de novembro de 200. 

Eduardo Hoffmann 
	

Fabia 	zziato 
Assessor Jurídico 	 Assesisor Jurídico 

1 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarándi, 1049- CEP 85900-970 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Considerando a decisão da comissão julgadora (fls. 113/120); considerando que 

segundo o parecer n°231.2020 da Assessoria Jurídica (f1.174) o processo tramitou e seguiu 

os ditames da legislação pertinente, homologo o resultado da licitação na modalidade 

Pregão Presencial n° 5/2020, cujo objeto é a seleção de propostas visando REGISTRO DE 

PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de água mineral para a Câmara 

Municipal de Toledo, em favor das empresas descritas no edital de classificação (fl. 170), 

publicado no órgão Oficial do Município de Toledo e Jornal do Oeste (fls. 171 a 172), 

adjudicando em favor da mesma para que produza seus efeitos legais. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, ESTADO DO 

PARANÁ, em 24 de novembro de 2020. 

ANTONIO SÉRGIO DE FREITAS 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO E A EMPRESA DISK 
ÁGUA MARITIMA LTDA PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA 
MINERAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a 
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n° 77.402.196/0001-75, doravante denominada Contratante, neste ato 
representada por seu Presidente, ANTONIO SÉRGIO DE FREITAS, brasileiro, residente e 
domiciliado na Rua Félix da Cunha, n° 362, CEP. 85908-340, Jardim Europa, Toledo, 
Paraná, portador da carteira de identidade n° 6.697.961-0 e inscrito no CPF sob o n° 
995.581.229-04 e de outro lado a empresa: 

FORNECEDORA: DISK ÁGUA MARITIMA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na rua Piratini, 1265, Sala 01, Centro — Toledo - PR 
CEP: 85.901-010, Fone: (45) 3252-2086, inscrita no CNPJ/MF sob n° 02.548.991/0001-77, 
neste ato representada pela Sra. MARIA APARECEIDA MUSSI TONDATO, residente e 
domiciliada na cidade de Toledo, estado do Paraná, portador da CURG n° 3.680.277-4 e 
inscrito no CPF/MF n° 391.338.349-20. 

Resolvem registrar os preços abaixo descritos, com integral 
observância da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/02, Lei Complementar n° 123/2006, 
bem como Decreto Municipal n° 51/05 e Decreto n° 452/10 e Ato n° ME-13, de 18 de 
setembro de 2009, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA I - OBJETO 
Aquisição de água mineral, pelo período de 12 (doze) meses, 

conforme a necessidade da Câmara Municipal de Toledo, que solicitará parte dos itens e 
quantitativos licitados através da Nota de Empenho, tudo conforme a seguir: 

Item Descrição Qtd. Unid. Marca Valor 
Unit. (R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 Água mineral sem gás - frasco 500m1- descartável 13.392 FR Safira 0,82 10.981,44 

3 Água mineral sem gás - galão 20 litros - retornável 301 GL Safira 10,93 3.289,93 

Total> 14.271,37 

CLÁUSULA II - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente ATA está sendo firmada com fundamento na Lei n° 

10.520/2002, Lei n° 8.666/93 e Lei Complementar n° 123/2006 e de acordo com as 
conclusões do Pregão Presencial n° 5/2020, aplicando-se ainda, os princípios inerentes 
aos contratos administrativos, especialmente o estabelecido no Decreto Municipal n° 
51/2005, Decreto Municipal n° 452/10 e Ato n° ME-13, de 18 de setembro de 2009, que 
definem o Sistema de Registro de Preços no Município de Toledo/PR. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.prieq.br   
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CLÁUSULA III -DO VALOR 
Os preços dos bens a serem adquiridos correspondem aos 

constantes nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,  conforme tabela constante na Cláusula 
Primeira, sendo que o valor total estimado para a aquisição dos bens durante o prazo de 
vigência da presente ATA, mencionados na cláusula I é de R$ 14.271,37 (quatorze mil e 
duzentos e setenta e um reais e trinta e sete centavos). 

Parágrafo Primeiro 
Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas 

necessárias à entrega do objeto desta licitação, tais como fretes, taxas de entrega, tributos 
etc, sem qualquer ônus para a Câmara Municipal de Toledo. 

Parágrafo Segundo 
A Fornecedora fica obrigada, no prazo de validade do registro, 

a aceitar nas condições registradas nesta ATA, os acréscimos que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizada nos 
termos da legislação pertinente. 

Parágrafo Terceiro 
Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos correrão 

por conta dos recursos da Câmara Municipal de Toledo, através das seguintes dotações 
orçamentárias: 

01.031.0001.2-002 — Manutenção da Administração da Câmara Municipal 
3.3.90.30.00.00 — Material de Consumo 

CLÁUSULA IV - DA ENTREGA 
Os produtos deverão ser entregues na Câmara Municipal de 

Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, CEP 
85900-030, Toledo, Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 11h3Omin e das 14h 
às 16h3Omin, no prazo de até 5 (cinco) dias após confirmação do recebimento da nota de 
empenho, exceto para o item (Água mineral sem gás - galão 20 litros) que deverá ser 
entregue em até 1 (um) dia após confirmação do recebimento da nota de empenho, 
conforme a necessidade da Câmara Municipal de Toledo e por um período de 12 (doze) 
meses após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Primeiro 
A Fornecedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a 

mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na 
aceitação. 

Parágrafo Segundo 
Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a 

qualidade de cada item, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

Parágrafo Terceiro 
Os materiais serão solicitados durante o período de 12 (doze) 

meses conforme necessidade da contratante. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  
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Parágrafo Quarto 
prazo de duração do REGISTRO DE PREÇOS será de 12 

(doze) meses,  após a assinatura da ATA; respeitando-se o disposto no artigo 12, §1° do 
Decreto Municipal n° 51/05, alterado pelo Decreto Municipal n° 452, de 30 de novembro de 
2010. 

Parágrafo Quinto 
prazo de vigência da ATA será de 12 (doze) meses,  após 

sua assinatura. 

CLÁUSULA V — VALIDADE DOS PRODUTOS 
Os produtos deverão apresentar validade mínima de 06 (seis) 

meses, a contar da data de entrega. A constatação de irregularidades, observadas mesmo 
depois do recebimento definitivo ou pagamento, obriga a contratada a efetuar as 
substituições dos produtos, em no máximo 5 dias após o recebimento da reclamação, 
arcando com todas as despesas decorrentes do evento, bem como com os danos causados 
a terceiros e/ou contratante. 

CLÁUSULA VI - PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a 

entrega dos produtos juntamente com a da Nota Fiscal, na qual deverá constar 
indicação do número do empenho correspondente ao objeto. 

Parágrafo Primeiro 
pagamento está condicionado à aprovação da respectiva 

Comissão de Recebimento. 

Parágrafo Segundo 
Caso a Fornecedora esteja sediada no Estado do Paraná, ao 

contratar com o Município de Toledo, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto 
Estadual n° 3.330/2008. 

Parágrafo Terceiro 
Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa será 

comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, proceda a regularização de suas pendências. 

CLÁUSULA VII - FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado 

através de depósito em conta corrente da Fornecedora, sendo vedada a emissão de boleto 
ou título pelo mesmo. 

CLÁUSULA VIII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
Cabe ao fornecedor que detenha registro de preços para o 

fornecimento de bens ou prestação de serviços junto a Câmara Municipal de Toledo/PR as 
seguintes obrigações, sem prejuízo das demais constantes nesta ATA: 

a) Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas qualquer anormalidade que impeça o fornecimento dos produtos registrados; 

    

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leo.br  
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Manter as mesmas condições de habilitação apresentadas 
no momento da participação no certame; 

Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que 
incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado 
para sua entrega; 

Paralisar qualquer fornecimento de produtos que estejam 
sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária, informando-se a 
administração acerca dos fatos. 

A Fornecedora ficará obrigada a repassar para o 
Contratante, na proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de 
mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de 
alterações na legislação pertinente. 

Os custos com o transporte dos produtos correrão por conta 
da contratada; 

da presente contratação; 

j) Cumprir com todos os compromissos ora pactuados. 

CLÁUSULA IX - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
Em virtude do registro dos preços constantes nesta ATA, fica a 

Prestar à empresa fornecedora todos os 
esclarecimentos necessários para a execução da Ata de registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos 

produtos; 
Efetuar os pagamentos devidos, na forma e prazos 

determinados; 
Elaborar e manter atualizada listagem de preços que 

contemple a relação de produtos, publicando-se trimestralmente no órgão de comunicação 
oficial do Município, para orientação da Administração. 

Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que 
venham a ser solicitados pela contratada; 

Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a qualidade 
dos equipamentos e o atendimento às exigências pactuadas; 

Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas 
verificadas no cumprimento da contratação; 

Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação. 

Os produtos deverão ser entregues em embalagens que 
permitam a conservação de suas características originais, intactas e limpas de quaisquer 
tipos de resíduos e sem violações; 

A Contratada não poderá terceirizar ou subcontratar o objeto 

Acatar as recomendações da fiscalização da Contratante, 
facilitando a ampla ação desta, com pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento 
porventura solicitados. 

Administração obrigada a: 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  
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CLÁUSULA X - DA FISCALIZAÇÃO 
Não obstante o fato de a Fornecedora ser única e exclusiva 

responsável pelo fornecimento dos bens ou serviços objeto desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, a Câmara Municipal, através de sua equipe, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

Parágrafo Primeiro 
Será designado posteriormente servidor efetivo, para, com 

observância na legislação vigente, atuar como Fiscal desta Ata de Registro de Preços, 
sendo responsável por fiscalizar e acompanhar o fornecimento do Objeto registrado nesta 
Ata. 

CLÁUSULA XI - CANCELAMENTO DE PREÇOS 

Os preços registrados nesta ATA poderão ser cancelados, 
garantida a defesa prévia, nos termos do artigo 13 do Decreto 51, de 13 de abril de 2005 e 
Decreto Municipal n°452, de 30 de novembro de 2010, nas seguintes hipóteses: 

I - pela Administração,  quando: 
o Fornecedor que tenha seus preços registrados não cumprir 

as exigências contidas na Ata de Registro de Preços ou em legislação pertinente; 
o Fornecedor que tenha seus preços registrados deixar, 

injustificadamente, de assinar a Ata de Registro de Preços ou não aceitar outro instrumento 
equivalente, decorrente do registro de preços; 

o Fornecedor que tiver seus preços registrados na Ata de 
Registro de Preços incorrer em alguma das hipóteses elencadas nos artigos 77, 78 e seus 
incisos e 81 da Lei n° 8666/93; 

os preços registrados se apresentarem superiores aos 
praticados no mercado. 

II - pelo Fornecedor  que tenha seus preços registrados, 
quando, mediante solicitação formal, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências contidas no procedimento que deu origem ao registro de preços. 

Parágrafo Primeiro 
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 

casos previstos no inciso I do caput deste artigo, será feita pelo Departamento 
Administrativo da Câmara Municipal de Toledo, por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

Parágrafo Segundo 
Encontrando-se o Fornecedor que tenha seus preços 

registrados em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por 
publicação no órgão oficial de comunicação do Município, por duas vezes consecutivas. 

Parágrafo Terceiro 
A solicitação do Fornecedor para cancelamento do preço 

registrado deverá ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil 
protocolado. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br  
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Parágrafo Quarto 
Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 

cancelamento do preço registrado, caberá a aplicação das sanções previstas nos artigos 86 
e 87 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XII - DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, 

bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais e pelo descumprimento das 
normas e legislações pertinentes à execução da ATA de Registro de Preços, a Contratante, 
poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à Fornecedora as sanções previstas no art. 
87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 05% (cinco por 
cento) sobre o valor do empenho referente à aquisição. 

Parágrafo Primeiro 
O descumprimento de cláusulas e condições da ordem de 

compra, ordem de fornecimento ou outro instrumento equivalente em nome do fornecedor, 
configurará a sua inadimplência para todos os fins.  

Parágrafo Segundo 
A aplicação das sanções administrativas não exclui a 

responsabilização do fornecedor por eventuais perdas ou danos causados à Contratante. 

Parágrafo Terceiro 
A inobservância da ATA de Registro de Preços acarretará, 

ainda, as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei 
Federal n° 8.666/93, bem como desta ATA: 

I) Assunção imediata do objeto da ATA de Registro de Preços 
por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

Parágrafo Quarto 
Caso a Fornecedora não mantenha a proposta, falhe ou fraude 

fornecimento do objeto adquirido, comporte-se de modo inidôneo, faça declaração falsa ou 
cometa fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a Administração pelo  
prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
garantindo-se seu direito prévio da citação e de ampla defesa. 

CLÁUSULA XIII - DA RESCISÃO 
A ATA de Registro de preços poderá ser rescindida nos 

Persistência de infrações a aplicação das multas previstas na 

Manifesta impossibilidade por parte da Fornecedora de 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
s. 

Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Administração. 
Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 

8.666/93, bem como desta ATA. 
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seguintes casos: 

cláusula décima segunda. 

cumprir as obrigações 
devidamente comprovado 
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Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da 

Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

revogar a Ata de Registro de Preços em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas 
avençadas, conforme previsão do artigo 77 da Lei n° 8.666/93. 

Ainda, a Fornecedora reconhece o direito do Contratante 
Parágrafo Único 

CLÁUSULA XIV - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR, com renúncia de 

qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes da presente ATA. 

A Administração não se obriga a utilizar a ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS se, durante a sua vigência, for constatado que os preços registrados estão 
superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas 
neste instrumento. 	

Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 
transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal n° 
8.666/93, Lei 10.520/02, Decretos Municipais nOS 51/05 e 452/10, Ato n° ME-13, de 18 de 
setembro de 2009, e demais legislações pertinentes. 

E, por estarem justos, firmam a presente ATA em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surta todos os 
efeitos legais. 	

Toledo, 24 de novembro de 2020. 

ANTONIO SERGIO DE FREITAS 
Presidente da Cá r - a unicipal de Toledo 

• 

40 I! 

MARIA Pc EC 	Í SI TONDATO 
Disk Ág a Marítima Ltda 

Fornecedora. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO E A EMPRESA 
CARDOSO & GELLER LTDA - ME, PARA AQUISIÇÃO DE 
ÁGUA MINERAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a 
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Toledo, Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n° 77.402.196/0001-75, doravante denominada Contratante, neste ato 
representada por seu Presidente, ANTONIO SÉRGIO DE FREITAS, brasileiro, residente e 
domiciliado na Rua Félix da Cunha, n° 362, CEP. 85908-340, Jardim Europa, Toledo, 
Paraná, portador da carteira de identidade n° 6.697.961-0 e inscrito no CPF sob o n° 
995.581.229-04 e de outro lado a empresa: 

FORNECEDORA: CARDOSO & GELLER LTDA. — ME, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida José João Muraro, 338, Centro, 
CEP: 85.900-260, na cidade de Toledo, Estado do Paraná, Fone: (45) 3054-8875, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 16.827.414/0001-29, neste ato representada pela Sra. FRANCIELE 

GELLER, residente e domiciliada na cidade de Toledo, Estado do Paraná, portadora da 
Cl/RG n° 8.350.475-7 SESP-PR e inscrita no CPF/MF n° 007.187.099-77. 

Resolvem registrar os preços abaixo descritos, com integral 
observância da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/02, Lei Complementar n° 123/2006, 
bem como Decreto Municipal n° 51/05 e Decreto n° 452/10 e Ato n° ME-13, de 18 de 
setembro de 2009, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA I -OBJETO 
Aquisição de água mineral, pelo período de 12 (doze) meses, 

conforme a necessidade da Câmara Municipal de Toledo, que solicitará parte dos itens e 
quantitativos licitados através da Nota de Empenho, tudo conforme a seguir: 

Item Descrição Qtd. Unid. Marca Valor 
Unit. (R$) 

Valor Total 
(R$) 

2 Água mineral com gás - frasco 500m1- descartável 4.380 FR Aqualife 0,82 3.591,60 

Total> 3.591,60 

CLÁUSULA II - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente ATA está sendo firmada com fundamento na Lei n° 

10.520/2002, Lei n° 8.666/93 e Lei Complementar n° 123/2006 e de acordo com as 
conclusões do Pregão Presencial n° 5/2020, aplicando-se ainda, os princípios inerentes 
aos contratos administrativos, especialmente o estabelecido no Decreto Municipal n° 
51/2005, Decreto Municipal n° 452/10 e Ato n° ME-13, de 18 de setembro de 2009, que 
definem o Sistema de Registro de Preços no Município de Toledo/PR. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 
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CLÁUSULA III - DO VALOR 
Os preços dos bens a serem adquiridos correspondem aos 

constantes nesta ATA DE REGISTRO DE PREGOS,  conforme tabela constante na Cláusula 
Primeira, sendo que o valor total estimado para a aquisição dos bens durante o prazo de 
vigência da presente ATA, mencionados na cláusula 1 é de R$ 3.591,60 (três mil e 
quinhentos e noventa e um reais e sessenta centavos). 

Parágrafo Primeiro 
Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas 

necessárias à entrega do objeto desta licitação, tais como fretes, taxas de entrega, tributos 
etc, sem qualquer ônus para a Câmara Municipal de Toledo. 

Parágrafo Segundo 
A Fornecedora fica obrigada, no prazo de validade do registro, 

a aceitar nas condições registradas nesta ATA, os acréscimos que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizada nos 
termos da legislação pertinente. 

Parágrafo Terceiro 
Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos correrão 

por conta dos recursos da Câmara Municipal de Toledo, através das seguintes dotações 
orçamentárias: 

01.031.0001.2-002 — Manutenção da Administração da Câmara Municipal 
3.3.90.30.00.00 — Material de Consumo 

CLÁUSULA IV - DA ENTREGA 
Os produtos deverão ser entregues na Câmara Municipal de 

Toledo, situada na Rua Sarandi, n° 1049, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, CEP 
85900-030, Toledo, Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h3Omin às 11h3Omin e das 14h 
às 16h3Omin, no prazo de até 5 (cinco) dias após confirmação do recebimento da nota de 
empenho, exceto para o item (Água mineral sem gás - galão 20 litros) que deverá ser 
entregue em até 1 (um) dia após confirmação do recebimento da nota de empenho, 
conforme a necessidade da Câmara Municipal de Toledo e por um período de 12 (doze) 
meses após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Primeiro 
A Fornecedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a 

mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na 
aceitação. 

Parágrafo Segundo 
Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a 

qualidade de cada item, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

Parágrafo Terceiro 
Os materiais serão solicitados durante o período de 12 (doze) 

meses conforme necessidade da contratante. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leq.br  
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Parágrafo Quarto 
prazo de duração do REGISTRO DE PREÇOS será de 12 

(doze) meses,  após a assinatura da ATA; respeitando-se o disposto no artigo 12, §1° do 
Decreto Municipal n° 51/05, alterado pelo Decreto Municipal n° 452, de 30 de novembro de 
2010. 

Parágrafo Quinto 
prazo de vigência da ATA será de 12 (doze) meses,  após 

sua assinatura. 

CLÁUSULA V — VALIDADE DOS PRODUTOS 
Os produtos deverão apresentar validade mínima de 06 (seis) 

meses, a contar da data de entrega. A constatação de irregularidades, observadas mesmo 
depois do recebimento definitivo ou pagamento, obriga a contratada a efetuar as 
substituições dos produtos, em no máximo 5 dias após o recebimento da reclamação, 
arcando com todas as despesas decorrentes do evento, bem como com os danos causados 
a terceiros e/ou contratante. 

CLÁUSULA VI - PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a 

entrega dos produtos juntamente com a da Nota Fiscal, na qual deverá constar 
indicação do número do empenho correspondente ao objeto. 

Parágrafo Primeiro 
pagamento está condicionado à aprovação da respectiva 

Comissão de Recebimento. 

Parágrafo Segundo 
Caso a Fornecedora esteja sediada no Estado do Paraná, ao 

contratar com o Município de Toledo, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto 
Estadual n° 3.330/2008. 

Parágrafo Terceiro 
Para possibilitar a liberação dos pagamentos, a empresa será 

comunicada pela Câmara Municipal de Toledo, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, proceda a regularização de suas pendências. 

CLÁUSULA VII - FORMA DE PAGAMENTO 
pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado 

através de depósito em conta corrente da Fornecedora, sendo vedada a emissão de boleto 
ou título pelo mesmo. 

CLÁUSULA VIII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
Cabe ao fornecedor que detenha registro de preços para o 

fornecimento de bens ou prestação de serviços junto a Câmara Municipal de Toledo/PR as 
seguintes obrigações, sem prejuízo das demais constantes nesta ATA: 

a) Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas qualquer anormalidade que impeça o fornecimento dos produtos registrados; 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 
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Os produtos deverão ser entregues em embalagens que 
permitam a conservação de suas características originais, intactas e limpas de quaisquer 
tipos de resíduos e sem violações; 

A Contratada não poderá terceirizar ou subcontratar o objeto 

Acatar as recomendações da fiscalização da Contratante, 
facilitando a ampla ação desta, com pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento 
porventura solicitados. 

Cumprir com todos os compromissos ora pactuados. 

CLÁUSULA IX - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
Em virtude do registro dos preços constantes nesta ATA, fica a 

Prestar à empresa fornecedora todos os 
esclarecimentos necessários para a execução da Ata de registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos 

produtos; 
Efetuar os pagamentos devidos, na forma e prazos 

determinados; 
Elaborar e manter atualizada listagem de preços que 

contemple a relação de produtos, publicando-se trimestralmente no órgão de comunicação 
oficial do Município, para orientação da Administração. 

Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que 
venham a ser solicitados pela contratada; 

Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a qualidade 
dos equipamentos e o atendimento às exigências pactuadas; 

Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas 
verificadas no cumprimento da contratação; 

Acompanhar e fiscalizar a execução desta contratação. 
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Manter as mesmas condições de habilitação apresentadas 
no momento da participação no certame; 

Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que 
incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado 
para sua entrega; 

Paralisar qualquer fornecimento de produtos que estejam 
sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária, informando-se a 
administração acerca dos fatos. 

A Fornecedora ficará obrigada a repassar para o 
Contratante, na proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de 
mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de 
alterações na legislação pertinente. 

O Os custos com o transporte dos produtos correrão por conta 
da contratada; 

da presente contratação; 

Administração obrigada a: 
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CLÁUSULA X - DA FISCALIZAÇÃO 
Não obstante o fato de a Fornecedora ser única e exclusiva 

responsável pelo fornecimento dos bens ou serviços objeto desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, a Câmara Municipal, através de sua equipe, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

Parágrafo Primeiro 
Será designado posteriormente servidor efetivo, para, com 

observância na legislação vigente, atuar como Fiscal desta Ata de Registro de Preços, 
sendo responsável por fiscalizar e acompanhar o fornecimento do Objeto registrado nesta 
Ata. 

CLÁUSULA XI - CANCELAMENTO DE PREÇOS 

Os preços registrados nesta ATA poderão ser cancelados, 
garantida a defesa prévia, nos termos do artigo 13 do Decreto 51, de 13 de abril de 2005 e 
Decreto Municipal n°452, de 30 de novembro de 2010, nas seguintes hipóteses: 

I - pela Administração,  quando: 
o Fornecedor que tenha seus preços registrados não cumprir 

as exigências contidas na Ata de Registro de Preços ou em legislação pertinente; 
o Fornecedor que tenha seus preços registrados deixar, 

injustificadamente, de assinar a Ata de Registro de Preços ou não aceitar outro instrumento 
equivalente, decorrente do registro de preços; 

o Fornecedor que tiver seus preços registrados na Ata de 
Registro de Preços incorrer em alguma das hipóteses elencadas nos artigos 77, 78 e seus 
incisos e 81 da Lei n° 8666/93; 

os preços registrados se apresentarem superiores aos 
praticados no mercado. 

II - pelo Fornecedor  que tenha seus preços registrados, 
quando, mediante solicitação formal, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências contidas no procedimento que deu origem ao registro de preços. 

Parágrafo Primeiro 
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos 

casos previstos no inciso I do caput deste artigo, será feita pelo Departamento 
Administrativo da Câmara Municipal de Toledo, por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

Parágrafo Segundo 
Encontrando-se o Fornecedor que tenha seus preços 

registrados em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por 
publicação no órgão oficial de comunicação do Município, por duas vezes consecutivas. 

Parágrafo Terceiro 
A solicitação do Fornecedor para cancelamento do preço 

registrado deverá ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil 
protocolado. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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Parágrafo Quarto 
Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 

cancelamento do preço registrado, caberá a aplicação das sanções previstas nos artigos 86 
e 87 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XII - DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, 

bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais e pelo descumprimento das 
normas e legislações pertinentes à execução da ATA de Registro de Preços, a Contratante, 
poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à Fornecedora as sanções previstas no art. 
87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 05% (cinco por 
cento) sobre o valor do empenho referente à aquisição. 

Parágrafo Primeiro 
O descumprimento de cláusulas e condições da ordem de 

compra, ordem de fornecimento ou outro instrumento equivalente em nome do fornecedor, 
configurará a sua inadimplência para todos os fins.  

Parágrafo Segundo 
A aplicação das sanções administrativas não exclui a 

responsabilização do fornecedor por eventuais perdas ou danos causados à Contratante. 

Parágrafo Terceiro 
A inobservância da ATA de Registro de Preços acarretará, 

ainda, as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei 
Federal n° 8.666/93, bem como desta ATA: 

I) Assunção imediata do objeto da ATA de Registro de Preços 
por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

Parágrafo Quarto 
Caso a Fornecedora não mantenha a proposta, falhe ou fraude 

o fornecimento do objeto adquirido, comporte-se de modo inidôneo, faça declaração falsa ou 
cometa fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
garantindo-se seu direito prévio da citação e de ampla defesa. 

CLÁUSULA XIII - DA RESCISÃO 
A ATA de Registro de preços poderá ser rescindida nos 

I) Persistência de infrações a aplicação das multas previstas na 

II) Manifesta impossibilidade por parte da Fornecedora de 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 

Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 

8.666/93, bem como desta ATA. 
Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da 

Fornecedora. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leu.br.  

Página 6 de 7 

   

seguintes casos: 

cláusula décima segunda. 

cumprir as obrigações 
devidamente comprovados. 

III) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Administração. 



RANCIELE GELLE 
Cardoso & Geller Ltda.-1  ME 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 	000189 
Estado do Paraná 	 ti 

VI) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

Ainda, a Fornecedora reconhece o direito do Contratante 
Parágrafo Único 

revogar a Ata de Registro de Preços em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas 
avençadas, conforme previsão do artigo 77 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XIV - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR, com renúncia de 

qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes da presente ATA. 

A Administração não se obriga a utilizar a ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS se, durante a sua vigência, for constatado que os preços registrados estão 
superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas 
neste instrumento. 	

Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 
transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal n° 
8.666/93, Lei 10.520/02, Decretos Municipais nOS 51/05 e 452/10, Ato n° ME-13, de 18 de 
setembro de 2009, e demais legislações pertinentes. 

E, por estarem justos, firmam a presente ATA em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surta todos os 
efeitos legais. 	

Toledo, 24 de novembro de 2020. 

ANTONIO S RGIO DE FREITAS 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo 

TESTEMUNHA: 

TESTEMUN 

Nome: Valmir Alves de Moura 
/ 

CPF: 026.369.99-92 

fi  • op 	tv  

 

,ome.  r'aulo Sérgio LavagnOli 

 

CPF: 023.016.919-85 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.onleci•br 
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Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo 
Lei n° 2.022, de 16/03/2010 
Lucia de Marchi 
Prefeito Municipal 
Suzi Fernanda Felix de Lira 
Secretária de Comunicação 
Rua Raimundo Leonardi, 1586 
CEP 85900-110 
Fone (45) 3055-8932 
Toledo — PR 
Email: toledopr.diariooficial@gmail.com  

Site: www.toledo.pr.gov.br  

Edição, publicação e assinatura do sítio eletrônico 

do município. 
Secretaria Municipal de Comunicação 

7Certificação Digital ICP-BRASIL 
A Certificação Digital é um conjunto de tecnologias e procedimentos que 
visam garantir a validade de um Certificado Digital, a ICP-BRASIL é a 
infraestrutura Legal Brasileira para Certificação Digital, de acordo com a 
Medida Provisória 2200 que estabelece e normatiza estas condições. 
Sendo assim, são considerados legalmente validos, no âmbito nacional, 
apenas os certificados emitidos por autoridades credenciais junto á 
ICP-BRASIL. 
Com o uso de Certificados Digitais é possível anexar assinaturas digitais ' 
em arquivos digitais e assim atribuir-lhe o status de documento válido e 
original também de acordo com a Lei 11.419. 

000190 
ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICíPIO DE TOLEDO 

LEI N°. 2.022, DE 16 DE MARÇO DE 2010 

ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
	

1 
A Secretaria de Comunicação de Toledo (PR) dê garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do sita 

www.toledo.prgov.br  

Ano XI 
	

Toledo, 27 de Novembro de 2020 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO — PARANÁ 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 10/2020 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e DISK ÁGUA MARITIMA LTDA. OBJETO: Aquisição de água mineral, pelo período 
de 12 (doze) meses, conforme a necessidade da Câmara Municipal de Toledo. VALOR GLOBAL: R$ 14.271,37 (quatorze mil e 
duzentos e setenta e um reais e trinta e sete centavos). Ata firmada em 24 de novembro de 2020, conforme conclusões do Pregão 
presencial n° 5/2020. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 11/2020 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e CARDOSO & GELLER LTDA - ME. OBJETO: Aquisição de água mineral, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme a necessidade da Câmara Municipal de Toledo. VALOR GLOBAL: R$ 3.591,60 (três mil e 
quinhentos e noventa e um reais e sessenta centavos). Ata firmada em 24 de novembro de 2020, conforme conclusões do Pregão 
Presencial n° 5/2020. 

WANDERSON 
SANTANA 
SCHUMACHER ==1,1r.V..., 
:05463941912 



PREFEITURA DO MUNICJIRD DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU 

PROCESSO LICITATÕRIO 200170)2020 
UCITAÇ AO MODALIDADE PREGÃO IP mamo 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 015 100000 
C0010050a005: MUNICIPIO DE 0A0 PEDRO DO IGUAÇU 
Objeto: aquisição de formulários oorelnuos poro notas Ma produtor rural. 
Dotação orçamentária Recursos no noturno de despeso 3 3.03.3.9.00. rodualdo 
79(02020 conformo indicaçéo..M. 
Contratada: GRAFCA BENACC100 E COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI • EPP 
Valor: RS 8.850.00 (oito .1 oiloce.s • .quanto mais). 
Moenda: 12 (doze me..) 

PREFEITURA DO MUNICIPID DE OLMO VERDE DO OESTE 

PROCESSO LICITATORIO n•  02.018 • MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 
n.08212015 

TIPO MENOR PR EÇOGLOBAL 
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE 

OBRA 0•043/2011). 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE CO OESTE. CNIPAMF 
80.280.107/0001.00, CONTRATADA MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA E CIA 
LTDA ME. CSIPLMF n•  03.070.54710001-12, ALTERAÇÕES, De cd dobe terceira. 
0. 003,0. como poregrad segundo do Mund... dc • late Ir, Inc. I • §1°. 
art. 85, .toute quota acordo Somo movi0(0 no cláusula quill(5 do com o Ind. II 
do §1• do Artigo 57, orrbos da Lei Federal 50  8886/91 

Este documento contém° rneerno teor do original ...do. 

PREFERIRÁ DO MUNICIRO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 10 1710020 
PREGÃO PRESENCIAL N..087/2020 

CONTRATO 10 10612020 
Contratar.: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO 00040.1(90 
Objeto: aquisição ch um miado novo, deo nenivon, pane .0 do Secr... Edu-
oeção. Culture e Esportes do Municiplo de Sio Peciro do Iguaçu - PR. 
Vigência: OS (soia) meles. 
Dotação orçamentária Recurso. na 0110501 00 despesa 4.4.90.52.00 dm..1005 
doe bbquelos orçamentários 198 o 199/2020, conforme ind.?. contara. 
Contratada: KSW PREPARAÇÕES. SERVIÇOS, LOCAÇÃO, GUINCHO. TRANS-
PORTE, MONTAGEM E COMERCIO VAREJISTA EIREU - ME 
0.100: 09 07.002.02 (noventa • sete MI ~Is). 

PREFEITURA DO MUNEM° DE TOLEDO - PR 
DERARTAMENTO DE UCrrAçOEs ESGOTAMOS 

AVISO CE 00I10000 

AVISO DE ALTERAÇÃO REE 95500.0 ELET000A0114 1132020 
,vmde coo que o edta 	 oNeto é • contrateclo annna 

presmae d• am.o el• vani.o mima dm Mari, dee 0550005, pcmco  4. 
entos caba.. tono me ~nos pOcrbos eal• • dos dáblios M municiou oe Toe. 

PR. cederm• 8.10 no adsen. EDITAL a TERIA CE REFERENCIA soem ateimas no 
52005 1.0 sua adm. namoram. Rua o dia 23 DE 1.20.1010 OE 2020, ee OND3rnin. As 
.r•p02. estos d.o.. no Me- 
80. ,.05S0r.00.001RIIS da. Porms. SI0I000UlC5d. urealle de dsoda. podado: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS.. n 084004. do na 23 OE DEZEMBRO OE 2020. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS Os Ode.41 do de 23 CE DEZEMBRO DE 2020. treco DA 
SESS. DE DISPUTAM PREW6 as CeslOrnn 600.2099001000040210 Mu.020 
die 	orri 26 d• moendo de 2020. LUIS CARLOS FÁBIIS - PREGOEIRO 

01%)...e0000801989 dap.idio no sito wimealedopmeov..Lionagoes. Domas 
Wormagliet: Co.. Mita.••• Contatos de 	da 19148. R. Raimumio Leonard 1586, 
C•roro, 004301.1. da sepunga 5.420.1*,, Fon.: HM 3053.20. 0.0150 tS.0.00losdO, 

Alep realiza audiência 
pública sobre pedágios 

0 0 0 1 9 1 
y/f• 

Er) SEXTA-FEIRA,270E NOVEWBRO 0E2020 
FREE 1E370 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO CO IMIAÇU 

PORTARIA N.240, d•al A. novembro de 2020. 
Concede dlàrle. 
0 PREFEITO MUNICIPAL DE 6A0 PEDRO DO IGUAÇU, Ededo do Pare.. $0 460 
da* airibuiçOes que Ihs •Do confederas legais. constauciondo 
RESOLVE: 
Art. 1' CONCEDER, Cd (duas) clã* no vedo, 1.1 de RE 680,00 (quinhentos. 
sessenta reais). pelo Mialccamento do Sr. JOAO BAR. FILHO, motociclo, d 
Cldede de Curitiba - PR, com $402 10 da 19 de novembro de 2020. O. 0900010141 e 
retorno no dia 11 de novembro de 2020 25 12/140.0, com • Onerei.5 de bramar 
podenle no 1180241 Cop. e Pena. Id.. 
AH 0 Edo por.. én. em algo, na dr. de sua auldação. 
Anotem e Pobigveim. 
GABINETE DO PREFEITO 00 6246101010 DE IÃO PEDRO DO IGUAÇU, Ditado 
do Paraná, em 28 da novembro A. 2020. 

rrancls. Dant.. de Soim Neto 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DO IAUNICIPIO DE TOLIDO 

EDITAL CE CLASSIMÇAÇA0 
REM ucTTABAO NA MODA... of TOMODA DE PREÇO. 505 MOURO. 

Acomia450 pe... d• Lorrecom, comeu. por Ande C. 0.18 primaJent• • mo.. 
Luis Ca. Fe. • Pano. 04.•le U0ann, cern.. aos Empanar. Meerms•dos oure. 
apôs mia. • 800.010 Eas dopostas mountadat na EM050 mroionede, mio abico 4 • 
mimucleu plabd imatand • ...Md elea ••rdoes elio retoma dee banheiros Inlantls, 
abluesIo do oladm el• me.. de Holl.a • subelltals. de pomo a aeguadrias 
d• algumas salas de aula. na Emala Cerrando L. Breei, Imanado na Rua EM Lutr, Lela 
u.ne e.* .... rade. P.. 4. sevo .r.. • RE0110 15, Ta.c11. ein•zos rio 
promso1.150 • classinc.ao Mu a 8.1., 
- A emp. CONSTRUFENA 00115TRUCAO Cr. MOA roi dedada d.e.. com um 
prece. no valor .0.1 rd RS 111.101..2 (cx. • um M, cd. • urn mis • madrita • de. 
anam.): 
A empou CONSTRUTORA VAL.T. DUZAIIILO EIRELI ficou 8.1188 em 8.8 

horir com um proceda ne valer debe de In 1022E2,00 ponto •ade mil novmontes• 000.02 
dols rea.• 81.. meamos). 

Corrion...rossim n• CO am.o pran 05 5 160021 AOS ill25 pra domai Miemo.. de 
muno sondem a 8111. ~ceco° deste daml, 21 .00020 com • Lid136821/1993..e..". 

Tel., 258 nom.. de 2020. 
ANO. 0ALIAVE00114 • PRESIDENTE EA 00145510 DE LArTACOE. 

PREFEITURA 00 MISNICIPio DE TOLEDO - PR 
DEPARIAMMTO DE USITAÇOES E CONMATOS 

22050 5. UCITACAO 

PREGJO ELETRÔNICO ...2142020 
OBJETO Moridgeo 8 N. de divermis domes para atual.. • iondlacse dos medos 
200050003 Mundo. de Ensino (CREPE Escada PSOcas Mune.. • 131818roas .dicas 
Mu.. - Gdm • Mim. V.a P... contorno dec. no dmiim EDITAL • TERMO 
DE REFERENCIA DATA DEABERTGIUT MOO.. da 22 DE DEZEMBRO DE 2020. vALOR 
MAM. RS 560.582.78 Auinnentes • sess. me. man.. • oilmte • dois mala • manta 
....). 

TOMADA DE PREGOS MUNAM 
OBJETO-  Centram. de •rromsa rad dm.40 ele mnages Oen.. dm. aucondào, 
acempadarnento • recetimodo dos Siste. 8 01.....012150 • ar Conddlonado 
- NVAC • do Morna de para., d.subeo • gon. 8 comino do geres kiedidnals. or 
o... • Vamo dnico do .0110 Rage81 da Toledo confonne 2.1 • Tormo de 
R.rencia. OATA DE ADERIU,. 23 8 DEZEMBRO o• 2020. ás 1 th[Cd.n. VALOR mriXIMO 
.75.000,00 Ode. • cinco MI reais). 

TOMADA DE PREC0,114 0.1202. 
OBJETO Eximu15091.1.805 me da cied) dos urviza.de constni.o de pu.Carn. 
A e Fdebol . Grama Sintdica 0 min.. rd Tol.o • Paraná. sendo: 01 (um) na Loteiam. 
CaM Red.. Bole Horizonte. 40080e no tm UM. 0 10, Omdre $5 1511, 011001 
no Pargo. Frei A.u, lacaMdo 8 CrOcam o. 11.13: 01 (um) no Letaarne.88dro, l000lude 
no tem (Abano 44  358. Ouadm ro 220 • 01 (um) no Cheiro de S.o Lula do Oesto, locoloado no 
Lote 1.1010e 0 401, Madre o' 11. 0101 amo Rnnk, dá ~no n• M.a.. RIMGCA. 

"'"'".~sorn.'"*"'"..PPAnt Di""n't"'"?;rcl:r"".1V1207f;0'.2.070:11'3"71: 
. VALOR...14.1MB, Let• 1 - kl 276 .48,94 Moran. • ...o. • a. MI, . 	. • oit"  Ia 

drice mie • nom. • eva....), Iam 2 - RS 2/1.531.38 idearam • sdant• • um 
red 81.ntos • Mo • dois rea..ta • .. 8ntavos): Lobo 3 • RI 265.885,23 Muzontes 

5.21.00 • Moo mit eibmitoe • 20. • cinco mia • V.• • Ws menmos); LM 2.00 
2E3.095,40 (amentes • M.a • tre... neme. • clr. rode • girar.. am.a),  

- 0(5) ....) ed.... á dep.1120 no teir 050..0U.8.00.. - lim .898. 
Comais Informo0., Cd. 3.60018 • 06n1ratos do Mun.. de Toe.. Rua RaMunds 
Leonard 165.. Cedro, Tderla., da segunda • sem•498. Fone: (45) 305.820, drme 
compras Mo 20ee000.04510288.8.00  

15012 02 REVOGAÇÃO • REF.. PR.. ELETRÔNICO 015210020 
CONSI0E01AC0 pedido Ee preddInobie n• gemina oe Secr.. 2.10150502101 dag 
15808 nos autee .. 181. c. 10398180 de domao licitai.. CONNCERAMO parem co 
An.. lu.. buirldo lie flo. 101/173, CMISIDERÁNDO • rrenitenamo do Sr. Secr.. 
da Administrageo, Indrida nes atoes 1.2. 1.2: CONSIDERANDO Ol• O pro.uo •Me auspense 
Me. • d. 8 25 de adernem de 2020. CONSIDERANDO o po. edvier de ad... 
cone.. na Súmula 0473 do &pomo 1..1 Federal pid devém.. .0041010,050 202. 
revoger ...c.a a. ,011M.A. conve.r...P...... mdsdrado. 0. dadroa 
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DALDD PREGÃO 
ELETRÔNICOS. 3E1542020~ 10$C2 9.98210 cl• dr.samnee, piecarmoml•lra ao. 
rorks, nom. mo Pora,•rn denden•nte a• Corivenie 0813983710113/M40O dom010, fácdeMm 

pOr Indrmédie do ..8 da Agrl,curemi. Pec... Abaseedmmte • o Muni.. cr• 
Teleclo-FR, conform.d.scree no desierste EDITAL • TERMO DE REFERENCM, no•torm de art. 
rIS da Ld P608/93. De-s• 8n8 0s Mressados pr. te. et •0:. legaire GABINETE CO 
PREFEITODO MURAMO CE TOLEDO, Estado do Par., arn 25888n.. 2020..00 
DE N.C.- PREFEITO DO 050149/0 DE 10.502, 

PREFEITURA DO MUNICIAM DE OURO VERDE DO OESTE 

DECRETO IV 132, O. 26 da novembro A. 2020. 
Inothi a 8810o de 905000 02 Murilo,. do Ouro Verde de Oeste, 0s95e sobre 
a formaçbo 2. •1519* do 051161950, defina o 'eu lundonarne00 .0* ou., prove 
déndas. 

O PREFEITO DO MU100010 DE OURO VERDE DO OESTE, Esbdo do Prerana, 
no uso d. suas otrituiçães dgr., 
Coneklerondo: As dsposigeas do arr. 62 8 181.21.., do Niodelplo cl• Ouro Vou 
de do Oeste/PH 
Cons.r.ndo:A5 dspesizbes e o acolhimento da Recome.eção Administrativa ed 
5 ancea do 40  Promotoria de Juallça da Comarca da ToNdorPR, 
Considorando, A inimistando de norma. oripeolficas sobro a matorialimor. da Mo-
s.° .mlnistrativa d. Doso., bem 00100 05 formagice da miulpe 8 transigi. 
reRnhlsbotiva, entre 05.001 Prelo. M.el.] e o prelo. proclamado voncedot; 
Con.klomndo: A mcossidade 00 asmigurar o cumprimento integral do píneaplo 
00ne0160l00l1 da cantinuide. administrativa; DECRETA 
001.10  Fica I... no MunIcIplo de Ouro Verde . O•et. • trandção de governo 
nos termos previstos neste Decroto. 
P.rOgnalo único - Trenalceo do governo é o processo que objetivo doai., condi. 
obee para dm o candkleto eleito pene o corgo de prefeito possa rem.r doo. ante-
m.or todoe ao d.e e infonnodds .ce.aarks O knHement•çáo dosou dobrem 
d. govemo. intekendo. do funcionam.. doe ErgEos • *n.o4., 060 2009000 

AdmInishoglio local, permitindo ao olielto o preperaçho doe atoe a mrem MOMO. 
5905 .00002. 
Ari/. 0 proc.. d• 1,500610 Hm Inicio opto • 900125050 0202 Decreto. 
%dgr. Inko • Pam o cle.nvolvImedo da promso menckmado no comit..re 
formado una Equem de Trons.e. ciga comp... el.ndera ao disposto no .0120  
3°  dest• Decreto. 
Art. 3°  0 medido. eldto por. o carga da preleto Indlooil os mombros 8 oue com 
111116• gua ...de a UM. de 100001950, com planos podereS para represent.o, 

mal Mr9 mosso as 1.0.26.5 Meti.. is contos p8bIlcoo 4 d.e. p01311ca, ao 
Inventario . 12.012, 505 progemos • aos 90002005 0. Admindinção municipal, sos 
convOnioa • contratos admirds.livos, bem condoo funclonomento doa dabos • 
.150005, 0. Adminis.Mo dr. • indireta do ...ido, • à neldeo de cargos. 
empregos • funçeos 92620.5, 5,205 outras InformacCds. 
§ H 09.002100 ann exercido ind., par. compor • Equipe de T19551050. Integrante, 
do quadro funcionei da Adm....o Pública, g. será comp.. Pode eeddre*,  
membros sob. ...ação do primeiro. 940 penedo Prefeito ern exercido: 

JOSE DOMINGOS DE OUEIROZ, 
INALDIRENE DUTRA FERNANCES BACKES: 
ROSANE COVEIRA COSTA DE SOUZA, 
IDEVAL CUSTODIO. 

§ 2.  O prefeito dello indicou através do Oficio datado de 24.11.2020, pare referida 
.rnissão, Mem da sua posso., 05 d.mole membros, a qual fica eu. 00100401.: 

LUCIAN ALUISIO DIERINGS; 
CLAUDIA TEIXEIRA TOLEDO, 
THIAGO FEUPE RAUBER; 
IMRLON JUNIOR MONTANHA. 

Art. 40. peddos de acesso As informegds de que trata o atiço 3' cie. Decreto 
qualquer que eoje eua natureza, deverão sm formulados por escrito $ •dorldade 
indicada polo prefeito a que ea redre o § 0002 artigo 400.510 Decreto, eata qual 
comedirá, no premo da deds dies, modelar dos dobo. do Administração municipal 
os dados • 'Worm... solicitado. • encaminha-1o., com • raimsseria precis., no 
muro de cinco ditas à coordenação d• Equipa de Tr... 
P.Mgralo *Mo - Outrts itIonnagdes. amoldar/ides relevantes pelo agente Moda. 
do poilo defeito em emercicio, sobre as otritulcd. • responsai:411.de, dos órgãos 
componente. da Admind.ção direta • Indlr01(1 do municIplo, pode/50 ser pmsbedes 
!Mame010 com os mencionadas nO cap.. 
Arr. 5. O atendimonto às informações solicitados pol• coordenada° d• Equipo de 
Tronslçáo div. 560 obMto de e59e010a590 em cronograme agendado entre o 
coondenodor da •quipre • 0 rode... do prefeito • doved der prestado rm prazo 
máximo (000131202060111 61 ertigo O. 
Art. CP 05 membros Indicado. pelo defeito dello poderio rouNd02 com outroe 
o.., de prHeitura, poro qI15 sejam prestados os embr....os rpm 5. fizerem 
0.05,5405., d.& cito sem EM.. dos 17.8618 de encerramento de exercldo 

de final d• mexido, a eu> apme•Mollo. ao. 6.990. competento., ta obdgri ri 
AdmIr...o local. 
Porágralo único -As reuni. mencionado5 no ui. deverão Ror agem... rd 
gistrodes orn Maz, *oh a coordenarão do repre.... prof.*. 
20. 7' As reun.. a lurem realtrodas çoderão ser *componha., pelo Secreddo 
Municipal de Adminis.ção • pelo Assessor rum Mau.. Jurldoaa do MOI 10195. 
Art. 24 Os membros da equipe de ton.'. deve020 mentor sigilo doa dado, • in• 
formidee. 000...n.1s • que Waren eacesso. sob pene de reeponsebIlisaçâo, no. 
%mos do legblação Hg... 
Art. SP Será orientado o rencamInharmnto de documartos re I010008962. solIcIteEas, 
atrovils de micta digital. 
Art. 100 Poder Executivo adotada as providencias necessários ao cumprimento do 
dispo. neste Decr•to. 
Art. 11 E. 0.0,500 .11(0.11 em vigor na data de eua pudicaçao. 
GABINETE DO PREFEITO 00 MUMCIPIO DECORO 091010 00 OESTE, Eatado 
do P.., tern 26 de novembro do 2020.020.00 Domingos Povoo-N.1.dd 
Este documento contim o 055000 teor do 0019.1 nes... 

Na próxima sexta-feira (27) a par-  Claro/Net, e redes sociais do Legis-
tir das 9 horas, a OAB Paraná, por lativo, além do canal do Voutube da 
meio das comissões de Infraestru- ESA brixeme/q66.11 
tura e Desenvolvimento Sustentá- 

	'Precisamos mobilizar a socie- 
vel e de Gestão Pública e Controle dade para evitar a continuidade des-
da Administração, promove urna au-  se assalto ao bolso do paranaense 
diência publica sobre 02 00052 cor. que pretende perdurar por mais 30 
cessões de rodovias do estado. O anos', disse o primeiro secretário da 
debate abordará os aspectos do pla-  Assembleia Legislativa do Paraná, 
nejamento, da regulação e do con-  deputado Luis Claudio Romanelli 
trole público e social e contará com (PH) que participará do evento. 'A 
a participação de deputados esta-  audiência da OAB vem em boa hora. 
duais que Integram a Frente Parla-  Outras entldades, como a Faep,e 
mentar sobre o Pedágio na Assem-  instituições devem promover as en-
bleia Legislativa do Paraná. O evento contros sobre essa nova modela-
terá transmissão ao vivo pela TV As-  gem que é espúria e contra o inte-
sembleia, canal aberto 10.2 e 16 pela resse público. Vamos desmascarar 

C1SCOPAR -coNsbaceo INTER5DMICIPAL De SAÚDE com, 00610 
PARANÁ DISPENSA DE LICITAÇÃO In 0210010 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE SEGURO TOTAL DO VEICULO RENAULT LODAN 	.0.0DELO: 
2019.1020 QUE SERÁ CEDIDO AO C1SC000R PARA *100005 05 DEMANDAS CO 
PLANTÃO DO BANCO DE SANGUE, PELO PE01000 DE 10000.0. 
FORNECEDOR: PORTO SEOURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CERT 61.1.1.0001.60 
VALOR TOTAL DISPENS.1: A 1.119,97 (.1 eento e 8m.. mis e novede o 0e 
mnarce). 
IRAN3  oE PAGANDNIM O Pdandto sri e(ou•do em até 30 (..) 
050.405 2. 0,21150 m (e) Ida (s) F.o (0)00 80. (Mame.,  6002100Mb 50009.2100 
dee 	eininidas pelo CISCOPAR, e ainda condicior•do validdle dee cenid.. 
PRA7,0: 12 (dom) med., ....O a com, de bra de mo .5005005.000.055040 
entrem e de posedimenm de rec.imanio 
01.00 - Serrim Admini.tivoe 
1030211002.. - Menden. dm Advida. De Unidade. Colem e Troorieto do Saidd 
UCT 
3.3.90.3ODO 00 -594 -00841erv'65 de Terceird - Jurei. 
3.190 000.02- HM - S.E. de Veiculo, da S.. Hiblid 

AMP.0 LEGAL: Inciso Art. 24, da tsi S.66693. 
Toledo • PR, 14 de Novembre CLEC1 MARIA RAMBO LOM - PRESIDENTE DO 
C1SOOPAR 

ATA DA ASSINATURA- 2012020 
CISCOPArk • CONSORCIO INTERMUNICIPAL 5ÁUDE COSTA OESTE DO 

PARZ.A 
EXT.TO DE CONTRATO 

CONTRATO Id 1492028DISPENSA NI)25/2020 
CONTRATANTE - CONARCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO 
PAAALl 
CONTRAT.A- PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 

E 500050 TOTAL DO VEICULO RENAULT LOOAN 7.12711652j, ANOMODELO: 
201532020 QUE 1054 060155 AO CISCOPAR PARA *1014005 00 DEMANDAS DO 
PLANTÃO CO BANCO DE SANGUE. PELO PERIODO DE 12 MESES. 
VALOR TOTAI. DISPENSA RS 1.119,97 (mil cento e dermave mis e nove. e em 
<emacie). 
01.00 - Sem Oris Adrnini.tives 
1030211002.019 - lireimeng0 das Atnidadmi Da Unidade de Coleta Tninefutio de Minsuo • 
UCT 
3.3.90 39.00 -594 - Odre., Sacie. de TffeCir03. P. J.ica 
3 3,90.39.69.02 -1509 - Seguros de Velou. da Se. Pâblim 

ATA DA ASSINATURA - 24/112020 
PRATA DE VIGÊNCIA - 540 1100104 2012021. 

ININICIPIO DE PALMINA 

essa falácia que a taxa de outorga é cutir amplamente o assunto para 
garantia de obras futuras. Foi criado buscar um modelo que contemple 
um factõide e precisamos desmen-  o desejável equilibrio contratual O 
tir isso. Não adianta apenas falarso- tema tem impado direto na vida dos 
bre redução do preço de tarifa Pre-  cidadãos, pois as contratos estabe-
cisamos de uma regra que garanta lecem as obrigações das comes-
tarifa justa', completa Romanelli, *nadas quanto à ampliação ema-
integrante da Frente Parlamentar obtenção das estradas, bem como a 
e que, historicamente, sempre de-  formação de preços do pedágio, com 
nunciou as alias tarifas praticadas reflexos para toda a economia, posto 
pelas concessionárias. 	 que o transporte rodoviário ainda é o 

Os contratos aludo seguem em prevalente no Brasil. 
vigor até novembro de 2021 Até lá, 
a sociedade paranaense precisa dis- 	1 CURTI& 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
EtrrAno no PARANÁ 
AVISO DE UCITAÇÃO 

Pregão E.M. ria lida= 
OBJETO Contratdão de man. proa CONFECÇÃO, MONTAGEM EINEITAIAÇÃO 
DE MOVEIS PLANEJADOS, centmolonodoe ern 4501. 400515 Emdao 08.181.11. 
Banhai e Jorge And., =Monne d.e o repechad. degelem. ern Mendlmento 
4,0006. podam.. 09 execução obrig.10. re 31 • 282019 reeaddrarnmee e de 
acordo°260 as ropecilicepte. andando no adtal e eieue anexo.. Abed. • evallecki 
doe empoe.: 11 demerneres de 20E0, à. 00:00 Mem. 0 cc. pareed om Mirado no 
Nd .0.28......00 lat M.e o tf do 10 840371 Maloree Id... P... 
5011000 no edirlo ci. oem 1.1100.0. da y . e.  me*. p. ione (AS)  MEI.... 
P. am.stoselos~umala 

Foz do IgJedu, 26. novendro de 2020. 
Fdpneei Bular Pereira de Camargo 

'depor.. pda Dado.. Uca... •Conea. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO SE OURO VERDE DO OESTE 

Rg.§ULTADO DO PROCESSO LIÇITATORIO 0'094/7020 - MODALIDADE isin, 
pAa re 04912920 

SISTEMA PRESENCIAL - TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
O MUNICIFIO CE OURO VERDE DO OESTE, hz ao., que o ...dor do PRE- 
GA° mipm. foi • dopem., Prot.. Co.r. cie Ex... • Equipennentos de 
Proteção irdivIdu.1 Urde, que venceu os lens: 001. 002. 003, • 004 do Lote 001: 
001. 002. • 003 do Loto 002; 001. 002 • 033, do Lota 003. O Ide 004 não acudir. 
inter...a Ouro der. do Onte/PR, 28 de novembro de 2020. Adacir Domingos 
Pente-Prelo% 
Eate documento contém o momo teor do erigirei assinado. 

CAMARA IMMICIPAL DE TOLEDO 

EXTRATO DE ATADO REGISTRO DE PREÇO 01510)2020 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO • DISK AGUA MARMMA LTDA. 
OBJETO: Aquisição do águo mineral. pelo mrlodo d• 12 Ido.) mem. cordorme 

nece.Iddie da Carnora Municipal de Tol.o. VALOR GLOBAL: RA 14.271,37 
(quatorce me • dum. • Monta • um reale • trinta • e•t• ctentavos). Ate fkm•cla 
,m240. novembro de 2020. conform•conclusdés do ?udu Preoenclaln.S/2024. 

EXTRATO DE ATA DE 60015(00 00 PREÇO 1001112020 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL CE TOLEDO • CARDOSO A GELLER LIDA • ME. 
OBJETO, Aquisição d. 40115 1055,01 pela p•rlodo de 12 P.A 111•5115..... a 
dansId.cle rd Gandra MunIcip. da Toledo. VALOR GLOBAL: RS 3381.80 (Pés 
red • quinhent. • noventa • um mole • soe.. centavos). Ma firmada •rn 24 do 
novembro Ma 2020, contorne* conchas.. do Praceio Pmeanrirele 61211211,  

PREFEMIÉA DO MUNICIPID DE SANTA U:KIA 

AVISO DE EDITAL 
CREDENCIAMENTO N. 007/2020 

PROCESSO DE MEXIGIBILIDADE CE LICITAÇÃO 111.  011)2020 

O Municiai° dre Santa Luci., Pes•ote Jurldi. O. DM*. Público Interno, Ire.crito 
no CNPJ sob o R. 95.694.778-0001413, com •ade no Paço Municipal Aldino 
Ded.o .truado na Avenida do Ro•Orto n.228. Centro Cidade da SanY Lercia. 
Paraná, nau PHRI ICO cod mi esta. rimabondo, • remtir do da 21 do dezembro 
0.2424.555.0.604010..et100III.R.-~AMMES10..10. o 0..... 
d• Empresa pare pre.r eerviço. de Mago Funeral. • Transporte de Fumada para 
os familia. Mordidas Mon. dos Program. Aesiedenciols, mantidos pelo Fundo 
Municip•I da Assist.. Social do municIplo O. Seand LOcia, deacordo com oa 
critérios • condoeu reedobeleddas . 0o505.j por urn perlo. cl. 12 mesas O 
pr..O, edital de Cred•noldnento p•rmanemn1 os...monte aberto • porto da 
90005150 60 dum° deste .4191 000 Diário 08051 do Mudei010 até o die 31 de 
demembro O. 2020. O. podados . Crodenclar.nb 250110 julgod. pol. Com.. 
Permanente 8 4025068 N.B. E.•  com= de miarmo, em conformidad• 
com os demão.. Lel n.•  8.88003, de 2108.90 em *apodei dos Artigo. 13 025 
e•pUt, • Medo.. postando., Lel Municlpol re. 529/2013, do 20 de *godo de 2013 

subeldiaderne. a Lel (estadual) 05.200/200105 ORO. diodo rd 2007, • demola 
1o910.5. opile...is, • de mordo com o d.o. no pr.. edital • respectivos 
amos. que dele remam • bem perto Integrante. poro tod5 os dolos. 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes 0.1.050 der protocobidoe 
no serviço de protocolo (Oo.... de TrIbutacão) desta Pr... Municipal 
g partir do dla 21 O. detendo O. 20,23. ~med. como 711.200an.. Os 
Wecionclemond conforme o modelo dIspoato no 6raiu de preeente eadtal. dr. 
como destinatária e Comissão de Licitada.. 

ABERTURA DOS ENVELOPES E CREDENCLAMENTO: Ap. • raalinição do 
Protocolo co envelope5 serio eneamMeados prim o D•partomento da Coemos da 
Somei.* Muni.. 04. Admadstração por. • et..05 doe moam. • onalise da 
Comissão Penne.. de LICI0.né0. 

LOCAL DE JULGAMENTO: Dopa... de Comp. 0. Secnitarla Municipel ele 
AdmInistra000 de. Profeta:rã 

DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: 
Sodo dIsponibilde.s a partir do publimMlo desto ten., ern Port010 do 
mpedlente, no Setor de UM.. desta Prefeitura. aVoos. °Oda do deal. enotos 
e demais esclarecimento5 ponde.. ao datai. 
Informaçães compl.... poderão sor ob.50 juntam.. com • Comiss. 
P5100521050. Licitação alta a Avdo Rosa., 228, Centro, no h..0, 
asp.... ou pelo Telefon. (045)3208-1144, ou através do e-m.110050~ 
lentaNclo or Dothr. 

Senta Lucie, E.do do Paraná, em 28 cl• novembro .2020. 

RENATO TONIDANDEL 
~Min Munklpd 

JORNAL DO OESTE 

 

Editais 

   

2920.00 5V ADRIDICACÂO F HOM01.1.80 rm,  PIAMO rerTATAsuo 
O PREFEITO MUNICWAL, RADA( LEANDRO STENIZLER, NO 050 001.0 A010010Ç000 QUE LHE SÃO COAERIDAS PELA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, ESPECIALMENTE A LEI 1450 6000103 E ALTF-RAÇÕES POSTERIORES, A VISTA DO PARECER 
CONCLUSIVO MARACO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, RESOLVE, - ADJUDICAR E HOMOLOGAR A PRESENIE 
LICITAÇÃO NESTE TERMO A) LICITAÇÃO LIR, 2102020 O) MODALIDADE: PREGÃO C) DATA DA ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO: 1011/020 13) MIEM ADJUDICADO E HOMOLOGADO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETROMETRONICCR, 
MEDIANTE UTILIZAÇÃO DE RECURSOS EA FUNDO NACIONAL DE SAIME, com RECURSOS DE EMENDAS E PROGRAMAS, 
CONFORME DIVERSAS PROPOSTAS PARA ATENMER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MIPECIPAL DE SAUEIE DESTE 
MUNICÍPIO, PARA 0 PERIMO 2020/2021, DEM NOVOS E DEM DESERTOS PREGÃO 1632019. E) FORNECEDOR E ITENS 
DECLARADOS VENCEDORES (CFE. COTAÇÃO): FORNECEDOR 01: CLEUSA APARECIDA TACHEM CHAMBO E. CNPJAFE: 
00.599.311/0001-85 VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO - R.530,00 FORNECEDOR 00:10810 MÓVEIS DE AÇO LMA 

EPP CDPUCIT, 20.212.462,0001•36 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO • RS5.6e0,90 FORNECEDOR 03: LICITAMAIS 
COMERCIO E MRVICOS LTDA • EPP CRPJAPF: 20.010.569001.36 VALOR TOTAL AMIDICADO E HOMOLOGADO 523.300330 
FORNECEDOR 04: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA EPP CNRIAPIL 30320.110l0001.91 VALOR TOTAL 
ADJUDICADO E HOMOLOGADO • 1535800,00 FORNECEDOR 05: MEGA SINTECII COMERCIO E EQUWAMENTOS DE 
INFORMATICA OROU • ME C101010 05.43S.4980001.51 VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO - 5914.64020 
FORNECEDOR 06: METAL SOLUITON DO BRASIL MOVEIS, EQUIPAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE - EIREL1 • ME 
C1421/0PF: 10.778.91E0001. VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO RI4.043,45 FORNECEDOR 07: PAPMOS MÓVEIS E 
OLEIRO- CREU • ME 00.29E: 25.325,301/0001•16 VAIAR TOTAL ADJUDICAM/0 HOMOLOGADO - 5I6.021,50 FORNECEDOR 
OS: PRIDE ATACADO ERMO EPP Clsedad, 20.132.6./0000-40 VALOR 'DOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO • 11511.111,21. 
PALOMA 26 DE NOVEMBRO DE 2020. O DOCUMENR) NA INTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICIPIO 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 000192 
Estado do Paraná 

PORTARIA N° 120, de 27 de novembro de 2020 

Designa servidores para fiscalização das 
Atas de Registro de Preços n° 10 e 11 de 
2020. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas regimentalmente, atendendo os objetivos do 
artigo 67 da lei 8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o servidor Alberto Luis Binsfeld, Copeiro, para, 
com observância da legislação vigente, atuar como Fiscal das Atas de Registro de 
Preços n° 10 e 11 de 2020, oriundas do processo Pregão Presencial n° 5/2020 
cujo objeto é a aquisição de água mineral, pelo período de 12 (doze) meses. 

Parágrafo único - Para exercer as funções de Fiscal de Contrato, 
nos casos de impedimentos, licenças ou ausências do titular, fica designada a 
servidora Tatiane Geise da Silva, Zeladora. 

Art. 2° - O fiscal será responsável por fiscalizar e acompanhar o 

objeto contratado. 

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 27 de novembro de 2019. 

ANTONIO Z010 
Presidente da Câmara Municipal 

CONFERE COM O ORIGINAL 
30 	-M1 2 e 

Centro Cívico Civico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leq.br  
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA N* 120, de 27 de novembro de 2020 

Designa servidores para fiscalização das Atas de Registro de Preços n° 10 e 
li de 2020. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições que lhe são conferidas regimentalmente, 
atendendo os objetivos do artigo 67 da lei 8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o servidor Alberto Luis Binsfeld, Copeiro, para, com observância da legislação vigente, atuar 
como Fiscal das Atas de Registro de Preços n° 10 e 11 de 2020, oriundas do processo Pregão Presencial n° 5/2020 cujo objeto é a 
aquisição de água mineral, pelo período de 12 (doze) meses. 

Parágrafo único - Para exercer as funções de Fiscal de Contrato, nos casos de impedimentos, licenças ou 
ausências do titular, fica designada a servidora Tatiane Geise da Silva, Zeladora. 

Art. 2°. O fiscal será responsável por fiscalizar e acompanhar o objeto contratado. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 27 de novembro de 2019. 

ANTONIO Z(510 
Presidente da Câmara Municipal 

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR 

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
AVISO DE LICITAÇÃO  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - N° 50/2020 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: Registro de preço visando eventual e futura aquisição de grama esmeralda em leiva (adubada e plantada), conforme 
especificações no edital de licitação e no Termo de Referência. DATA DE ABERTURA: 07/12/2020, às 08h:00min. O Edital em sua 
íntegra poderá ser retirado a partir do dia 30/11/2020 no Dep. de Licitações da EMDUR, onde poderão ser obtidas informações com- 
plementares, ou no site www.emdur.com.br  - Fones (45) 3378-8000 ou 3378-8026 — e-mail: admlicita0emdur.com.br  ou licitai C, 

emdurcom.br. 

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
AVISO DE LICITAÇÃO  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - N° 51/2020 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: Registro de preços visando futura e eventual aquisição de uniformes para os funcionários da EMDUR, conforme especifi- 
cações no edital de licitação e no Termo de Referência. DATA DE ABERTURA: 07/12/2020, às 13h:30min. O Edital em sua íntegra 
poderá ser retirado a partir do dia 30/11/2020 no Dep. de Licitações da EMDUR, onde poderão ser obtidas informações complemen- 
tares, ou no site www.emdur.com.br  - Fones (45) 3378-8000 ou 3378-8026 — e-mail: admlicita@emdur.com.br  ou licitai aemdur. 

com. br. 
Toledo-PR, 27 de novembro de 2020. 

CRISTOPHER CRISTIANO CARNELÓS DE AZEVEDO 
DIRETOR SUPERINTENDENTE 

Toledo-PR, 27 de novembro de 2020. 
CRISTOPHER CRISTIANO CARNELÓS DE AZEVEDO 

DIRETOR SUPERINTENDENTE 
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